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FICHA TÉCNICA 
 
 
Sob a supervisão do Auditor-Coordenador Dr. António Manuel Fonseca da Silva, colabo-
raram nesta Auditoria sobre a Gestão dos Centros de Férias do Instituto Nacional para o 
Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalhadores (INATEL) os seguintes elementos 
do Departamento de Auditoria VII: 

 
 
 
Função Nome Cargo/Categoria Formação de base 
    

Coordenação: José Manuel Barbeita Pereira Auditor-Chefe Lic. em Gestão de Empresas 
    

Execução: Júlia Margarida Gaspar Reis Curado Técnico Verificador Superior Lic. em Auditoria 
Bac. em Contabilidade 

 Ana Isabel de Azevedo Godinho Ta-
vares Técnico Verificador Superior Lic. em Economia 

Bac. em Contabilidade 
   

Apoio jurídico: Gaspar Moreira Cardoso da Costa Consultor Lic. em Direito 

 Isilda Maria Pereira Gallois de Albu-
querque Costa Técnico Verificador Superior Lic. em Direito 
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I. SÍNTESE DAS CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

I.1. CONCLUSÕES 

 

I.1.1. Gerais 

 
1. A Tesouraria do INATEL, embora tendo, necessariamente, existência real, não figura 

no organograma legal consignado no Despacho n.º 8163/99 do Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade, publicado em 23/04/99 no DR. n.º 95, II Série, o que, só se podendo 
considerar um lapso, não teve, no entanto, correcção até à data (cfr. ponto III.4). 

 
 
2. O Gabinete de Auditoria e Assessoria do INATEL carece dos meios humanos impres-

cindíveis a uma verdadeira e adequada auditoria interna, operante e competente, capaz 
de, em tempo útil, reportar à Direcção quaisquer aspectos que devam ser objecto de in-
tervenção por parte desta (cfr. ponto III.4). 

 
 
3. Quanto à estrutura de financiamento do INATEL, constata-se um pouco expressivo 

aumento em valor absoluto, acompanhado de uma redução do peso relativo, das Recei-
tas Próprias ao longo do triénio (de 61% para 56%), face à subida mais acentuada de 
Comparticipações/Subsídios – Projectos Especiais (cfr. ponto III.5). 

 
 
4. O INATEL, apesar das suas características próprias – dimensão, dispersão geográfica, 

diversidade de negócios – não dispõe, ainda, de uma Contabilidade Analítica que per-
mita evidenciar, através dos custos e dos proveitos apurados, a forma como a activida-
de se desenrolou durante cada período de tempo (cfr. ponto III.6.4). 

 
 
5. Como aspecto positivo, refira-se a compilação das normas já existentes mas que se en-

contravam dispersas em Ordens e Comunicações de Serviço, bem como de instruções e 
directrizes transmitidas pela hierarquia ou, ainda, de práticas adoptadas ao longo dos 
anos num Manual de Procedimentos aplicável aos Centros de Férias, o qual não con-
tém, no entanto, instruções e directrizes de manutenção de equipamentos e de instala-
ções (cfr. ponto III.6.5). 

 
 
6. A recente aquisição de uma aplicação informática destinada, designadamente, a resol-

ver problemas de compatibilização da contabilidade patrimonial com a orçamental - re-
flectidos, nomeadamente, na dificuldade de elaboração do mapa da fluxos financeiros 
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exigido pela Resolução do TC n.º 1/93, de 21/01/93 -, ainda não produziu, neste parti-
cular, resultados práticos, com a consequência da tardia entrega das contas ao Tribunal 
de Contas (cfr. pontos III.7 e III.8). 

 
 

I.1.2. Análise económico-financeira 

 
7. A presente auditoria, sendo direccionada exclusivamente para aspectos da gestão dos 

Centros de Férias (CF), não teve por objectivo a análise económico-financeira do 
INATEL. Não obstante, de modo a enquadrar a análise dos CF, considerou-se necessá-
rio fazer, ainda que de modo muito sumário, uma análise de algumas das principais va-
riáveis económico-financeiras do INATEL, com base nos Relatórios e Contas aprova-
dos para o triénio 1996-98. Verificou-se que estas foram objecto de “Relatórios de Re-
visão Limitada”, a 31 de Dezembro de 1997 e de 1998, elaborados pela Sociedade de 
Revisores Oficiais de Contas Pereira Rosa, Vítor Ladeiro, que apresentam variadas e 
importantes insuficiências com assinalável reflexo na situação patrimonial e financeira 
do INATEL. O facto de o Tribunal efectuar aquela análise não sanciona, de modo al-
gum, essas insuficiências, que se reflectem, necessariamente, na qualidade da mesma 
(cfr. ponto IV). 

 
 
8. Da análise da estrutura patrimonial do INATEL cumpre destacar o facto de, devido aos 

prejuízos verificados em 1997 (191 mil contos) e 1998 (486 mil contos), o capital pró-
prio ter descido cerca de 700 mil contos no triénio 1996-98 (cfr. ponto IV.2.1). 

 
 
9. Os Centros de Férias relevam pela preponderância que assumem no total das receitas 

do INATEL. Por ordem de importância, seguem-se-lhes a Sede e os designados Projec-
tos Especiais, estes com expressão apenas em 1997 e 98, enquanto que, no que toca à 
despesa, a Sede assume a liderança, sendo seguida pelos Centros de Férias e pelos Pro-
jectos Especiais (cfr. pontos IV.1.1.1 e IV.1.1.2). 

 
 
10. Os desvios percentuais verificados, no triénio 1996-98, entre a execução e a previsão, 

no tocante ao Orçamento de Exploração, ainda que se mantenham elevados, têm vindo 
a reduzir-se, o que parece indiciar um esforço de maior rigor neste processo orçamen-
tal, ao invés do que se observa quanto ao Orçamento de Investimentos, caso em que se 
verificam execuções que variam entre os 100% negativos e um valor superior a 269% 
(cfr. pontos IV.1.1.1, IV.1.1.2 e IV.1.2). 

 
 
11. As provisões, no valor de 150 mil contos, constituídas para responsabilidades assumi-

das pelo pagamento de um complemento de reforma dos trabalhadores são, conforme 
expresso em sucessivos Pareceres da Comissão de Fiscalização e em relatórios de soci-
edade de revisores oficiais de contas, manifestamente insuficientes, não existindo 
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mesmo estudo actuarial que identifique as responsabilidades reais; a actual Direcção do 
INATEL estima essas responsabilidades entre 3,5 e 4 milhões de contos (cfr. pontos 
IV.1.2 e IV.2.1). 

 
 

I.1.3. Centros de Férias visitados 

 
12. Ao longo do triénio 1996-98, observou-se um aumento global dos trabalhadores ao 

serviço do INATEL; a evolução do número de pessoas ao serviço dos CF auditados 
acompanha esta tendência. Ainda, considerando o total dos 3 Centros auditados, verifi-
ca-se que a percentagem de pessoal efectivo em relação ao contratado a termo, em 
31/12 de cada ano, tem vindo a diminuir ao longo do triénio, passando de 89%, em 
1996, para 43%, em 1998 (cfr. ponto V.2.5.1). 

 
 
13. No que toca aos custos por trabalhador, constata-se que, nos Centros de Férias, o valor 

respectivo oscila, no triénio, entre cerca de 1370 e 1830 contos, sendo que o mesmo 
indicador, calculado para o universo dos trabalhadores do INATEL e para o mesmo pe-
ríodo, se situa entre os cerca de 1950 e 2260 contos (cfr. ponto V.2.5.1). 

 
 
14. Quanto ao indicador “Grau de Utilização dos Recursos Humanos”, que visa avaliar a 

ocupação produtiva dos recursos humanos, verifica-se que os CF de Albufeira e de S. 
Pedro do Sul (este desde 1997, ano da reabertura) apresentam valores muito próximos, 
denotando uma convergência de 1997 para 1998 – em média, 950 dormidas e 3500 re-
feições –, enquanto que a situação comparativamente anómala (380 dormidas e 1600 
refeições) observada em Castelo de Vide deriva da sua pequena dimensão (cfr. ponto 
V.2.5.1). 

 
 
15. Quanto ao “Valor Acrescentado Bruto por Trabalhador”, observa-se que, globalmente, 

este indicador apresenta, no triénio, uma tendência crescente, embora com um pico em 
1997, variando, em 1998, entre os 1 035 contos de Castelo de Vide e os 4 067 contos 
de S. Pedro do Sul. O valor negativo de S. Pedro do Sul em 1996 deve-se, tão-só, à 
respectiva reentrada em funcionamento no decurso de 1997 (cfr. ponto V.2.5.2). 

 
 
16. Da análise do indicador “Valor Acrescentado Bruto por Trabalhador - Custo por Traba-

lhador” aplicado aos CF visitados, ressaltam o valor fortemente negativo apresentado 
pelo CF de S. Pedro do Sul em 1996 (devido ao facto da sua não laboração nesse ano e, 
ainda, à não contabilização na conta “75 – Trabalhos para a própria empresa” dos tra-
balhos realizados pelos funcionários nesse período) e os valores sistematicamente ne-
gativos atingidos no CF de Castelo de Vide, reflectindo a falta de dimensão deste CF 
para que se possa tornar produtivo, já que apenas dispunha, no período em análise, de 
22 quartos (cfr. ponto V.2.5.2). 
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17. A mesma causa se pode imputar ao resultado do indicador “Margem Bruta”, no qual 

Castelo de Vide apresenta os valores mais baixos. Este indicador demonstra, ao longo 
do triénio e em todos os casos, um nível situado entre 0,43 e 0,62 (cfr. ponto V.2.5.3). 

 
 
18. Ainda em relação ao CF de Castelo de Vide, as razões anteriormente apontadas para os 

outros indicadores conduzem a idêntica conclusão da análise do indicador “Estadas vs. 
Resultados líquidos”, com a ocorrência constante de resultados negativos, situação 
agravada em 1998. O CF de S. Pedro do Sul apresenta resultados líquidos positivos e 
crescentes, em consonância com a evolução do número de estadas, o mesmo não ocor-
rendo com o CF de Albufeira, onde, apesar do aumento constante do número de dor-
midas, os resultados decrescem de 1997 para 1998 (cfr. ponto V.2.5.3). 

 
 
19. Da análise do indicador “Taxa de Ocupação Hoteleira” ressalta a evolução positiva, no 

triénio, com a única excepção de Castelo de Vide em 1998, o qual, no entanto, eviden-
cia, nos outros dois anos (1996-97), as taxas de ocupação mais elevadas dos 3 CF ana-
lisados. Esta taxa variou, no triénio, entre os 61,3% de Albufeira em 1996 e os 79,1% 
relativos a S. Pedro do Sul em 1998, valores apreciáveis, mormente se se tiver em con-
ta que este indicador só teoricamente ou em períodos limitados do ano será passível de 
atingir os 100% (cfr. ponto V.2.5.4). 

 
 
20. Quanto ao indicador “Quota de Mercado no total dos CF”, os valores referentes ao CF 

de Albufeira, ao longo do triénio, têm vindo a decrescer - enquanto que a taxa de ocu-
pação hoteleira cresceu no mesmo período -, situação que deriva, muito provavelmen-
te, do aumento da oferta. Saliente-se, no entanto, que pertence a este centro a maior 
quota do mercado dos CF do INATEL, acima dos 30% (cfr. ponto V.2.5.4). 

 
 

I.1.4. Controlo interno e outros aspectos 

 
21. Quanto aos CF visitados, é de salientar: 
 
21.1. Em geral, são os seguintes os pontos fracos detectados em relação ao controlo in-

terno: 
 

21.1.1. Ausência de segregação de funções a diversos níveis e em diversas áreas, nome-
adamente ao nível das Compras/Gestão de Stocks, não podendo a carência de  
meios humanos com que se debatem os Centros, só por si, justificar essa situa-
ção. 

 
21.1.2. Em nenhum centro visitado os bens existentes foram etiquetados, não cumprindo 

assim a Ordem de Serviço n.º 12/95, sobre o património – inventário. 
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21.1.3. Apenas dois centros (Castelo de Vide e S. Pedro do Sul) fizeram inventário em 

1998, apesar de não terem os seus bens etiquetados. 
 
21.1.4. Considerando o valor e a diversidade dos bens do INATEL, os procedimentos 

adoptados por este, quanto à organização e à actualização do inventário geral dos 
elementos constitutivos do respectivo património, revelam-se inadequados e in-
suficientes para assegurar a salvaguarda dos mesmos. 

 
21.1.5. Ausência de verificação física dos bens. 
 
21.1.6. Inexistência de fundo de maneio, em numerário, para fazer face a pequenas des-

pesas inadiáveis. 
 
21.1.7. O circuito para emissão de cheques não cumpre os requisitos inerentes a um ade-

quado sistema de controlo, uma vez que o preenchimento, a assinatura e a entre-
ga (pagamento) do cheque são efectuados com intervenção da mesma pessoa. 

 
21.1.8. O procedimento de deixar cheques assinados por um dos responsáveis que se au-

sente não configura um controlo eficaz no que se refere à salvaguarda do patri-
mónio financeiro do INATEL. 

 
21.1.9. Falta de pessoal qualificado, com formação nas áreas contabilística, económica e 

informática. 
 
 
21.2. Também numa apreciação geral, destaca-se o seguinte quanto à qualidade do 

serviço prestado (cfr. ponto V.4.6): 
 
21.2.1. O número de reclamações consignadas nos livros de reclamações é irrelevante, 

mas há incumprimento do disposto no n.º 3 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 189/96 – publicitação da existência de Livro de Reclamações. 

 
21.2.2. Em contraponto a essas reclamações, são também expressas outras opiniões que 

contrariam toda e qualquer eventual falta. De facto, dos inquéritos de opinião 
consultados verificou-se que um número significativo de utentes opinou da sua 
total satisfação, quer com as instalações, quer com os serviços prestados, conclu-
indo do seu interesse no usufruto deste tipo de “turismo social”, sendo, mesmo, 
no caso do CF de Castelo de Vide, as referências elogiosas mais numerosas do 
que as críticas. 

 
21.2.3. Igualmente positiva é, em termos gerais, a impressão colhida junto dos utentes 

contactados pessoalmente nos três CF visitados. 
 
 
 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 13 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

 
 
21.3. Aspectos específicos: 
 
 
21.3.1. CF de Albufeira 
 
21.3.1.1. Na ausência de um fundo de maneio em numerário, são efectuados pagamentos de 

baixo valor com base em montantes arrecadados em excesso que, para tal, são man-
tidos em cofre, ao invés de serem imediatamente depositados. 

 
21.3.1.2. Igualmente, pelo mesmo motivo e para os mesmos efeitos, se recorre às importânci-

as cobradas na Recepção e à entrega de cheques em branco assinados. 
 
 
21.3.2. CF de S. Pedro do Sul 
 
21.3.2.1. Não é emitido qualquer documento comprovativo da requisição dos bens a adquirir. 
 
21.3.2.2. Os bens levantados para a cozinha não são objecto de requisição interna. 
 
21.3.2.3. O fecho da caixa da recepção é efectuado por uma única pessoa (a própria 

recepcionista). 
 

21.3.2.4. A caixa da recepção resume-se a uma gaveta, não existindo, por conseguinte, prova 
dos diversos movimentos de caixa, nem oferecendo as desejáveis condições de se-
gurança. 

 
21.3.2.5. O quadro de pessoal não dispõe da categoria de tesoureiro, função indispensável em 

qualquer centro de férias. 
 
 
21.3.3. CF de Castelo de Vide 
 
21.3.3.1. As mercadorias não se encontram devidamente armazenadas: os produtos de higie-

ne e limpeza estão arrumados junto dos produtos alimentares, situação que se deve, 
em grande parte, à falta de condições de armazenamento. 

 
21.3.3.2. Não existe um sistema fiável de controlo do trabalho realizado. 
 
21.3.3.3. Recurso a importâncias cobradas na Recepção para pagamento de pequenas despe-

sas. 
 
22. Face à situação de encerramento do CF de S. Pedro do Sul no ano de 1996 – exercício 

que integrava o triénio objecto de estudo – por motivo de obras de grande remodela-
ção, analisou-se o processo relativo a essa empreitada (cfr. ponto V.5). 
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22.1. Esta foi inicialmente adjudicada, em 22/07/93, à Construção Moderna – Construção 

Civil, SA, pelo valor de 279.803.000$00 e no prazo de 270 dias. Após várias prorroga-
ções deste prazo, o contrato é, finalmente, rescindido em 12/07/96, conduzindo a que 
uma obra adjudicada por nove meses, nem sequer fique concluída em cerca de três 
anos. 

 
Assim, residem como principais substractos negativos aos factos, na gestão e execução 
da obra: 

 
! não consideração como factor de ponderação, na análise das propostas con-

correntes, do prazo de execução; 
 

! planeamento não adequado do projecto inicial; 
 

! exagerado e inconsequente tempo dado à execução da obra, em prejuízo dos 
objectivos a alcançar (urgência média pedida: 9 meses); 

 
! não utilização pelo dono da obra dos meios que obrigassem a acelerar os tra-

balhos e correlativa situação de perda de garantias; 
 

! não cumprimento do contrato e cumprimento defeituoso, que levam à sua res-
cisão; 

 
! não accionamento imediato pelo dono da obra da aplicação de quaisquer pe-

nalidades. 
 

Registe-se que se encontra em curso uma acção judicial, movida pela Construção Mo-
derna, em que esta empresa exige do INATEL o pagamento de uma dívida acumulada 
no valor de 175.019.794$00, acrescida de juros; em sede de pedido reconvencional, na 
mesma acção, o INATEL reclama da Construção Moderna uma indemnização por da-
nos emergentes e lucros cessantes no valor de 250.153.139$00, mais o que se venha a 
determinar em execução de sentença. 

 
 
22.2. Tal situação conduziu à necessidade de contratar nova empreitada para conclusão das 

obras, desta feita com a EDIFER – Construções Pires Coelho & Fernandes, S.A., pelo 
valor de 119.486.149$00 e com o prazo de 180 dias. Àquele valor acresceu, ainda, o de 
6.246.656$00, relativo a trabalhos a mais, titulado por contrato adicional. 

 
Devido à falta de uma equipa especializada por parte do INATEL para proceder ao 
controlo e fiscalização da empreitada a cargo da EDIFER, e ao local onde decorria a 
obra, o INATEL adjudicou este serviço à PLANIVIS – Gestão e Planeamento de Em-
preitadas, L.da, pela importância de 7.484.000$00. 
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Foram, ainda, celebrados contratos com outras empresas para aquisição de bens e ser-
viços específicos, tais como: substituição dos elevadores, remodelação da cozinha, de-
corações diversas, etc. 
 
 

22.3. Em síntese, os custos totais dos trabalhos de construção civil inerentes à remodelação 
totalizaram, pelo menos, o montante de 524.557.917$00 
(= 391.541.112$00 + 125.732.805$00 + 7.284.000$00), valor que ultrapassa, quase o 
duplicando, o inicialmente previsto para a obra (285.000 contos + IVA, valor base do 
concurso). 
 
Se adicionarmos a este valor o das restantes despesas com a remodelação, 
(151.169.245$00), obtém-se o montante de 675.727.162$00. 
 
A estes custos com a remodelação há que somar os que resultam da inactividade do 
Centro. Assim, considerando que, durante mais de três anos de encerramento deste, fo-
ram pagas despesas com pessoal no valor médio anual estimado de 45.000 contos, a 
que há que adicionar o resultado que seria possível obter se o CF estivesse em funcio-
namento e que, considerando dados de 1998, se estima em 46.000 contos anuais (Ven-
das + Prest. Serviços – CMVC – FSE – Custos c/ Pessoal = 46.352.474$00), pode con-
cluir-se que o “custo de inactividade” atingirá um valor quase tão elevado como o pre-
ço base da empreitada inicial. 

 
 
22.4. Da análise efectuada ao processo em causa, poderiam resultar, eventualmente, as in-

fracções financeiras descritas no ponto V.5.4, cuja responsabilidade financeira se en-
contra, no entanto, amnistiada. 

 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 16 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

 

I.2. RECOMENDAÇÕES 

 

I.2.1. De índole geral 

 
1. Deverá a Direcção dotar o Gabinete de Auditoria e Assessoria do INATEL, com a má-

xima brevidade possível, dos meios humanos necessários ao correcto desempenho das 
suas importantes funções, na linha, aliás, do que a Direcção vem informar em sede de 
contraditório. 

 
 
2. Deverá priorizar-se a instituição de uma Contabilidade Analítica adequada às dimen-

são, dispersão geográfica e diversidade de negócios do INATEL, tal como os responsá-
veis afirmam encontrar-se em curso. 

 
 
3. Deverá velar-se para que os serviços dêem cabal cumprimento às normas contidas no 

Manual de Procedimentos, face à aprovação da respectiva forma definitiva, mantendo, 
no entanto, em aberto a possibilidade de alterações/melhorias com base na experiência. 

 
 
4. Deverão ser envidados todos os esforços no sentido da rápida operacionalização da 

aplicação informática, já adquirida e sujeita a um período já extenso de testes, com vis-
ta a dar cabal resposta às necessidades, quer da gestão, quer do controlo, designada-
mente no que toca à atempada e correcta prestação de contas, ao invés do que tem vin-
do a ocorrer. 

 
 
5. Deverá colocar-se maior rigor no processo de orçamentação, quer de Exploração, quer, 

sobretudo, de Investimentos, para que estes documentos previsionais possam revestir-
se do interesse que deverão ter para a gestão corrente, bem como para a análise dos 
desvios em relação à execução. 

 
 
6. Na sequência dos trabalhos que têm vindo a ser realizados por Sociedade de Revisores 

Oficiais de Contas, deverá promover-se uma revisão das contas do INATEL que possi-
bilite uma visão quantificada e fiável da situação patrimonial e financeira do mesmo. 

 
 
7. Deverá providenciar-se pela realização, a curto prazo, de estudo actuarial que permita a 

correcta avaliação dos encargos já incorridos pelo INATEL em relação ao complemen-
to de reforma a atribuir aos trabalhadores, a fim de possibilitar a tomada de decisão, em 
articulação com a Tutela, sobre as providências necessárias. 
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8. Deverá, tanto quanto possível, limitar-se aos ditames da sazonalidade o recurso a pes-
soal contratado a termo certo. 

 
 

I.2.2. Quanto ao controlo interno dos CF visitados 

 
9.1 Área Compras/Gestão de stocks 
 
9.1.1 Comuns 
 
9.1.1.1 Deverá efectuar-se uma definição clara das tarefas específicas e dos seus responsá-

veis, separando, na medida do possível, funções incompatíveis, recorrendo, se ne-
cessário, à rotação de pessoal e a um controlo mais estreito das operações. 

 
9.1.1.2 Deverá proceder-se, com base, nomeadamente, na experiência adquirida, a uma ade-

quada previsão de aquisições, a consubstanciar em plano anual, a apreciar pelos res-
ponsáveis da unidade orgânica da sede que superintende na gestão dos CF, do qual 
deverá constar indicação de stocks mínimos e máximos, bem como do ponto de en-
comenda de cada bem. 

 
9.1.1.3 A selecção dos fornecedores deverá encontrar-se devidamente justificada e docu-

mentada. 
 
9.1.1.4 Todas as aquisições deverão ser autorizadas pelo Administrador ou seu substituto. 
 
9.1.1.5 Deverão efectuar-se contagens físicas periódicas (incluindo, sempre, a do final do 

ano) e seu confronto com os registos de existências, bem como o estabelecimento 
de procedimentos em caso de apuramento de desvios. 

 
 
9.1.2 Específicas 
 
9.1.2.1 Centro de Férias de Albufeira: 
 
9.1.2.1.1 Todos os responsáveis dos serviços deverão possuir um livro de requisições inter-

nas, previamente numerado, bem como todas as aquisições deverão ser tituladas 
por nota de encomenda. 

 
9.1.2.1.2 Deverá manter-se registo dos documentos que acompanham os fornecimentos. 
 
9.1.2.2 Centro de Férias de São Pedro do Sul: 
 
9.1.2.2.1 Todas as aquisições deverão ser tituladas por nota de encomenda ou documento 

equivalente. 
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9.1.2.2.2 O abastecimento da cozinha deverá ser titulado por requisição interna, assinada 
pelo responsável respectivo. 

 
9.1.2.2.3 Deverá potenciar-se a utilização da aplicação informática para gestão de stocks. 
 
9.1.2.3 Centro de Férias de Castelo de Vide: 
 
9.1.2.3.1 Todas as aquisições deverão ser tituladas por nota de encomenda. 
 
9.1.2.3.2 Deverá manter-se registo dos documentos que acompanham os fornecimentos. 
 
 
9.2 Área Pessoal 
 
9.2.1 Comuns 
 
9.2.1.1 Dever-se-á dotar o conjunto dos CF, na medida do possível e numa perspectiva de 

eficiência, de um corpo técnico, especializado em áreas como contabilidade, eco-
nomia e informática, para prestar apoio a esses Centros, numa base regular e sempre 
que necessário. 

 
 
9.2.1 Específicas 
 
9.2.1.1 Centro de Férias de S. Pedro do Sul 
 
9.2.1.1.1 Deverá ponderar-se, considerando todos os seus efeitos – nomeadamente, a nível 

da eficiência, em vista de maior especialização e estabilidade e menores tempos de 
formação – a utilidade de recrutamento de pessoal efectivo. 

 
9.2.1.2 Centro de Férias de Castelo de Vide 
 
9.2.1.2.1 Deverão criar-se condições que permitam um efectivo controlo do trabalho reali-

zado, bem como do respectivo registo, supervisionados regularmente pelo admi-
nistrador, mormente face à perspectiva de aumento da dimensão do CF. 

 
 
9.3 Área Imobilizado 
 
9.3.1 Deverá providenciar-se pela elaboração e manutenção de um inventário valorizado de 

todos os bens afectos aos CF, bem como proceder-se à identificação desses mesmos 
bens. 

 
9.3.2 A validação desse inventário, com recurso a contagens físicas, deverá ser efectuada 

numa base periódica (pelo menos, no final de cada exercício) e com a intervenção de 
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elemento(s) da sede, permitindo o confronto com os dados contabilísticos, devendo 
também ser estabelecidos procedimentos para casos de desvios. 

 
 
9.4 Área Vendas/Prestações de Serviços 
 
9.4.1 Deverá manter-se a documentação em arquivo por um período de, pelo menos, 10 

anos, por ser este o prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade finan-
ceira reintegratória, nos termos do art.º 70º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 
 
9.5 Área Tesouraria/Contabilidade 
 
9.5.1 Apesar de a maioria das despesas ser paga por cheque, é desejável a constituição de 

um fundo de maneio em numerário, da responsabilidade do tesoureiro, para fazer face 
apenas a despesas inadiáveis de pequeno montante, cujo valor (fixo) seria determina-
do em função das necessidades e reconstituído com periodicidade, no máximo, men-
sal. 

 
9.5.2 O preenchimento dos cheques deverá ser efectuado por pessoa distinta das que o ve-

nham a assinar, procedendo estas, apenas, à respectiva conferência e assinatura. 
 

9.5.3 A movimentação das contas bancárias tituladas pelos CF deverá poder ser efectuada 
por dois de três funcionários, incluindo, necessariamente, o administrador e o tesou-
reiro, intervindo o terceiro elemento apenas na ausência de um deles. 

 
9.5.4 Os CF devem dispor de informação permanentemente actualizada das contas corren-

tes com os bancos correspondentes às suas contas de Fundo de Maneio. 
 
9.5.5 Deverá ser escrupulosamente respeitado o disposto no art.º 33º do Decreto-Lei n.º 

197/99, de 8 de Junho, bem como, se aplicável, no art.º 11º do Decreto-Lei n.º 
411/91, de 17 de Outubro (CF Castelo de Vide). 

 
 
9.6 Área qualidade dos serviços prestados 
 
9.6.1 Deverá dar-se cumprimento do disposto no n.º 3 da Resolução do Conselho de Minis-

tros n.º 189/96, publicitando adequadamente a existência do Livro de Reclamações. 
 
 

I.2.3. Realização de despesas 

 
9. Enquanto vigente o actual regime legal de enquadramento do INATEL, deverão os seus 

responsáveis zelar pelo rigoroso cumprimento dos regimes de realização de despesas pú-
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blicas (DL n.º 197/99, de 08/06) e de contrato de empreitadas e concessão de obras pú-
blicas (DL n.º 59/99, de 02/03). 

 
II. CARACTERIZAÇÃO DA ACÇÃO 

 

II.1. ÂMBITO 

 
De acordo com os Programas de Fiscalização para 1999 e 2000 do Sector de Auditoria VII, a 
auditoria ao Instituto Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Livres dos Trabalhado-
res (INATEL) incidiu sobre a gestão dos Centros de Férias. As análises respeitaram a 1996, 
1997 e 1998; no entanto, no que concerne ao levantamento de circuitos internos, tanto admi-
nistrativos como contabilísticos, o ano analisado foi o de 1999, ano em que decorreu a acção. 
 

II.2. OBJECTIVOS 

Os objectivos fixados e superiormente aprovados para a presente auditoria podem, sucinta-
mente, descrever-se como segue: 
 
1. Formar uma opinião objectiva e isenta sobre a forma como estão a ser geridos os Centros 

de Férias. 
 

2. Examinar e avaliar os Sistemas de Controlo Interno existentes nas diversas áreas, tais 
como: compras, existências, serviços prestados, meios monetários, bancos, etc.. 

 
3. Apurar quais os instrumentos que determinam as regras de relacionamento entre 

Sede/Centros de Férias, e verificar se as mesmas estão a ser cumpridas. 
 
4. Verificar se as operações existentes entre a Sede/Centros de Férias estão devidamente 

documentadas. 
 
5. Apurar indicadores da gestão dos Centros de Férias e analisar genericamente a evolução 

do organismo na vertente económico-financeira, tendo por base os dados oficiais cons-
tantes dos Relatórios e Contas aprovados dos últimos três anos. 

 
6. Analisar a conformidade dos documentos de prestação de contas relativos a 1998 com as 

Instruções contidas na Resolução n.º 1/93-2ªS. 
 
 
No decorrer da auditoria, e dada a sua relevância, foi ainda considerado que se deveria efec-
tuar uma análise à obra de remodelação do Centro de Férias de S. Pedro do Sul, visto ser este 
um dos abrangidos pela auditoria e a conclusão desta obra se achar incluída no triénio objec-
to da mesma. 
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II.3. METODOLOGIA 

 
A execução da auditoria tomou em conta a singularidade do organismo auditado, tendo sido 
desenvolvidos os seguintes trabalhos: 
 
Em primeiro lugar efectuou-se um estudo preliminar, tendo neste âmbito sido feita uma aná-
lise do dossier permanente do Instituto e recolha e sistematização de legislação aplicável e de 
artigos de imprensa, bem como de diversa documentação. 
 
Com base nesta avaliação preliminar foi elaborado o Plano Global de Auditoria, onde foram 
definidos a natureza e âmbito da auditoria, seus objectivos e metodologia, fazendo parte des-
ta um primeiro Programa de Trabalhos a executar na sede do INATEL, o qual mereceu apro-
vação do Conselheiro da Área. 
 
Na Sede do INATEL foi feita uma visita às instalações, efectuadas reuniões com os respon-
sáveis e executado o mencionado Programa de Trabalhos, o que permitiu a recolha de diver-
sos elementos, tais como: regulamentos internos em vigor, orçamentos, relatórios, contas, 
planos de actividade, cópias de documentos utilizados internamente, etc. 
 
Esta primeira abordagem teve por objectivo a obtenção de um melhor conhecimento do or-
ganismo, com base no qual se procedeu à selecção dos Centros de Férias a auditar e à elabo-
ração do Programa de Trabalhos a executar nos mesmos. 
 
O passo seguinte consistiu na execução deste Programa de Trabalhos em cada um dos Cen-
tros de Férias, seleccionados de acordo com os critérios enunciados em V.1, a saber: Albufei-
ra, São Pedro do Sul (Palace) e Castelo de Vide. 
 

II.4. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

 
De acordo com o preceituado no art.º 13.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, foram citados, 
das partes pertinentes do relato, para alegar o que houvessem por conveniente, os responsá-
veis pela antiga Direcção do INATEL (até 20 de Fevereiro de 1996), bem como, quanto à 
totalidade do relato, os elementos que compuseram a Direcção após aquela data. 
 
Todos os citados produziram alegações. 
 
As respostas foram objecto de análise, tendo os respectivos comentários e eventuais citações 
sido introduzidos no texto, em tipo de letra diferente, nos pontos pertinentes. 
 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 22 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

Os comentários que, pela sua natureza genérica, não são passíveis dessa introdução, mas que 
se entende revestirem interesse para o presente relatório, serão seguidamente tratados neste 
ponto. 
 
 

Nas suas alegações, vem o                  mencionar as deficiências organizacionais e funci-
onais de que, em sua opinião, enfermava a Divisão de Contabilidade e Finanças à data 
da sua assunção de funções (Abril/Maio de 1994), considerando “... não estarem reuni-
dos os pressupostos mínimos que obviassem ou obstassem ao aparecimento de situa-
ções como as que o Digmo Tribunal de Contas ... coloca.” Afirma, ainda, ter procurado 
reestruturar os serviços, instituindo procedimentos e criando condições para tal, bem 
como propondo a realização de um estudo externo (o qual veio a ser adjudicado), que se 
pretendia resultasse num manual de procedimentos, para apoio àqueles serviços. 
 
Nas alegações (conjuntas) produzidas pela actual Direcção, congratula-se esta 

“... com a correcção profissional, institucional e pessoal com que foram desenvolvi-
dos os trabalhos de auditoria levada a cabo pelo Tribunal de Contas ... com a 
absoluta certeza que das questões suscitadas e das recomendações formuladas 
resultará uma adequada ponderação e correcção dos seus aspectos essenciais, o 
que muito enriquecerá e valorizará a instituição. ... Igualmente pelo facto de a pre-
sente auditoria ter levantado de forma isenta, clara, exaustiva e tecnicamente cor-
recta alguns problemas para os quais a Direcção do INATEL tem vindo em tempo 
útil a chamar a atenção ...”. 

 
Após extensa e pormenorizada introdução, na qual faz um enquadramento geral da situ-
ação do Instituto e de constrangimentos estruturais com que se confronta, bem como o 
arrolamento de diversas medidas correctivas entretanto assumidas 1, e delineia um pro-
jecto de reforma estatutária e organizacional – já concluído e presente à tutela em Março 
de 1999 – sustentado em estudos previamente realizados por empresa de consultoria, 
procede a Direcção à apreciação em concreto de cada uma das questões levantadas no 
relato. 
 
Entre outros aspectos, refere-se a Direcção às disposições do Regulamento e Quadro de 
Pessoal, à evolução dos recursos humanos e ao tema das regalias sociais. 
 
Igualmente cumpre salientar a seguinte afirmação da Direcção: 

“... estamos disponíveis para, no imediato e na medida das disponibilidades técni-
cas, humanas e financeiras, dar acolhimento ao conjunto de recomendações for-
muladas, na convicção plena que assim se dará mais um importante contributo 
para a vida do INATEL.” 

 
 
Todas as respostas recebidas são reproduzidas na íntegra no Anexo II do presente relatório. 
 

                                                 
1

 E que serão objecto de referência nos pontos próprios do relatório. 
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II.5. CONDICIONANTES E LIMITAÇÕES 

 
Como principais condicionantes deste trabalho, registe-se a dimensão do organismo em cau-
sa, bem como a dispersão geográfica das instalações, nomeadamente das que foram objecto 
desta auditoria. 
 
Igualmente sentida foi a falta de uma Auditoria Interna adequadamente dotada e operante, 
cuja produção, nomeadamente nas áreas financeira e de gestão, teria sido elemento facilita-
dor no desenvolvimento da presente acção. 
 
Por último, afigura-se, ainda, relevante, fazer referência à receptividade e colaboração por 
parte de todos os que foram contactados no âmbito dos trabalhos executados - responsáveis e 
técnicos -, tanto na Sede, como em qualquer dos Centros de Férias visitados. 
 
 

II.6. RELATÓRIOS DE ÓRGÃOS DE CONTROLO INTERNO 

 
Teve-se conhecimento de um relatório da auditoria ao INATEL realizada pela Inspecção-
Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade - IGMTS (Proc. n.º 56/96), oportuna-
mente enviado à DGTC, que, com relevância para a presente auditoria, levanta a questão da 
controvérsia gerada no interior dos serviços sobre a aplicabilidade dos diplomas legais sobre 
realização de despesas com obras e aquisições de bens e serviços ao INATEL; de facto, tal 
aplicabilidade não tem sido aceite pacificamente pelos órgãos dirigentes do mesmo, sobretu-
do no que se refere ao DL n.º 211/79, de 12/07, resistência também verificada relativamente 
à aplicação do DL n.º 55/95, de 29/03, questão que se abordará no ponto III.2.2. 
 
Além disso, esse relatório inclui um conjunto de observações às obras de remodelação do 
Centro de Férias de S. Pedro do Sul, as quais serão tidas em conta na parte deste relatório em 
que se efectua a respectiva análise (vd. ponto V.5.4). 
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III. CARACTERIZAÇÃO DO INATEL 

III.1. OBJECTIVOS 

O INATEL tem por fim proporcionar aos trabalhadores do activo e reformados uma melhoria 
da qualidade de vida, através do acesso a: 
 
# meios e instrumentos de acção cultural, apoiando e promovendo, entre outras, a cria-

ção e o desenvolvimento de agrupamentos artísticos, a realização de conferências, a 
criação de bibliotecas, a organização de centros culturais, a edição de publicações, 
sempre tirando partido das potencialidades oferecidas por todos os meios disponíveis, 
nomeadamente audio-visuais; 

 
# prática desportiva, apoiando a criação e desenvolvimento de grupos desportivos de 

trabalhadores, promovendo provas desportivas entre eles e fomentando o intercâmbio 
desportivo com organizações similares estrangeiras; 

 
# ocupação recreativa, promovendo e apoiando iniciativas; 
 
# benefícios de natureza social, nomeadamente criando, desenvolvendo e gerindo cen-

tros de férias e de repouso, parques de campismo e outros, intensificando o aprovei-
tamento destas estruturas económicas de repouso e lazer, em períodos de menor utili-
zação, por pensionistas e reformados. 

 
Para atingir tais objectivos, o INATEL actua a nível nacional, mantendo com outras organi-
zações sociais e com os departamentos e serviços governamentais os necessários contactos, 
podendo, ainda, celebrar protocolos com estes. 
 
Por fim, anote-se que, para ter acesso às iniciativas e realizações do INATEL é necessário ser 
sócio deste, ou de alguma associação, agrupamento ou colectividade que tenha estabelecido 
cooperação com o INATEL. 
 
 

III.2. ENQUADRAMENTO LEGAL E INSTITUCIONAL 

 

III.2.1. Generalidades 

 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 201º da Constituição, o Governo aprovou o Decre-
to-Lei n.º 61/89, de 23 de Fevereiro, diploma que revoga o Decreto-Lei n.º 519-J2/79, de 29 
de Dezembro, e que aprova os novos Estatutos do INATEL. 
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De acordo com os Estatutos, o INATEL é um instituto público dotado de personalidade jurí-
dica e de autonomia administrativa e financeira e com património próprio, regendo-se pelo 
disposto nos Estatutos e respectivos regulamentos e, subsidiariamente, pelo regime jurídico 
aplicável às empresas. 
 
No que respeita ao regime de pessoal do INATEL, em geral, rege-se pelas normas aplicáveis 
ao contrato individual de trabalho e, na especialidade, pelo disposto em regulamento próprio. 
 
A tutela do INATEL é exercida pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade. 
 
Em Anexo I indicam-se, de todos os diplomas e despachos relacionados com o organismo 
em causa, os considerados mais relevantes. 
 
 

III.2.2. Aplicação da legislação da Administração Pública às despesas com aquisições 
do INATEL 

 
O relatório de auditoria elaborado pela IGMTS e já referido no ponto II.5 levanta, entre ou-
tras, a questão da aplicabilidade, ao INATEL, do regime jurídico de despesas com obras e 
aquisição de bens e serviços consubstanciado nos Decreto-Leis n.º 211/79, de 12/07, e n.º 
55/95, de 29/03. 
 
Face à importância do tema, interessa aqui analisar este assunto, pelo que a seguir se trans-
crevem alguns dos pontos tratados a fls. 1124 e seguintes do referido relatório: 
 
“3 – Aplicabilidade / inaplicabilidade do DL n.º 211/79, de 12.07 ao INATEL 
 

3.1 – Ainda no âmbito da vigência dos anteriores Estatutos do Inatel aprovados pelo  
Dec.-Lei n.º 519-J2/79 de 29.12 a questão da aplicabilidade do Dec.–Lei n.º 211/79 ao 
Inatel foi suscitada pela Direcção de então à Auditoria Jurídica do Ministério do Traba-
lho e da Segurança Social, tendo esta concluído pela aplicabilidade daquele diploma le-
gal ao Inatel com o despacho concordante do Ministro em 87.03.05... 

 
3.2 – Os procedimentos adoptados no âmbito das despesas supracitadas têm constado de 
Ordens de Serviço que, até 89.01.31, ainda dedicaram referências à sujeição do Inatel ao  
Dec.-Lei n.º 211/79, omitindo-se tal referência após a divulgação da Ordem de Serviço 
n.º 593 de 89.05.31 (já na fase de vigência dos novos Estatutos)... 

 
3.2.1 – É patente em todas as Ordens de Serviço uma preocupação de adaptação, fle-
xibilização e simplificação de procedimentos face à lei... 
 
3.2.2 – Somente em 95.10.25 através da Ordem de Serviço n.º 25, na sequência da 
aceitação pelos Órgãos do Inatel da aplicação do Dec.-Lei n.º 55/95 foram definidas 
regras com base nos procedimentos legais contidos neste diploma... 

 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 26 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

3.3 – A questão da não aplicabilidade do Dec.-Lei n.º 211/79 ao Inatel passou a constitu-
ir, após a publicação dos seus actuais Estatutos, facto consumado e pacificamente aceite 
pela Direcção constituída pelos Drs.                    em exercício de funções no período 
compreendido entre Fev./90 e Fev./96, se bem que o último membro referido tivesse sido 
substituído em 6 de Abril/94 pelo Eng.        ... 

 
3.3.1 – Todavia, este membro de Direcção nomeado para a mesma já no decurso do 
mandato dos restantes membros, viria a questionar aqueles acerca do processo de ad-
judicação referente à decoração do Centro de Férias de S. Pedro do Sul, face aos 
montantes das propostas apresentadas e à simplificação ou simplicidade dos procedi-
mentos... 
 
3.3.2 - Por força das dúvidas colocadas (pese embora o facto dos restantes membros 
da Direcção se manterem firmes quanto à defesa da tese da não sujeição do Inatel ao 
Dec.-Lei n.º 211/79, sendo certo porém que, pontualmente, se recorria ao Dec.-Lei n.º 
211/79 como mera referência e não porque existisse vinculação ao mesmo) foi a ques-
tão colocada à Tutela, especificamente ao Secretário de Estado da Segurança Social 
da altura... 
 
3.3.3 – Do resultado da consulta pronunciou-se a DGATG (Direcção-Geral de Apoio 
Técnico à Gestão) tendo a relatora do parecer concluído pela não sujeição do Inatel 
ao preceituado no Dec.-Lei n.º 211/79, com a concordância dos superiores hierárqui-
cos respectivos, incluindo a do Secretário de Estado da Segurança Social de então... 

 
7 – Aplicabilidade/inaplicabilidade do Dec.-Lei n.º 55/95 de 29.03 ao Inatel 
 

7.1 – Também nesta matéria surgiram resistências à aplicação deste diploma. Se, relati-
vamente ao Dec.-Lei n.º 211/79 se partiu do entendimento da Direcção após a publicação 
dos actuais Estatutos no sentido da não aplicação deste diploma e ulteriormente com o 
reconhecimento do SESS em 95.03.25, já quanto ao Dec.-Lei n.º 55/95 se verificou uma 
situação clara de protelamento na aplicação deste normativo. 

 
7.1.1 –  Em 95.06.23 a Direcção comunicou ao Secretário de Estado da Segurança 
Social com base em fotocópia de deliberação desta mesma Direcção em 95.06.21 
acerca da sua posição quanto à não aplicabilidade do Dec.-Lei n.º 55/95 ao Inatel, 
acrescentando ter solicitado o parecer de jurisconsultos conceituados quanto à situa-
ção sub-judice... 

 
7.2 - Contrariamente ao parecer da tutela no tocante à aplicabilidade do Dec.-Lei 
211/79, neste caso a opinião solicitada vai no sentido da aplicabilidade do diploma aci-
ma ao Inatel... 
 
7.3 – Face a tal parecer entendeu a Direcção, embora não muito convicta, mandar apli-
car o Dec.-Lei n.º 55/95 ao Inatel. Para o efeito foi elaborada e divulgada a Ordem de 
Serviço n.º 25 de 95.10.25 ... e, posteriormente, em 95.11.02, através da Ordem de Servi-
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ço n.º 26 procede à regulamentação das comissões de análise das propostas previstas no 
diploma aludido... 
 
7.4 – Refira-se que o Dec.-Lei n.º 55/95, publicado em 95.03.29 entrou em vigor 60 dias 
após a data da sua publicação; todavia, a Direcção do Inatel somente em 1995.06.23 
comunicou ao SESS da intenção de diligenciar no sentido da obtenção de parecer acerca 
da matéria em causa... 

 
7.4.1 – Tal propósito obteve, tacitamente, a concordância do Secretário de Estado de 
então, pelo menos não se conhecem instruções ou orientações em sentido contrário. 

 
7.4.1.1 – Porém, o que é facto, é que tendo o Dec.-Lei n.º 55/95 entrado em vigor 
60 dias após a data da sua publicação, somente em 95.10.25 e através de Ordem de 
Serviço (ou seja, só após a transposição da lei para a ordem interna do instituto...) 
as disposições legais passaram a ter carácter de obrigatoriedade, de cumprimento. 

 
7.4.1.2 – Entretanto, saliente-se, decorreram cerca de 5 meses sem que a lei fosse 
aplicada tendo, neste período, sido realizadas despesas diversas susceptíveis de 
aplicação das disposições legais em causa. 
 

7.4.1.2.1 – Se bem que, como já se disse, determinados preceitos legais eram se-
guidos, pontualmente, não com um carácter de obrigatoriedade, mas apenas 
como mera referência, deixando antever, de algum modo, a necessidade de re-
correr a tais mecanismos legais face à ausência, noutras áreas, de normas regu-
ladoras de procedimentos.” 

 
Concluindo sobre esta questão, cita-se ainda os técnicos da IGMTS que, no ponto 1 das 
CONCLUSÕES, consideram que  
 

“no que concerne às despesas realizadas pelo INATEL com obras e aquisições de 
bens e prestações de serviços durante o período de Fevereiro de 1989 a Fevereiro 
de 1995 se terá como premissa o entendimento perfilhado pelos signatários da 
aplicabilidade àquele instituto do Decreto-Lei n.º 211/79 de 12 de Julho c/ as ac-
tualizações do D.L. 227/85 de 4 de Julho e demais legislação nesta matéria (desi-
gnadamente o Decreto-Lei n.º 235/86 de 18 de Agosto) pelo que todos os proces-
sos analisados no âmbito da presente auditoria deveriam ter dado cumprimento 
ao preceituado nesses diplomas com as consequências legais daí decorrentes”. 
 

Consideram ainda que (ponto 2) 
 
“O despacho concordante de 95.03.22 do então Secretário de Estado da Segu-
rança Social exarado no parecer da DGATG, que concluiu pela inaplicabilidade 
do Dec.-Lei n.º 211/79 ao INATEL salvaguarda, a partir daquela data, a não 
aplicação deste diploma ao INATEL sem embargo, porém, de discordarmos das 
conclusões do mesmo”. 
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O circunstancialismo descrito e os entendimentos perfilhados resultam da interpretação dada 
à natureza jurídica do INATEL, face ao disposto no art.º 1º dos seus Estatutos, aprovados 
pelo DL n.º 61/89, de 23/02. Nos termos dessa disposição legal, aquele é um instituto públi-
co, com personalidade jurídica, autonomia administrativa e financeira e património próprio, 
que se rege pelos Estatutos e respectivos regulamentos sendo-lhe aplicado, subsidiariamente, 
o regime das empresas públicas. 
 
Esta definição levou alguns dirigentes do organismo a considerá-lo com natureza empresari-
al, afastando-se deste modo a aplicação, nomeadamente, da legislação sobre aquisição de 
bens e serviços a que estão sujeitos os demais institutos públicos, o que motivou a factuali-
dade acima transcrita. 
 
No preâmbulo do diploma referido, fundamenta-se o regime jurídico escolhido com a neces-
sidade de uma “gestão autónoma de tipo empresarial marcada por exigências de flexibili-
dade, rapidez e dinamismo de decisão” a qual não afasta a componente social de intervenção 
do INATEL, característica essencial dos fins prosseguidos pelo Instituto. A remissão subsi-
diária para o regime das empresas públicas não implica, sem mais, a caracterização do orga-
nismo como empresa pública, falta-lhe um elemento essencial: a prossecução de um fim lu-
crativo, a obtenção de lucro. Se lhe falta esse elemento essencial para ser considerado empre-
sa pública, se se trata efectivamente de um instituto público, não há fundamento jurídico que 
o afaste da legislação aplicável aos demais institutos públicos. 
 
Tendo sido solicitado um parecer jurídico aos Professores Freitas do Amaral e João Caupers, 
sobre esta questão, cujos excertos são transcritos no relatório da IGMTS (fls. 1126 e seguin-
tes), concluiu o Prof. F. Amaral que “o INATEL é, do ponto de vista jurídico, ... uma quase-
empresa pública”. Para este Professor, uma quase-empresa pública é um ente híbrido, com 
características de instituto público e de empresa pública: têm atribuições dificilmente compa-
tíveis com organizações de carácter empresarial, sendo por isso a sua actividade financiada 
em parte pelo Estado através de dotações orçamentais; por outro lado, “Partilham com as 
empresas públicas ....uma especial intensidade de capacidades de auto-organização... a fis-
calização por órgãos próprios e a contabilidade industrial ... afinal aquilo que marca o ca-
rácter empresarial...”. Saliente-se contudo que a questão sobre a natureza dos institutos pú-
blicos em confronto com as empresas públicas tem sido objecto de vários estudos, com teses 
diferentes, nem sempre coincidentes. Alguns autores consideravam as empresas públicas 
como uma modalidade de institutos públicos, assentando a distinção “no substracto e nas 
atribuições dos institutos, conforme tenham funções de prestação ou de regulação, ou antes 
funções empresariais.” 2 
 

Sobre esta matéria e em sede de contraditório, alegam os membros da Direcção em fun-
ções até 20 de Fevereiro de 1996, apresentando documentação comprovativa, que, pe-
rante as dúvidas suscitadas com a aprovação do novo Estatuto do INATEL, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 61/89, de 23 de Fevereiro, foi produzido, pela Direcção de Serviços 
Jurídicos da Direcção-Geral de Apoio Técnico à Gestão do Ministério do Emprego e Se-
gurança Social, um parecer, que veio a merecer despacho de concordância do Secretário 
de Estado da Segurança Social em 22 de Março de 1995, cujas conclusões apontavam 

                                                 
2

 MOREIRA, Vital, Administração Autónoma e Associações Públicas, Coimbra, Coimbra Editora, pág. 345. 
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para a inaplicabilidade da legislação sobre a realização de despesas públicas ao INATEL, 
facto que terá conduzido a Direcção à convicção da correcção da sua actuação. 

 
Relativamente à inclusão do INATEL no âmbito da jurisdição do Tribunal de Contas tam-
bém houve alguma resistência por parte das sucessivas Direcções, como se refere a fls. 1128 
do relatório da IGSS. Consideravam que o Instituto estava isento de fiscalização prévia, “o 
que, por maioria de razão, seria extensivo ao julgamento das Contas”, os termos do art.º 
14º/g), da Lei n.º 86/89, de 08/09. 
 
A norma citada dispunha que “os actos e contratos praticados ou celebrados por institutos 
públicos com natureza empresarial, contabilidade organizada segundo o Plano Oficial de 
Contabilidade e dotados de comissões de fiscalização, quando a sua gestão se reja por prin-
cípios de direito privado” excluíam-se da fiscalização prévia. A propósito da interpretação 
desta norma, a Resolução do TC de 21/12/89 veio esclarecer (ponto 2.1.1) que a aplicação 
daquela disposição pressupõe a verificação cumulativa de todos os requisitos aí referidos, 
isto é, 
 
“para que se possam considerar excluídos do âmbito da fiscalização prévia, os actos e con-
tratos devem ser praticados ou celebrados: 
 

a) por um instituto público; 
b) que revista natureza empresarial; 
c) possuindo contabilidade organizada segundo o POC; 
d) sendo dotado de comissão de fiscalização; 
e) e cuja gestão se reja por princípios de direito privado.” 

 
Para José Tavares e Lídio de Magalhães 3, “a verificação cumulativa de todos os requisitos 
aqui mencionados só pode ocorrer, na prática, em empresas públicas, ou outros institutos 
públicos com uma natureza empresarial”. 
 
Durante a vigência da Lei n.º 86/89, os contratos celebrados pelo INATEL não foram subme-
tidos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas devido ao entendimento perfilhado, supra 
descrito. 
 
Relativamente à fiscalização sucessiva, não há argumentos passíveis de excluir o Instituto, 
quer do âmbito do art.º 1º, quer do do art.º 17º da Lei n.º 86/89. 
 
Refira-se que, face à nova Lei orgânica do TC, n.º 98/97, de 26/08, o INATEL está sujeito 
aos dois tipos de fiscalização, prévia e sucessiva (v., nomeadamente, os art.os 2º, 46º, 47º e 
51º). 
 
 

                                                 
3

 TAVARES, José e MAGALHÃES, Lídio, Tribunal de Contas, Legislação Anotada, Coimbra, 1990, Alme-
dina, p. 83. 
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III.3. ÓRGÃOS 

Os órgãos do INATEL são: 
 

# O Conselho Geral; 
# A Direcção; 
# A Comissão de Fiscalização. 

 
O Conselho Geral é composto por diversos representantes, a saber: 
 

# Um por cada uma das seguintes áreas: Trabalho, Segurança Social, Finanças, Tu-
rismo, Cultura, Desportos e Juventude, designados pelos Ministros responsáveis; 

# Um de cada uma das Regiões Autónomas; 
# Um da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa; 
# Dez das organizações sindicais de âmbito nacional. 

 
A Direcção é composta por um presidente e dois vice-presidentes, nomeados por despacho 
conjunto dos Ministros das Finanças e da tutela. 
 
A Comissão de Fiscalização é composta por um presidente e dois vogais, dos quais um será 
obrigatoriamente revisor oficial de contas, nomeados por despacho conjunto dos Ministros 
das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade. 
 

III.4. ESTRUTURA 

 
O INATEL é composto por serviços centrais, delegações, subdelegações e serviços locais, 
tem sede em Lisboa e exerce a sua acção, de carácter cultural, desportivo, recreativo e social, 
em todo o território nacional. 
 
No organograma parcial seguinte destaca-se a dependência funcional dos Centros de Férias, 
bem como outras unidades orgânicas com relacionamento com aqueles. 
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GRÁFICO I: INATEL – ORGANOGRAMA PARCIAL (REAL) 
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A Divisão de Férias Sociais depende hierarquicamente do Departamento de Turismo e Féri-
as, o qual compreende igualmente a Divisão de Turismo Social. 
 
É a este Departamento e respectivas Divisões, especialmente à Divisão de Férias Sociais, que 
compete assegurar a articulação entre a sede e os centros de férias, através de medidas e nor-
mas emitidas para o efeito. 
 
De acordo com o Regulamento e no que respeita aos Centros de Férias, compete à Divisão de 
Férias Sociais: 
 

a) Fixar os critérios e elaborar o plano anual de utilização dos centros; 
b) Propor os preços de utilização dos mesmos; 
c) Receber marcações e processar inscrições; 
d) Emitir os documentos de receita de utilização e dos demais serviços prestados. 

 
Actualmente, as tarefas definidas nas alíneas c) e d) são da competência dos centros de féri-
as. 
 
Compete, ainda, a esta Divisão, para além do referido nas antecedentes alíneas a) e b), o se-
guinte: 
 

a) Preparação dos elementos, respeitantes aos centros de férias, a inscrever no plano de 
actividades e orçamentos de exploração e investimento; 

b) A aquisição de alguns bens, tais como loiças, atoalhados e outros; 
c) Emissão de normas de funcionamento; 
d) Levantamento e controlo de situações específicas, como, por exemplo, da qualidade 

das águas termais; 
e) Procedimentos legais a considerar em aquisições de bens e serviços, tanto naquelas 

que são efectuadas pela divisão, como as efectuadas directamente pelos administra-
dores dos centros de férias; 

f) Análise e tratamento de informação diversa respeitante aos centros de férias, nome-
adamente inquéritos e reclamações, bem como demais correspondência que os sóci-
os decidam fazer chegar a esta Divisão; 

g) Elaboração de estatísticas, tendo por base os balancetes mensais e anuais enviados 
pelos diversos administradores dos centros de férias; 

h) Preparação de reuniões entre os administradores e os responsáveis da sede, e execu-
ção de todas as acções que se considerem úteis para o bom funcionamento dos cen-
tros de férias. 

 
Note-se que a Tesouraria, embora tendo, necessariamente, existência real, não figura no or-
ganograma legal consignado no Despacho n.º 8163/99 do Ministro do Trabalho e da 
Solidariedade, publicado em 23/04/99 no DR. n.º 95, II Série, o que, só se podendo 
considerar um lapso, não teve, no entanto, correcção até à data. 
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Como factor com relevância para o controlo interno e, consequentemente, para o presente 
trabalho, refira-se que o designado Gabinete de Auditoria e Assessoria apenas dispõe, para 
funções de auditoria, de um Técnico, licenciado em Direito, aposentado e funcionando em 
regime de tempo parcial. Não se questionando a competência e o empenho do Técnico em 
causa, nem tão-pouco a utilidade dos relatórios por ele produzidos (de cariz essencialmente 
operacional, com análises incidentes sobre o estado de conservação dos imóveis e equipa-
mentos dos centros de férias, parques de campismo e parques desportivos), ressalta a neces-
sidade de dotar este Gabinete com os meios humanos imprescindíveis a uma verdadeira e 
adequada auditoria interna, operante e competente, capaz de, em tempo útil, reportar à Direc-
ção quaisquer aspectos carentes de intervenção por parte desta. 
 

Em sede de contraditório, vem a Direcção informar “...que foi recentemente aprovado 
pela Direcção um significativo reforço de meios para este sector...”. 

 
 

III.5. FINANCIAMENTO 

 
Os meios previstos para financiamento dos diversos encargos inerentes à prossecução dos 
seus objectivos encontram-se previstos no art.º 51.º dos Estatutos, aprovados pelo Decreto- 
-Lei n.º 61/89, de 23 de Fevereiro, sendo, essencialmente, receitas próprias, comparticipações 
ou subsídios de entidades públicas, receitas obtidas pelas apostas mútuas desportivas, ou 
seja, recebidas através da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, e, ainda, dotações dos Or-
çamentos do Estado e da Segurança Social, estas veiculadas pelo Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social. 
 
No triénio em causa, esse financiamento apresenta-se como segue: 
 

(em escudos)
1996 1997 1998

Receitas próprias 5.649.118.027 6.222.177.977 6.361.867.487
Comparticipações/Subsídios (*)

960.683.479 1.575.976.613 2.083.395.533

IGFSS 1.875.000.000 1.921.932.000 1.980.000.000
Total 9.241.427.506 10.682.309.636 11.319.175.020

Fonte: Relatórios e Contas 1996-98: Mapa comparativo entre os valores orçados e realizados.
(*) - Projectos Especiais

962.223.046756.626.000 893.912.000SCML

 
 
Da análise deste quadro, derivam as constatações, quer do pouco expressivo aumento em va-
lor absoluto, quer da redução do peso relativo das Receitas Próprias ao longo do triénio (de 
61% para 56%), face à subida mais acentuada de Comparticipações/Subsídios. 
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III.6. PLANEAMENTO E CONTROLO 

III.6.1. Planos de Actividades 

 
Analisados os Planos de Actividades alusivos ao triénio em questão, verificou-se que a Di-
recção os tem apresentado regularmente, dando assim cumprimento à obrigação legal con-
signada na al. a) do n.º1 do art.º 49º do DL n.º 155/92, de 28/07 – Instrumentos de gestão 
previsional (planos de actividades); igualmente cumprido se demonstra o disposto no n.º 1 do 
art.º 2º do DL n.º 183/96, de 27/09 – Esquema tipo do plano e relatório de actividades. 

 

III.6.2. Relatórios de actividades 

 
Estes Relatórios são elaborados até 31 de Março do ano subsequente e enviados para o 
Conselho Geral até 15 de Abril, acompanhados do parecer da Comissão de Fiscalização (n.ºs 
1 e 2 do art.º 59º do DL n.º 61/89, de 23/02). 
 
A apreciação e a devida aprovação terá que ter lugar até 15 de Maio, uma vez que o Relató-
rio e as Contas de cada exercício, bem como os pareceres da Comissão de Fiscalização e as 
deliberações tomadas pelo Conselho Geral, terão que ser enviados até 31 de Maio ao Minis-
tro da tutela para homologação mediante despacho (n.ºs 2 e 3 do art.º 59º do DL n.º 61/89, de 
23/02). 
 
Decorrente da análise dos Relatórios dos anos em apreço, constatou-se que os mesmos, ela-
borados de acordo com o estatuído na al. a) do n.º1 do art.º 50º do DL n.º 155/92, de 28/07 – 
Obrigatoriedade da elaboração anual do plano e relatório de actividades –, seguiram o es-
quema consagrado pelo DL n.º 183/96, de 27/09, no seu art.º 2º, n.º 1 – Esquema tipo do pla-
no e relatório de actividades. 
 

III.6.3. Processo orçamental 

A elaboração do orçamento dos Centros de Férias, parte integrante do orçamento global do 
INATEL, é complexa e morosa, envolvendo obrigatoriamente, desde a proposta até à sua 
aprovação, os órgãos e entidades constantes do fluxograma seguinte. 
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GRÁFICO II: CIRCUITO DE APROVAÇÃO DO ORÇAMENTO DOS CF 
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Cumpridas as formalidades internas exigidas pelos Estatutos, incluindo a aprovação pelo 
Conselho Geral, os orçamentos de investimento e de exploração do INATEL serão apresen-
tados até 15 de Dezembro ao Ministro da tutela, para efeitos de homologação – art.º 54º dos 
Estatutos aprovados pelo DL n.º 61/89, de 23 de Fevereiro. 
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III.6.4. Enquadramento contabilístico 

Ao nível global do INATEL, a organização contabilística é estabelecida em conformidade 
com o Plano Oficial de Contabilidade, sendo documentos obrigatórios de prestação de contas 
o balanço, a demonstração de resultados e o relatório da Direcção. 
 
No que toca à Contabilidade Analítica, verificou-se, em 1999, o início da implementação nos 
Centros de Férias deste instrumento fundamental para a gestão, o que vem facilitar a tomada 
de decisões por parte dos responsáveis, já que permitirá evidenciar, através dos custos e dos 
proveitos apurados, a forma como a actividade se desenrolou durante cada período de tempo. 
 
Segundo o Manual de Procedimentos dos Centros de Férias, podem denominar-se como cen-
tros de custo “os sectores do Centro de Férias”. Existem, deste modo, para o INATEL e no 
que a estes Centros respeita, quatro centros de custo, distribuídos da seguinte forma: 

 
Administração Administrativo Recepção 
Lavandaria Alojamento Andares 
Bar 
Cozinha Alimentação 
Restaurante 
Loja 

CENTROS DE 
CUSTO 

Outros Manutenção 
 
 

III.6.5. Manual de Procedimentos 

O Manual de Procedimentos define as normas pelas quais todos os centros de férias se re-
gem, reconduzindo assim à uniformização dos procedimentos. 
 
Este Manual de Procedimentos traduz-se na compilação das normas já existentes mas que se 
encontravam dispersas em Ordens e Comunicações de Serviço, bem como de instruções e 
directrizes transmitidas pela hierarquia ou, ainda, de práticas adoptadas ao longo dos anos. 
 
Está este Manual subdividido em quatro grupos: 
 

# Administração 
 

# Alojamento 
 

# Alimentação e Bebidas (F&B) 
 

# Uniformização do software New Hotel e F&B 
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Por sua vez, cada um destes quatro grupos divide-se em subgrupos, dos quais se destacam: 
 

QUADRO I: MANUAL DE PROCEDIMENTOS - ESTRUTURA 

Controlo de pontos de venda 
Tesouraria Serviços de Contabilidade 
Folha de caixa 
Ocupação/Produção 
Balancetes 
Relatório Mensal Estatística 
Relatório previsional 

Animação  
Segurança UNIMED  
Serviço de Transporte  

Administração 

Aquisição de Equipamento  
Atendimento 
Recepção Reservas/Recepção 
Procedimentos Diários 
Serviços de Quartos Andares/Quartos Serviço VIP 

Alojamento 

Rouparia/Lavandaria  
Economato  
Cozinha/Copa  
Restaurante  
Bar  
Serviço de Banquetes  
Restaurante do Pessoal  

Alimentação e Bebidas 

Controlo dos Custos  
Uniformização do Software New Hotel e F&B   

 
 
No que respeita aos aspectos positivos do Manual, constata-se que este: 
 

# para além de elucidar de uma forma simples determinadas definições, descreve 
sucintamente e de modo claro os vários procedimentos adequados à acção que o 
funcionário deverá executar. Por outro lado, salienta-se o facto de o quadro des-
critivo das acções e procedimentos ser acompanhado por observações pertinen-
tes; 

 
# procede à descrição dos circuitos documentais, bem como à forma do preenchi-

mento dos documentos inerentes; 
 
# descreve as funções/atribuições dos funcionários de forma específica e detalhada. 

 
Por não ser abrangido por aquele Manual, seria de todo o interesse também a adopção de um 
manual contendo instruções e directrizes de manutenção de equipamentos e de instalações. 
 
À data dos trabalhos de campo (finais de 1999), o Manual de Procedimentos encontrava-se 
ainda em fase inicial de aplicação, após haver sido aprovado pela Direcção, que fixara a data 
de 1 de Setembro de 1999 para a respectiva entrada em vigor. 
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III.7. INFORMÁTICA 

 
No que respeita à Informática, quer nos centros de férias, quer na sede, tem esta sofrido 
transformações, dado que, em 1995, existiam apenas 10 PC na sede, dos quais 3 se encontra-
vam no departamento de informática. 
 
Por outro lado, ao nível dos CF era utilizado um software muito “pesado”; logo, e face às 
necessidades dos mesmos, foi essencial efectuar-se todo um levantamento das necessidades 
de software ao nível da recepção e da gestão de stocks. O novo software foi adquirido à IN-
FORMARCA. 
 
Assim, foram os centros de férias equipados com três sistemas: 
 

# Front office (Tarefas inerentes à recepção e gestão de reservas) 
# Gestão de stocks 4 
# POS (Controlo de pontos de venda) 5. 

 
Refira-se, ainda, que todos os equipamentos colocados nos centros de férias são compatíveis 
com o ano 2000. 
 
No que respeita às regras para utilização das aplicações, constatou-se que houve formação, 
relativamente às mesmas, nos centros de férias. Salienta-se, porém, que existem vários níveis 
de acesso à aplicação, sendo esses níveis definidos pelo Administrador do respectivo centro 
de férias. Por outro lado, encontram-se disponíveis, para consulta dos funcionários, os manu-
ais relativos às aplicações. 
 
Contudo, é de referir que o software produz determinado tipo de elementos estatísticos que 
não são utilizados. 
 
Por sua vez, a assistência que os utilizadores necessitam referente ao software é dada pela 
própria empresa fornecedora. Já ao nível do hardware, esta é prestada, em primeira linha, 
pelo INATEL; porém, tratando-se de hardware específico, cabe à empresa fornecedora efec-
tuar a manutenção. 
 
Para efeitos, nomeadamente, de processamento contabilístico, foi adquirida uma aplicação 
(BaaN), a qual poderá vir a alterar significativamente o sistema vigente, na medida em que, 
possibilitando a utilização do POCP, vem permitir a elaboração simultânea dos diferentes 
mapas, nas várias perspectivas de prestação de contas e de informação para gestão, sem que 
para tal se torne necessário proceder à repetição dos lançamentos, com as consequentes cele-
ridade e acrescentada fiabilidade do processo. 
 

                                                 
4

 Sistema compatível com o ano 2000. 
5

 Funciona em alguns centros de férias. 
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Ainda a propósito da informatização da contabilidade, vêm os responsáveis assumir que, 
com este novo software, será possível “... avançar definitivamente e de forma descentra-
lizada com a contabilidade analítica, elemento fundamental para monitorar e avaliar a 
gestão.” 

 
 

III.8. PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TC 

 
Sendo o INATEL uma entidade que presta contas ao Tribunal de Contas, e devendo estas ser 
remetidas até 15 de Maio do ano seguinte àquele a que respeitem (n.º 5 do art.º 52º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto), constatou-se que, relativamente à Conta de 1998, tinha a mesma 
dado entrada tardiamente no Tribunal. 
 
Por outro lado, e dado o facto de ter sido entregue à equipa de auditoria o Relatório e Contas 
de 1998, bem como o Plano de Actividades e os Orçamentos de Exploração e Investimentos, 
não se vislumbra razão para o facto de o Instituto não ter atempadamente remetido ao TC, 
pelo menos, alguma da documentação exigida pela Resolução n.º 1/93, de 21/01/93, nomea-
damente: 
 

# Relação nominal dos responsáveis; 
 
# Cópia da acta da reunião de apreciação das contas pelo órgão competente; 
 
# Alguns documentos de prestação de contas, nomeadamente: 

 
! Relatório da Gestão; 
! Relatório e parecer do órgão de fiscalização e cópia da certificação legal de 

contas, quando emitidos; 
! Balanço; 
! Demonstração dos resultados; 
! Anexo ao balanço e à demonstração dos resultados 
! Mapas do controlo orçamental; 
! Demonstração da origem e aplicação de fundos, incluindo as variações dos 

fundos circulantes. 
 
# Informações complementares sobre: 

 
! Organização administrativa; 
! Organização contabilística. 

 
São conhecidos, de anteriores contactos, os problemas sentidos com a compatibilização da 
contabilidade patrimonial com a orçamental, reflectidos, nomeadamente, na dificuldade na 
elaboração do mapa da fluxos financeiros. Com a aplicação plena do Plano Oficial de Conta-
bilidade para a Administração Pública, possibilitada pela aquisição de uma nova aplicação 
informática (“BaaN”), que se encontra a ser testada, torna-se exigível que, de futuro, o INA-
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TEL cumpra escrupulosa e atempadamente as obrigações que legalmente sobre ele impen-
dem, em termos da prestação de contas ao Tribunal de Contas. 
 
 
 
IV. SITUAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA DO INATEL 

 
Esta auditoria não tem por objectivo a análise económico-financeira do INATEL, sendo di-
reccionada exclusivamente para aspectos da gestão dos Centros de Férias. 
 
Não obstante, de modo a enquadrar a análise dos CF, considera-se necessário fazer, de modo 
muito sumário, uma análise de algumas das principais variáveis económico-financeiras do 
INATEL, com base nos Relatórios e Contas aprovados para o triénio 1996-98. 
 
Essa análise, baseando-se nesses Relatórios e Contas, reflecte, necessariamente, as insufi-
ciências destes e o facto de o Tribunal efectuar a presente análise não sanciona, de modo al-
gum, essas insuficiências. 
 
Dessas insuficiências, cumpre destacar as assinaladas num “Relatório de Revisão Limitada a 
31 de Dezembro de 1997” às contas do INATEL efectuada pela Sociedade de Revisores Ofi-
ciais de Contas Pereira Rosa, Vítor Ladeiro e datado de 1 de Julho de 1998, o qual, sem 
quantificar globalmente a influência das deficiências detectadas, assinala o seguinte, com 
referência às contas do INATEL de 1997: 
 

“3. No âmbito do nosso trabalho notámos diversas situações que afectam si-
gnificativamente a representatividade das demonstrações financeiras acima refe-
ridas, salientando-se a deficiente valorização dos bens imobilizados e apuramen-
to das respectivas amortizações, a subvalorização das responsabilidades por 
serviços passados por complementos de pensões de reforma a pagar a 
funcionários, o inadequado balanceamento entre os custos e os proveitos do 
exercício, nomeadamente no que se refere aos programas especiais de férias, os 
atrasos verificados no tratamento contabilístico das transacções de caixa, a 
existência de valores significativos em aberto nas conciliações bancárias não 
justificados, como por exemplo no caso do saldo de uma conta bancária no Banco 
Fonsecas & Burnay, a insuficiência de provisão para devedores duvidosos, a 
inadequada manutenção e análise de saldos de algumas contas de balanço, 
especialmente no que se refere a contas de passagem, para além das limitações de 
capacidade do actual sistema informático, que em parte serão inerentes à 
complexidade das actividades desenvolvidas pelo Instituto.” 

 
E acrescenta: 
 

“4. A quantificação do impacto dessas situações sobre as demonstrações fi-
nanceiras de 1997, de uma forma objectiva e rigorosa, não foi possível, devido às 
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limitações verificadas no âmbito das nossas análises, as quais estão expressas ao 
longo do nosso relatório.” 

 
Não obstante, conclui adiante que o impacte global das situações identificadas como anóma-
las “...ao nível dos Capitais Próprios e dos Resultados do exercício será bastante significa-
tivo”. 
 
Também no “Relatório de Revisão Limitada a 31 de Dezembro de 1998”, da responsabili-
dade da mesma Sociedade, se refere, em consonância com os pontos acabados de citar: 
 

“3. No âmbito do nosso trabalho notámos diversas situações que afectam si-
gnificativamente a representatividade das demonstrações financeiras acima refe-
ridas, salientando-se: i) a deficiente valorização dos bens imobilizados e apura-
mento das respectivas amortizações; ii) a subvalorização das responsabilidades 
por serviços passados por complementos de pensões de reforma a pagar a funcio-
nários; iii) o inadequado balanceamento de proveitos e custos; iv) a deficiente 
apresentação de algumas rubricas de balanço e de resultados; v) a ausência de 
corte anual das operações de tesouraria; vi) a ausência de justificação para valo-
res significativos em aberto nas conciliações bancárias; vii) a insuficiência de 
provisão para devedores duvidosos; viii) a inadequada manutenção e análise de 
saldos de algumas contas de balanço, especialmente no que se refere a contas de 
passagem.” 

 
E: 
 

“4. A quantificação do impacte global destas situações nas demonstrações 
financeiras de 1998 não foi possível, devido à natureza e extensão das limitações 
verificadas no âmbito das nossas análises, as quais estão expressas ao longo des-
te relatório.” 

 
 

IV.1. ANÁLISE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 

IV.1.1. Orçamento de Exploração 

 
Os Quadros II e III sintetizam a execução orçamental, respectivamente quanto às receitas e às 
despesas, neles se comparando os valores das rubricas, nos anos em causa. 
 
IV.1.1.1. RECEITA 

 
Assim, no tocante à receita, a situação é a seguinte: 
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QUADRO II: ORÇAMENTO DE EXPLORAÇÃO - RECEITAS 

(em contos)

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Exploração

Sede 1.640.860,0 1.636.742,0 (4.118,0) 99,7 2.080.840,0 1.965.864,0 (114.976,0) 94,5 3.021.069,0 2.244.903,0 (776.166,0) 74,3

Delegações 345.197,0 406.965,0 61.768,0 117,9 388.004,0 255.516,0 (132.488,0) 65,9 378.110,0 212.092,0 (166.018,0) 56,1

Centros de férias 2.330.658,0 2.423.711,0 93.053,0 104,0 2.745.350,0 2.732.132,0 (13.218,0) 99,5 3.029.313,0 2.878.874,0 (150.439,0) 95,0

Parques de campismo 137.708,0 147.789,0 10.081,0 107,3 80.160,0 33.622,0 (46.538,0) 41,9 52.099,0 49.158,0 (2.941,0) 94,4

Instalações desportivas 86.918,0 96.206,0 9.288,0 110,7 121.390,0 84.868,0 (36.522,0) 69,9 123.423,0 100.072,0 (23.351,0) 81,1

Teatro da Trindade 15.200,0 24.466,0 9.266,0 161,0 48.258,0 64.882,0 16.624,0 134,4 80.672,0 86.252,0 5.580,0 106,9

Residencial Infante Santo 89.460,0 66.902,0 (22.558,0) 74,8

Supermercado SSMESS 414.960,0 255.131,0 (159.829,0) 61,5 81.930,0 15.396,0 (66.534,0) 18,8

Turismo da 3ª idade e termalismo 400.000,0 515.216,0 115.216,0 128,8

Turismo Sénior 445.468,0 445.468,0 

Projectos especiais 0,0 1.259.545,0 1.575.977,0 316.432,0 125,1 1.921.037,0 2.083.395,0 162.358,0 108,5

Bomba de gasolina de Oeiras 0,0 246.500,0 299.512,0 53.012,0 121,5 317.229,0 314.295,0 (2.934,0) 99,1

Restaurante de Setúbal 0,0 77.764,0 38.213,0 (39.551,0) 49,1 30.000,0 39.058,0 9.058,0 130,2

Transferências

IGFSS 983.850,0 975.000,0 (8.850,0) 99,1 865.000,0 864.971,0 (29,0) 100,0 682.000,0 682.000,0 0,0 100,0
SCML 493.500,0 517.532,0 24.032,0 104,9 493.500,0 625.372,0 131.872,0 580.954,0 580.954,0 0,0 100,0

Total 6.938.311,0 7.511.128,0 572.817,0 108,3 8.488.241,0 8.556.325,0 68.084,0 100,8 10.215.906,0 9.271.053,0 (944.853,0) 90,8

Execução orçamental

Fonte: Relatório e Contas 96/98 - Mapa comparativo entre os valores orçados e os realizados

Execução orçamentalExecução orçamental Orçado 
(1)

Discriminação

1996 1997 1998

Orçado 
(1)

Realizado
 (2)

Realizado
 (2)

Realizado
 (2)

Orçado 
(1)

 
 
De uma leitura do quadro antecedente, releva, de imediato, no total das receitas do INATEL, 
a preponderância dos Centros de Férias. Por ordem de importância, seguem-se-lhes a Sede e 
os designados Projectos Especiais, estes com expressão apenas em 1997 e 98. 
 
A execução orçamental do Orçamento de Exploração – Receitas tem decrescido, atingindo 
no ano de 1998 apenas 90,8%, em contraste com os anos de 1996 e 1997, em que se obteve 
uma execução de 108,3 e 100,8%, respectivamente. 
 
Ainda no tocante ao ano de 1998 salientam-se três rubricas com índice de execução superior 
a 100%. Assim, e por ordem decrescente, tem-se o “Restaurante de Setúbal”, os “Projectos 
Especiais” e o “Teatro da Trindade”. 
 
O gráfico subsequente vem facilitar a leitura dos desvios das receitas: 
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GRÁFICO III: PERCENTAGEM DOS DESVIOS DAS RECEITAS - EXPLORAÇÃO 
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Como resulta evidente do gráfico anterior, os desvios percentuais verificados entre a execu-
ção orçamental e a previsão têm vindo a reduzir-se – situando-se o respectivo leque, em 
1998, largamente no interior do intervalo ]-50%,+50%[ –, o que parece indiciar um esforço 
bem sucedido de maior rigor neste processo orçamental, embora os desvios continuem, ain-
da, a ser muito significativos. 
 
 
IV.1.1.2. DESPESA 

 
No tocante à despesa, a situação é a seguinte: 
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QUADRO III: ORÇAMENTO DE EXPLORAÇÃO - DESPESA 

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Exploração

Sede 2.688.530,0 3.290.800,0 602.270,0 122,4 2.950.820,0 3.908.906,0 958086,0 132,5 4.083.325,0 3.359.677,0 (723.648,0) 82,3

Delegações 977.640,0 997.377,0 19.737,0 102,0 1.085.071,0 1.060.103,0 (24.968,0) 97,7 1.113.331,0 1.101.534,0 (11.797,0) 98,9

Centros de férias 2.121.818,0 2.250.677,0 128.859,0 106,1 2.258.971,0 2.415.591,0 156.620,0 106,9 2.367.283,0 2.745.227,0 377.944,0 116,0

Parques de campismo 123.739,0 118.576,0 (5.163,0) 95,8 111.484,0 81.901,0 (29.583,0) 73,5 97.962,0 106.194,0 8.232,0 108,4

Instalações desportivas 264.726,0 264.029,0 (697,0) 99,7 298.453,0 291.976,0 (6.477,0) 97,8 333.055,0 327.010,0 (6.045,0) 98,2

Teatro da Trindade 116.500,0 120.480,0 3.980,0 103,4 151.564,0 231.199,0 79.635,0 152,5 190.362,0 213.984,0 23.622,0 112,4

Residencial Infante Santo 82.149,0 74.689,0 (7.460,0) 90,9

Supermercado SSMESS 424.345,0 268.732,0 (155.613,0) 63,3 131.653,0 19.631,0 (112.022,0) 14,9

Turismo da 3ª idade e termalismo 261.000,0 431.033,0 170.033,0 165,1

Turismo Sénior 265.151,0 265.151,0 

Projectos especiais 0,0 1.205.160,0 1.136.780,0 (68.380,0) 94,3 1.839.505,0 1.502.329,0 (337.176,0) 81,7

Bomba de gasolina de Oeiras 0,0 234.974,0 292.371,0 57.397,0 124,4 302.328,0 310.553,0 8.225,0 102,7

Restaurante de Setúbal 0,0 60.095,0 41.463,0 (18.632,0) 69,0 36.273,0 48.628,0 12.355,0 134,1

Total 7.060.447,0 8.081.544,0 1.021.097,0 114,5 8.488.245,0 9.479.921,0 991.676,0 111,7 10.363.424,0 9.715.136,0 (648.288,0) 93,7

Realizado
 (2)

Execução orçamentalDiscriminação

1996 1997 1998

Orçado 
(1)

Realizado
 (2)

Execução orçamental Execução orçamental Orçado 
(1)

Orçado 
(1)

Realizado
 (2)

Fonte: Relatório e Contas 96/98 - Mapa comparativo entre os valores orçados e realizados

 
 
Ao contrário da situação constatada na execução orçamental da receita, no que toca à despesa 
a Sede assume a liderança, em termos de valor, sendo seguida pelos Centros de Férias e pe-
los Projectos Especiais (em 1997 e 98). 
 
Para facilitar a visualização da distribuição da percentagem dos desvios das despesas elabo-
rou-se o seguinte gráfico. 
 

GRÁFICO IV: PERCENTAGEM DOS DESVIOS DAS DESPESAS - EXPLORAÇÃO 
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À semelhança do já referido para a receita, também aqui resulta evidente o progresso no rigor 
colocado no processo orçamental, situando-se, neste caso, os desvios percentuais numa ban-
da ainda mais estreita (-20% a +35%), que necessita de ser ainda mais encurtada. 
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IV.1.2. Orçamento de Investimento 

 
O quadro seguinte (Quadro IV) sintetiza a execução orçamental do Orçamento de Investi-
mentos, no triénio em apreço. 

QUADRO IV: EXECUÇÃO ORÇAMENTAL - INVESTIMENTOS 

(em contos)

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Desvio 
(3)=(2)-(1)

Índice
(4)=(2)/(1)*100

Subsídios

  IGFSS 905.000,0 900.000,0 (5.000,0) 99,4 1.057.000,0 1.056.961,0 (39,0) 100,0 1.298.000,0 1.298.000,0 0,0 100,0

  SCML 228.000,0 239.094,0 11.094,0 104,9 265.816,0 336.851,0 71.035,0 126,7 312.921,0 312.958,0 37,0 100,0

Proveitos e Ganhos
Financeiros 50.000,0 176.586,0 126.586,0 353,2 60.000,0 166.169,0 106.169,0 276,9 40.000,0 106.246,0 66.246,0 265,6

Proveitos e Ganhos
Extraordinários 10.000,0 414.619,0 404.619,0 4146,2 566.004,0 566.004,0 330.917,0 330.917,0 

Total Proveitos 1.193.000,0 1.730.299,0 537.299,0 145,0 1.382.816,0 2.125.985,0 743.169,0 153,7 1.650.921,0 2.048.121,0 397.200,0 124,1

Investimentos
 Financeiros

Partes de capital 500,0 500,0 
Outras aplicações
financeiras 250.000,0 250.000,0 

Imobilizações
 corpóreas

Edifícios e outras
construções 812.315,0 262.594,0 (549.721,0) 32,3 1.764.375,0 1.300.627,0 (463.748,0) 73,7 1.331.920,0 634.052,0 (697.868,0) 47,6

Equipamento básico 215.998,0 183.891,0 (32.107,0) 85,1 259.111,0 223.593,0 (35.518,0) 86,3 382.114,0 335.780,0 (46.334,0) 87,9

Equipamento de transporte 9.810,0 22.278,0 12.468,0 227,1 14.620,0 13.289,0 (1.331,0) 90,9 11.730,0 43.344,0 31.614,0 369,5

Ferramentas e utensílios 10.683,0 8.879,0 (1.804,0) 83,1 17.465,0 21.213,0 3.748,0 121,5 25.309,0 15.198,0 (10.111,0) 60,0

Equipamento administrativo 80.188,0 134.051,0 53.863,0 167,2 145.933,0 119.712,0 (26.221,0) 82,0 119.527,0 109.160,0 (10.367,0) 91,3

Outras imobilizações
corpóreas 400,0 61,0 (339,0) 15,3 23.396,0 23.396,0 2.191,0 2.191,0 

Imobilizações
incorpóreas

Despesas de instalação 750,0 (750,0) 10.000,0 10.657,0 657,0 106,6

Despesas de investigação
e desenvolvimento 0,0 7.520,0 7.520,0 

Despesas de publicidade
do turismo sénior 29.849,0 29.849,0 

0,0 
Imobilizações

em curso 0,0 

Obras novas 393.500,0 (393.500,0) 168.500,0 (168.500,0) 0,0 490.000,0 (490.000,0) 0,0

Obras em curso    (a) 250.000,0 109.251,0 (140.749,0) 43,7 379.500,0 98.400,0 (281.100,0) 25,9 150.000,0 84.804,0 (65.196,0) 56,5

Total dos custos 1.773.644,0 750.854,0 (1.022.790,0) 42,3 2.759.504,0 2.068.907,0 (690.597,0) 75,0 2.510.600,0 1.224.529,0 (1.286.071,0) 48,8

(a) O valor referente a 1998 desta rubrica, registado em dois mapas de execução orçamental – Investimentos (págs. 175 e 198), não coincide.
Fonte: Relatórios e Contas 96 a 98

Execução orçamental Orçado 
(1)

Realizado
 (2)

Discriminação Execução orçamentalOrçado 
(1)

Realizado
 (2)

Orçado 
(1)

Realizado
 (2)

Execução orçamental

1996 1997 1998

 
 

A execução orçamental dos proveitos foi, em 1996, de 145%, enquanto que no ano de 1997 
se verificou um aumento, passando para 153,7%. Já em 1998, este crescendo na execução 
orçamental não se verificou, tendo a mesma alcançado 124,1%. 
 
Em termos absolutos, este desvio, em 1996, 1997 e 1998, foi de cerca de (+) 537.299 contos, 
(+) 743.169 contos e (+) 397.200 contos, respectivamente, com um comportamento diversi-
ficado: 
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# Os subsídios – IGFSS, de maior significado no conjunto dos proveitos em 1996, 
apresentavam uma execução de 99,4%, enquanto que nos dois anos ulteriores apre-
sentaram uma execução de 100%; 

 
# Os subsídios – SCML tiveram, relativamente ao ano de 1996, uma execução de 

104,9%, sendo o seu desvio positivo de 11.094 contos. 
 
Assim, em relação aos subsídios provenientes da SCML e do IGFSS, pode dizer-se que am-
bos tiveram uma execução igual ou superior a 100%. 
 
Relativamente a 1996 e no que respeita às receitas, podem destacar-se os “Proveitos e Ga-
nhos Financeiros”, dado que excederam as previsões em 126.586 contos, o que corresponde 
a (+) 253,2%. Em 1997 esse desvio foi de 106 169 contos; já em 1998, verifica-se que o or-
çado foi de cerca de 40.000 contos, enquanto que o realizado foi de 106.246 contos, o que 
originou um desvio positivo de 66.246 contos. 
 
Os 330.917 contos registados em “Proveitos e Ganhos Extraordinários”, são explicados, se-
gundo o Relatório e Contas de 1998, pela “transferência efectuada da conta 27.45 – Subsídios de 
Investimento, para a conta 7983 – Subsídios para Investimento, (...), que corresponde às amortiza-
ções efectuadas do Investimento realizado após 1993”, o que se encontra de acordo com as nor-
mas estabelecidas no POC. 
 
A análise do quadro anterior permite ainda evidenciar, no que respeita aos custos, o seguinte: 
 
# A execução orçamental do total dos custos no primeiro ano de análise foi apenas de 

42,3%. 
 
# No ano de 1997, ainda relativamente aos custos, apura-se um “boom”, isto é, a sua 

execução passou para 75%, decaindo novamente para 48,8% em 1998. 
 
Somente no ano de 1997 se verificou um investimento financeiro. Este atingiu um total de 
250.500 contos, sendo que, destes, 250.000 contos estão inseridos na rubrica “Outras aplica-
ções Financeiras”, enquanto que os 500 contos restantes dizem respeito a parte de capital, 
como fundador, na Fundação Cartão do Idoso 6. Este total de 250.500 contos representa 
11,8% dos investimentos. 
 
A aplicação financeira – constituída no Montepio Geral por um prazo de 8 anos, a uma taxa 
bruta de remuneração anual contratada de 4,75% – referente aos 250.000 contos destina-se a 
garantir o pagamento de complementos de reforma aos trabalhadores do INATEL (cfr. Acta 
da Direcção n.º 2501, de 28/11/97) 7. 
                                                 
6

 Vide Estatuto desta Fundação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 102/97, de 28 de Abril. 
7

 Conforme Regulamento do Complemento da Pensão de Reforma aprovado por Despacho, de 7 de Agosto de 
1991, do Secretário de Estado do Emprego e Formação Profissional, ao abrigo do n.º 3 do art.º 68º dos Es-
tatutos do INATEL, revogado - com efeitos para os trabalhadores admitidos a partir de 01/01/98 - por Des-
pacho do Secretário de Estado da Segurança Social e das Relações Laborais de 31 de Março de 1998. 
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Segundo informação dos responsáveis  

“Esta aplicação financeira será reforçada anualmente na medida das disponibilida-
des orçamentais apuradas em cada momento”,  

acrescentando  
“No curto prazo, e atentos os custos envolvidos serem da ordem dos 3,5 a 4 mi-
lhões de contos, não haverá qualquer possibilidade de constituir formalmente um 
Fundo de Pensões com meios financeiros próprios ...” 

 
 
A rubrica “Edifícios e Outras Construções” registou uma execução reduzida, pois, em 1996 e 
1998 não atingiu os 50%, apresentando o grau de execução mais elevado (73,7%) em 1997, 
com o valor de 1 301 milhares de contos, valor esse que representa, aproximadamente, o do-
bro do realizado em 1998 e o quíntuplo do de 1996. Assinale-se, ainda, que esta rubrica re-
presenta, em relação ao total dos custos, 62,9% em 1997, 51,8% em 1998 e, em 1996, apenas 
35%. 
 
Com relação directa com esta rubrica, é de notar, no âmbito das imobilizações em curso, a 
baixa execução verificada nas “Obras em curso” (43,7%, 25,9% e 56,5%), bem como o facto 
de a rubrica “Obras novas”, apesar de apresentar sempre dotações, nunca conhecer qualquer 
execução. 
 
Das restantes rubricas, apenas “Equipamento básico” e “Equipamento administrativo” apre-
sentam, em termos de execução orçamental, valores relevantes (acima de 100 000 contos). A 
primeira tem vindo a sofrer incrementos significativos já que, apresentando em 1996 o valor 
de 183 891 contos, passou para 223 593 e 335 780 contos, respectivamente em 1997 e 1998. 
Evolução inversa se verifica na segunda daquelas rubricas, que, partindo dos 134 051 contos 
de 1996, passou para 119 712 e 109 160 contos nos dois anos seguintes. 
 
Tal como se procedeu para o Orçamento de Exploração, construiu-se o Gráfico V, o qual es-
pelha os desvios percentuais observados entre a previsão e a realização, em termos de Orça-
mento de Investimentos: 
 
 
 
 
 

GRÁFICO V: PERCENTAGEM DOS DESVIOS DOS INVESTIMENTOS 

                                                                                                                                                       
 Verifica-se que, sendo esta aplicação financeira de 250 000 contos, a Provisão para pensões registada no 

Balanço é apenas de 150 000 contos. Sobre esta provisão, é recorrente, designadamente nos relatórios da 
Comissão de Fiscalização, a observação de que não existe qualquer estudo actuarial que identifique as res-
ponsabilidades do INATEL neste domínio, sendo, contudo, a provisão constituída manifestamente insufici-
ente. 
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É manifesta a falta de rigor colocada na elaboração deste tipo de orçamento, verificando-se 
execuções que variam entre os 100% negativos (cujo caso paradigmático é o da rubrica 
“Obras novas”, sem qualquer execução no triénio) e um valor superior a 269% no “Equipa-
mento de transporte” em 1998. De notar, ainda, que o facto de a rubrica “Proveitos e ganhos 
extraordinários” apresentar, em 1996, um desvio superior aos 4 000 pontos percentuais de-
terminou a exclusão desta série do gráfico antecedente. 
 
 

IV.1.3. Apreciação do processo de orçamentação 

 
Da análise efectuada nos pontos antecedentes, decorre que o processo de elaboração do or-
çamento, quer de exploração, quer de investimento, requer maior cuidado e rigor; de facto, 
essa carência é patente na variabilidade das taxas globais de execução verificadas no triénio 
– 42% a 154%. 
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IV.2. ANÁLISE FINANCEIRA 

 

IV.2.1. Evolução e Comparação dos Balanços no Triénio 

Comparando os balanços dos anos em análise (Quadro V), constata-se, quanto ao Activo, 
que o imobilizado corpóreo, em 1996, representava 69,2 % do total do activo líquido, em 
1997, 72,6% e, em 1998, 73,9%. É no último ano do triénio em causa que o imobilizado cor-
póreo atinge o seu valor máximo de 12.196.410 contos. 
 

QUADRO V: EVOLUÇÃO E COMPARAÇÃO DOS BALANÇOS 1996/98 

(em contos)

Valor % Valor % Valor % 96/97 97/98 96/98

Activo

Imobilizado Incorpóreo 22.399 0,2 13.786 0,1 6.897 0,0 (38,5) (50,0) (69,2)
Imobilizado Corpóreo 10.126.298 69,2 11.240.751 72,6 12.196.410 73,9 11,0 8,5 20,4
Investimentos Financeiros 250.500 1,6 250.500 1,5 0,0
Imobilizado Líquido 10.148.697 69,4 11.505.037 74,4 12.453.807 75,5 13,4 8,2 22,7
Existências 110.931 0,8 188.661 1,2 105.346 0,6 70,1 (44,2) (5,0)
Dívidas de terceiros - c.p. 255.118 1,7 465.556 3,0 831.184 5,0 82,5 78,5 225,8
Disponibilidades 3.665.595 25,1 2.936.653 19,0 2.159.299 13,1 (19,9) (26,5) (41,1)
Acréscimos e Diferimentos 450.007 3,1 377.481 2,4 943.954 5,7 (16,1) 150,1 109,8
Total do Activo Líquido 14.630.348 100,0 15.473.388 100,0 16.493.590 100,0 5,8 6,6 12,7

Capital Próprio e Passivo

Capital Próprio
Capital 8.099.291 55,4 8.099.291 52,3 8.099.291 49,1 0,0 0,0 0,0
Reservas de Reavaliação 474.065 3,2 474.065 3,1 474.065 2,9 0,0 0,0 0,0
Resultados Transitados 180.987 1,2 201.776 1,3 10.352 0,1 11,5 (94,9) (94,3)
Resultados Líquidos do Exercício 20.789 0,1 (191.424) (1,2) (485.554) (2,9) (1020,8) 153,7 (2435,6)
Total do Capital Próprio 8.775.132 60,0 8.583.708 55,5 8.098.154 49,1 (2,2) (5,7) (7,7)

Passivo
Provisões para Pensões   (a) 130.000 0,9 150.000 1,0 150.000 0,9 15,4 0,0 15,4
Dívidas a terceiros - c.p. 650.624 4,4 671.443 4,3 541.181 3,3 3,2 (19,4) (16,8)
Acréscimos e Diferimentos 5.074.593 34,7 6.068.237 39,2 7.704.255 46,7 19,6 27,0 51,8
Total do Passivo 5.855.217 40,0 6.889.680 44,5 8.395.436 50,9 17,7 21,9 43,4
Total do Capital
 Próprio e do Passivo 14.630.349 100,0 15.473.388 100,0 16.493.590 100,0 5,8 6,6 12,7
(a) Estas provisões são, conforme expresso em sucessivos Pareceres da Comissão de Fiscalização e em relatório de auditor externo, 
     manifestamente insuficientes, mesmo não existindo estudo actuarial que identifique as responsabilidades reais.
NOTA: Eventuais divergências nos valores apresentados resultam de arredondamentos.
Fonte: Relatórios e Contas 96/98

1996 1997 1998

 
 
Por outro lado, verifica-se que as dívidas de terceiros a curto prazo ascenderam a 255.118 
contos no ano de 1996, subindo para 465 556 contos em 1997 (aumento de 82,5%) e para 
831 184 contos em 1998 (aumento de 78,5%), atingindo no triénio um acréscimo global de 
225,8%. 
 
Tendo em atenção a composição destas dívidas, observa-se que os clientes de cobrança du-
vidosa representavam 50,63% do valor daquela rubrica em 1996. Relativamente aos outros 
anos em estudo, 1997 e 1998, esta componente apresenta um decréscimo em termos relati-
vos, respectivamente de 32,2% e 20,6%. Este decréscimo em valores relativos é acompanha-
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do pelos valores absolutos em 1997, com 193.213 contos. No ano de 1998 esta tendência já 
não se verifica, subindo o valor desta rubrica para 198.422 contos. 
 
O INATEL tem provisionados 71,3% da rubrica clientes de cobrança duvidosa curto pra-
zo em 1996, sendo que, ao longo dos anos de 1997 e 1998, estas provisões, apesar de reco-
nhecidas como insuficientes pela Comissão de Fiscalização, têm vindo a decrescer, para 
69,6% e 66,6%, respectivamente. 
 
Quanto às disponibilidades, observa-se uma diminuição ao longo do triénio, quer em termos 
absolutos, quer em termos relativos. Esta diminuição foi, de 1996 para 1997 e em valores 
absolutos, de 728.942 contos, enquanto que, de 1997 para 1998, foi de 777.354 contos, cor-
respondendo a uma variação negativa no triénio, em termos relativos, de 41%. 
 
Os 3.665.595 contos de disponibilidades representavam 25,1% do total do activo líquido no 
ano de 1996, enquanto que, em 1997, os 2.936.653 contos traduziam apenas 19% do total do 
activo. No último ano de análise os valores existentes simbolizavam apenas 13,1% 
(2.159.299) contos. 
 
Os acréscimos e diferimentos evidenciam uma tendência evolutiva positiva no período em 
análise de 110%, representando, em 1998, 5,7% do Activo. 
 
Quanto ao outro membro do Balanço e, concretamente, à rubrica capital, constata-se que 
esta se manteve constante em termos de valor absoluto (8.099.291 contos), enquanto que, em 
valores relativos, representou, ao longo do triénio, 55,4%, 52,3% e 49,1%. 
 
Os resultados líquidos do exercício revelaram, ao longo do triénio, um decréscimo de 
506 343 contos, passando de um valor positivo de 20 789 para um valor negativo de 485 554 
contos (a este propósito, veja-se o ponto IV.3). 
 
As dívidas a terceiros a curto prazo, ascenderam, em 1997, a um valor de 671.443 contos, 
contrastando com os 650.624 contos de 1996, aumento que representou 3,2% destas dívidas. 
Já em 1998 aquela subida não se confirma, registando-se o valor de 541.181 contos, ou seja, 
um decréscimo de 19,4% (130.262 contos). 
 
Em 1997 registou-se uma melhoria no prazo médio de pagamento. Essa melhoria não se 
manteve em 1998, ou seja, o prazo médio de pagamento passou para 4,6 meses, quando era, 
no ano de 1997, de 5,9 meses. 
 
Os acréscimos e diferimentos apresentaram, no período, um peso relativo face ao agregado 
Capital Próprio e Passivo, que variou entre 35% e 47%, atingindo 7 704 255 contos em 1998, 
o que representou uma variação positiva de cerca de 52% no triénio. 
 
 
Comparam-se de seguida, de uma forma gráfica, os valores dos activo (líquido), passivo e 
capital próprio, relativamente aos anos 1996, 97 e 98: 
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GRÁFICO VI: ACTIVO, PASSIVO E CAPITAL PRÓPRIO 
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De 1996 para 1997 verificou-se um incremento de 843 040 contos no activo líquido. Em 
relação a 1998 registou-se um crescimento de 1 020 202 contos relativamente ao ano anteri-
or. 
 
O passivo registou, nos períodos de 1996/97 e 1997/98, um crescimento, em termos de valo-
res absolutos, de 1 034 463 e de 1 505 756 contos, respectivamente, tendo partido de um va-
lor de 5.855.217 contos no final de 1996. 
 
No que se refere ao capital próprio, em 1998 verificou-se uma variação negativa em relação 
ao exercício de 1997 de (-) 485 554 contos. Esta situação é explicada pela evolução dos re-
sultados líquidos, que passaram de (-) 191 424 contos para (-) 485 554 contos. 
 

Segundo informa a Direcção do INATEL,  
“A actual situação financeira do Instituto traduz-se numa redução dos Capitais Pró-
prios de 2,9 milhões de contos de 1997 para 1999, a qual decorre, fundamental-
mente, do elevado volume de investimentos efectuados no período e da redução 
do volume de subsídios atribuídos à exploração (menos 0,7 milhões de contos que 
em igual período anterior)...” 

 
 

IV.2.2. Estrutura patrimonial 

 
Os balanços referentes ao triénio (1996/98), têm a seguinte representação esquemática: 
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GRÁFICO VII: ESTRUTURA PATRIMONIAL 
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Relativamente aos anos de 1996 e 97, verifica-se que o activo é essencialmente financiado 
por capitais permanentes, os quais têm registado um decréscimo ao longo do triénio. Já em 
1998 aquele financiamento se reparte, de forma sensivelmente igual, entre as duas categorias 
consideradas. 
 
Por outro lado, verifica-se que o activo fixo tem um peso bastante grande relativamente ao 
total dos activos, constatando-se que tem vindo a crescer, representando, em 1996, 97 e 98, 
69,4%, 74,4% e 75,5%, respectivamente. 
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IV.3. ANÁLISE ECONÓMICA - DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS (EVOLUÇÃO E 
COMPARAÇÃO NO TRIÉNIO 1996/98) 

IV.3.1. INATEL 

 
No Quadro VI apresenta-se o mapa da evolução e comparação das Demonstrações de Resul-
tados Líquidos no triénio. 
 

QUADRO VI: EVOLUÇÃO E COMPARAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADOS 1996/98 

(em contos)
1996 1997

Rubricas valor % valor % valor % 96/97 97/98 96/98
Custos e Perdas

CMVMC 1.312.705 16,3 1.140.645 12,2 1.283.697 12,8 (13,1) 12,5 (2,2)
FSE 3.560.672 44,3 3.790.075 40,6 4.094.605 40,9 6,4 8,0 15,0
Custos c/ pessoal 2.316.579 28,8 2.739.403 29,3 3.104.057 31,0 18,3 13,3 34,0
Amortizações do imob. corp. e inc 476.222 5,9 670.196 7,2 438.599 4,4 40,7 (34,6) (7,9)
Provisões 154.618 1,9 100.000 1,1 (35,3) (100,0) (100,0)
Impostos 13.972 0,2 3.451 0,0 9.523 0,1 (75,3) 175,9 (31,8)
Outros custos operacionais 200.236 2,5 902.667 9,7 1.093.003 10,9 350,8 21,1 445,9
Custos operacionais 8.035.004 100,0 9.346.437 100,0 10.023.484 100,0 16,3 7,2 24,7
 Amortiz. prov. aplic. financeiras
Juros e custo similares 4 0,4 8 0,0 100,0 (100,0) (100,0)
Outros 1.063 99,6 87.432 100,0 89.804 100,0 8125,0 2,7 8348,2
Custos financeiros 1.067 100,0 87.440 100,0 89.804 100,0 8094,9 2,7 8316,5
Custos correntes 8.036.071 100,0 9.433.877 100,0 10.113.288 100,0 17,4 7,2 25,8
Custos perdas extraordinários 45.474 100,0 46.044 100,0 80.483 100,0 1,3 74,8 77,0
Custos antes dos impostos 8.081.545 100,0 9.479.921 100,0 10.193.771 100,0 17,3 7,5 26,1
Impostos s/rendimento exercício
Total dos Custos 8.081.545 100,0 9.479.921 100,0 10.193.771 100,0 17,3 7,5 26,1

Proveitos e Ganhos
Vendas/Prestação de serviços 4.726.413 63,6 5.365.829 63,9 5.856.644 63,6 13,5 9,1 23,9
Proveitos suplementares 38.522 0,5 26.844 0,3 84.487 0,9 (30,3) 214,7 119,3
Subsídios à exploração 2.245.945 30,2 1.538.592 18,3 1.307.658 14,2 (31,5) (15,0) (41,8)
Trabalhos p/ própria empresa 0,0 20.954 0,2 26.223 0,3 100,0 25,1 100,0
Outros proveitos operacionais 416.143 5,6 1.440.295 17,2 1.931.229 21,0 246,1 34,1 364,1
Proveitos operacionais 7.427.023 100,0 8.392.514 100,0 9.206.241 100,0 13,0 9,7 24,0
Rendimentos de títulos negociáveis
Outras aplicações financeiras
Outros
Outros juros proveitos similares
Outros 222.408 100,0 208.665 100,0 143.261 100,0 (6,2) (31,3) (35,6)
Proveitos financeiros 222.408 100,0 208.665 100,0 143.261 100,0 (6) (31) (36)
Proveitos correntes 7.649.431 100,0 8.601.179 100,0 9.349.502 100,0 12,4 8,7 22,2
Proveitos ganhos extraord. 452.903 5,6 687.319 7,4 358.714 3,7 51,8 (47,8) (20,8)
Total dos proveitos 8.102.334 100,0 9.288.498 100,0 9.708.216 100,0 14,6 4,5 19,8
Fonte:Relatório e Contas 96/98

%1998

 
 
Assim, os proveitos totais de 1996 foram de 8.102.334 contos, tendo atingido os custos totais 
os 8.081.545 contos. O resultado líquido apresenta-se, assim, positivo, com um valor de 
20.789 contos. 
 
Poder-se-á dizer que este valor se deve ao facto de os resultados financeiro e extraordinário 
terem sido positivos, no montante de 221.341 contos (= 222 408 – 1 067) e de 407.429 con-
tos (= 452.903 – 45.474), respectivamente. 
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Nos dois anos subsequentes verifica-se que os totais dos proveitos foram de 9.288.498 e de 
9.708.216 contos, enquanto que os custos alcançaram o montante de 9.479.921 e 10.193.771 
contos, respectivamente. Assim, e tendo presentes estes valores, constata-se que os resulta-
dos líquidos dos anos de 1997 e 1998 atingiram os valores negativos de 191.423 e 485.555 
contos. 
 
Ainda decorrente da leitura do quadro, verifica-se que, para o ano de 1998, os custos opera-
cionais foram de 10.023.484 contos, contrapondo-se-lhes os 9.206.241 contos resultantes de 
proveitos operacionais registados para o mesmo ano. 
 
Os gráficos seguintes foram elaborados com vista a facilitar a percepção da distribuição dos 
proveitos e dos custos pelas rubricas respectivas: 
 
 

GRÁFICO VIII: PROVEITOS 1996/98 
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GRÁFICO IX: CUSTOS 1996/98 

 
 
O quadro seguinte expressa os resultados ao longo do triénio em análise: 
 

QUADRO VII: RESULTADOS 1996/98 

(em contos)
1996 1997 1998

Resultados Operacionai (607.981) (953.923) (817.243)
Resultados Financeiros 221.341 121.225 53.457 
Resultados Correntes (386.640) (832.698) (763.786)
Resultados Extraordinár 407.429 641.275 278.231 
Resultados Líquidos 20.789 (191.423) (485.555)

 
 

 
Os quais, graficamente, se traduzem da seguinte forma: 
 
 
 
 
 
 
 

GRÁFICO X: RESULTADOS 1996/98 
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Se atendermos aos resultados do exercício dos anos em análise, constata-se que, em relação 
aos: 

 
# Resultados operacionais: estes têm sido sempre negativos, tendo atingido o seu mí-

nimo em 1997 com (-) 953.923 contos. Em 1998, estes resultados registaram uma li-
geira melhoria, apesar de ainda serem negativos; 

 
# Resultados financeiros: têm vindo a sofrer um decréscimo, no entanto mantêm-se 

positivos, tal como se constata do gráfico; 
 

# Resultados correntes: acompanham os operacionais, isto é, de 1996 a 1998 os refe-
ridos resultados apresentam-se negativos, com os valores de (-) 386.640, (-) 832.698 
e (-) 763.786 contos, respectivamente; 

 
# Resultados extraordinários: tal como os financeiros, estes resultados mantiveram-

se positivos ao longo do triénio, tendo conhecido um máximo em 1997, com 641.275 
contos; 

 
# Resultados líquidos: apenas no primeiro ano em análise se verificou um resultado 

positivo de 20.789. Nos anos subsequentes, os mesmos tiveram uma quebra acentua-
da, atingindo valores negativos de, respectivamente, (-) 191.423 e (-) 485.555 contos 
nos anos de 1997 e 1998, donde resulta, em termos acumulados, que os resultados 
transitados, após este último ano, passarão a ser negativos em cerca de 475 mil con-
tos. 
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IV.3.2. INATEL e Centros de Férias 

No Quadro VIII compara-se, em relação às principais rubricas de proveitos e custos operaci-
onais, bem como quanto aos resultados, o total do INATEL com os seus CF, bem como se 
analisa a posição relativa destes. 

QUADRO VIII: DRL - INATEL E CENTROS DE FÉRIAS 
( e m  e s c u d o s )

 C e n t r o s  Fé r ia s
P o s i ç ã o  R e la t iv a
 d o s  C e n t r o s  d e  

F é r ia s  ( % )

T O T A L
IN A T E LD e s c r iç ã o A N O

1 9 9 6 7 3 5 . 6 5 5 . 7 6 4 , 3  4 5 5 . 9 0 0 . 8 5 0 , 8  6 2 , 0  
1 9 9 7 5 4 7 . 6 8 0 . 3 2 1 , 3  1 9 1 . 5 3 9 . 8 3 4 , 0  3 5 , 0  
1 9 9 8 5 7 1 . 5 3 1 . 1 0 1 , 8  2 1 6 . 1 0 3 . 0 0 6 , 7  3 7 , 8  
1 9 9 6 3 . 9 9 0 . 7 5 6 . 9 8 4 , 4  1 . 9 8 5 . 8 7 4 . 4 7 0 , 5  4 9 , 8  
1 9 9 7 4 . 8 1 8 . 1 4 9 . 1 1 2 , 9  2 . 4 9 6 . 4 9 2 . 3 7 8 , 5  5 1 , 8  
1 9 9 8 5 . 2 8 5 . 1 1 2 . 5 5 9 , 3  2 . 6 4 0 . 0 9 4 . 5 9 5 , 9  5 0 , 0  
1 9 9 6 3 8 . 5 2 2 . 1 0 2 , 0  2 2 . 9 6 2 . 1 5 3 , 0  5 9 , 6  
1 9 9 7 2 6 . 8 4 4 . 0 3 7 , 5  1 6 . 0 7 0 . 5 5 2 , 0  5 9 , 9  
1 9 9 8 8 4 . 4 8 7 . 5 6 6 , 5  1 4 . 2 7 7 . 7 7 8 , 5  1 6 , 9  
1 9 9 6 2 . 2 4 5 . 9 4 5 . 5 1 7 , 0  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 7 1 . 5 3 8 . 5 9 2 . 1 2 1 , 0  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 8 1 . 3 0 7 . 6 5 7 . 7 2 7 , 0  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 6 0 , 0  
1 9 9 7 2 0 . 9 5 3 . 6 2 8 , 0  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 8 2 6 . 2 2 2 . 8 2 8 , 0  3 . 1 7 2 . 4 4 2 , 0  1 2 , 1  
1 9 9 6 4 1 6 . 1 4 3 . 0 1 8 , 0  1 4 . 7 8 0 . 6 2 0 , 0  3 , 6  
1 9 9 7 1 . 4 4 0 . 2 9 4 . 4 4 7 , 2  3 0 3 . 2 2 0 , 0  0 , 0  
1 9 9 8 1 . 9 3 1 . 2 2 9 . 1 5 2 , 2  3 . 0 6 1 . 2 4 1 , 0  0 , 2  
1 9 9 6 2 2 2 . 4 0 8 . 0 1 4 , 0  8 . 8 1 0 . 4 7 5 , 2  4 , 0  
1 9 9 7 2 0 8 . 6 6 4 . 9 7 4 , 1  5 . 0 3 8 . 4 4 2 , 9  2 , 4  
1 9 9 8 1 4 3 . 2 6 1 . 3 7 8 , 3  1 . 0 9 5 . 8 9 5 , 1  0 , 8  
1 9 9 6 4 5 2 . 9 0 2 . 5 8 8 , 5  2 . 2 8 5 . 3 6 8 , 9  0 , 5  
1 9 9 7 6 8 7 . 3 1 9 . 0 4 6 , 5  2 2 . 6 8 8 . 1 0 9 , 8  3 , 3  
1 9 9 8 3 5 8 . 7 1 4 . 4 6 4 , 4  1 . 0 6 8 . 9 0 4 , 5  0 , 3  
1 9 9 6 7 . 4 2 7 . 0 2 3 . 3 8 5 , 7  2 . 4 7 9 . 5 1 8 . 0 9 4 , 3  3 3 , 4  
1 9 9 7 8 . 3 9 2 . 5 1 3 . 6 6 7 , 9  2 . 7 0 4 . 4 0 5 . 9 8 4 , 5  3 2 , 2  
1 9 9 8 9 . 2 0 6 . 2 4 0 . 9 3 4 , 8  2 . 8 7 6 . 7 0 9 . 0 6 4 , 1  3 1 , 2  
1 9 9 6 1 . 3 1 2 . 7 0 4 . 9 6 7 , 2  1 . 0 1 3 . 2 7 6 . 3 1 2 , 9  7 7 , 2  
1 9 9 7 1 . 1 4 0 . 6 4 4 . 5 8 4 , 8  7 5 0 . 8 5 5 . 6 3 4 , 6  6 5 , 8  
1 9 9 8 1 . 2 8 3 . 6 9 6 . 6 9 2 , 7  8 7 1 . 0 5 0 . 0 4 2 , 1  6 7 , 9  
1 9 9 6 3 . 5 6 0 . 6 7 1 . 9 3 8 , 8  3 8 9 . 8 5 4 . 4 5 4 , 9  1 0 , 9  
1 9 9 7 3 . 7 9 0 . 0 7 4 . 7 8 1 , 1  4 3 2 . 8 0 6 . 8 2 6 , 8  1 1 , 4  
1 9 9 8 4 . 0 9 4 . 6 0 4 . 6 6 5 , 1  4 7 6 . 2 8 1 . 6 5 0 , 2  1 1 , 6  
1 9 9 6 1 3 . 9 7 1 . 6 9 3 , 0  4 . 6 7 3 . 8 8 2 , 5  3 3 , 5  
1 9 9 7 3 . 4 5 1 . 2 8 2 , 5  2 . 4 6 7 . 6 4 5 , 5  7 1 , 5  
1 9 9 8 9 . 5 2 3 . 6 1 9 , 0  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 6 2 . 3 1 6 . 5 7 9 . 3 9 2 , 9  9 0 2 . 8 5 0 . 0 1 2 , 0  3 9 , 0  
1 9 9 7 2 . 7 3 9 . 4 0 3 . 4 3 9 , 5  1 . 1 4 3 . 8 2 2 . 5 6 0 , 5  4 1 , 8  
1 9 9 8 3 . 1 0 4 . 0 5 6 . 9 7 5 , 0  1 . 3 1 2 . 9 5 3 . 4 2 5 , 0  4 2 , 3  
1 9 9 6 2 0 0 . 2 3 5 . 7 1 4 , 0  1 5 . 0 0 0 , 0  0 , 0  
1 9 9 7 9 0 2 . 6 6 6 . 7 9 1 , 7  6 3 2 . 3 0 9 , 0  0 , 1  
1 9 9 8 1 . 0 9 3 . 0 0 3 . 6 3 9 , 5  8 . 2 3 3 . 7 5 1 , 5  ( 1 ) 0 , 8  
1 9 9 6 6 3 0 . 8 4 0 . 8 3 1 , 1  1 2 . 5 8 0 . 2 0 0 , 0  ( 2 ) 2 , 0  
1 9 9 7 7 7 0 . 1 9 5 . 9 9 7 , 0  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 8 4 3 8 . 5 9 8 . 9 9 3 , 8  0 , 0  0 , 0  
1 9 9 6 1 . 0 6 6 . 8 2 5 , 2  2 6 2 . 7 6 4 , 9  2 4 , 6  
1 9 9 7 8 7 . 4 3 9 . 8 1 4 , 7  8 3 . 5 0 1 . 7 7 0 , 9  9 5 , 5  
1 9 9 8 8 9 . 8 0 3 . 7 8 3 , 3  7 6 . 0 6 0 . 9 8 8 , 4  8 4 , 7  
1 9 9 6 4 5 . 4 7 3 . 5 9 4 , 2  1 . 8 5 4 . 0 8 4 , 5  4 , 1  
1 9 9 7 4 6 . 0 4 4 . 5 6 3 , 9  1 . 5 0 4 . 1 3 9 , 0  3 , 3  
1 9 9 8 8 0 . 4 8 2 . 8 9 2 , 3  6 4 7 . 4 4 9 , 3  0 , 8  
1 9 9 6 8 . 0 3 5 . 0 0 4 . 5 3 7 , 0  2 . 3 2 3 . 2 4 9 . 8 6 2 , 3  2 8 , 9  
1 9 9 7 9 . 3 4 6 . 4 3 6 . 8 7 6 , 6  2 . 3 3 0 . 5 8 4 . 9 7 6 , 4  2 4 , 9  
1 9 9 8 1 0 . 0 2 3 . 4 8 4 . 5 8 5 , 1  2 . 6 6 8 . 5 1 8 . 8 6 8 , 8  2 6 , 6  
1 9 9 6 (6 0 7 . 9 8 1 . 1 5 1 , 3 ) 1 5 6 . 2 6 8 . 2 3 2 , 0  (2 5 , 7 )
1 9 9 7 (9 5 3 . 9 2 3 . 2 0 8 , 7 ) 3 7 3 . 8 2 1 . 0 0 8 , 1  (3 9 , 2 )
1 9 9 8 (8 1 7 . 2 4 3 . 6 5 0 , 3 ) 2 0 8 . 1 9 0 . 1 9 5 , 3  (2 5 , 5 )
1 9 9 6 2 2 1 . 3 4 1 . 1 8 8 , 8  8 . 5 4 7 . 7 1 0 , 3  3 , 9  
1 9 9 7 1 2 1 . 2 2 5 . 1 5 9 , 4  (7 8 . 4 6 3 . 3 2 8 , 0 ) (6 4 , 7 )
1 9 9 8 5 3 . 4 5 7 . 5 9 5 , 0  (7 4 . 9 6 5 . 0 9 3 , 3 ) (1 4 0 , 2 )
1 9 9 6 4 0 7 . 4 2 8 . 9 9 4 , 3  4 3 1 . 2 8 4 , 4  0 , 1  
1 9 9 7 6 4 1 . 2 7 4 . 4 8 2 , 6  2 1 . 1 8 3 . 9 7 0 , 8  3 , 3  
1 9 9 8 2 7 8 . 2 3 1 . 5 7 2 , 1  4 2 1 . 4 5 5 , 2  0 , 2  
1 9 9 6 2 0 . 7 8 9 . 0 3 1 , 8  1 6 5 . 2 4 7 . 2 2 6 , 7  7 9 4 , 9  
1 9 9 7 (1 9 1 . 4 2 3 . 5 6 6 , 7 ) 3 1 6 . 5 4 1 . 6 5 0 , 9  (1 6 5 , 4 )
1 9 9 8 (4 8 5 . 5 5 4 . 4 8 3 , 2 ) 1 3 3 . 6 4 6 . 5 5 7 , 2  (2 7 , 5 )

( 1 )  In c l u i  5  6 9 4  1 5 0 ,0  d e  Im p o s to s  e  T a xa s ;  ( 2 )  In c l u i  a p e n a s  a m o r t i za ç õ e s  
F o n te : T o ta l  IN A T E L  -  R e l a tó r i o  e  C o n ta s  9 6 ,  9 7  e  9 8 ; C e n tr o s  F é r i a s  -  M a p a s  fo r n e c i d o s  p e l a  D i v .  C o n ta b i l . e  F i n a n ç a s .

7 9
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Ao analisar o quadro supra, onde se espelham os proveitos, os custos e os resultados do INA-
TEL, bem como a posição relativa dos centros de férias, verifica-se que: 
 
# O peso relativo das “Vendas” dos CF no total do INATEL apresentou uma quebra 

acentuada de 1996 para 97 (de 62,0% para 35,0%), mantendo-se, em 1998, com 
37,8%; 

 
A Direcção justifica esta quebra  

“...fundamentalmente, em virtude de terem aparecido nos resultados duas 
rubricas que, por si só, representaram 1,5 milhões de contos em 97 e 2,4 
em 98, a saber os Projectos Especiais e Bomba de Gasolina de Oeiras, o 
que desvirtuava os valores reais.” 

 
# Os valores absolutos apresentados denotam um crescimento nas “Prestações de ser-

viços”, embora não muito acentuado. A posição relativa dos centros de férias em 
1996 era de 49,8% do total da referida rubrica do INATEL. Esta relação teve um li-
geiro incremento no ano de 1997, tendo atingido 51,8%, enquanto que no ano de 
1998 apresenta um decréscimo de 1,8%; 

 
# Relativamente aos “Proveitos suplementares”, nota-se que, nos dois primeiros anos, 

os montantes existentes, nesta rubrica, nos centros de férias, totalizavam 59,6 e 
59,9%, respectivamente. No ano de 1998, representavam apenas 16,9% do total do 
seu valor; 

 
# Os “Subsídios à exploração” têm vindo a decrescer de importância, quer em valores 

absolutos, quer em peso relativo, no total dos proveitos do INATEL, tendo passado 
de 2 245 946 para 1 307 658 contos no triénio; 

 
# 77,2 % do total dos “CMVC” referem-se aos centros de férias no ano de 1996, en-

quanto que, nos dois anos seguintes, esta percentagem foi apenas de 65,8 e de 67,9%; 
 
# Os valores apresentados dos “FSE” dos centros de férias mantiveram a sua posição 

relativa ao longo dos três anos, cerca de 11%, sendo que, em valores absolutos, estes 
oscilaram entre 389 854 contos, no primeiro ano, e 476 281 contos, no último ano em 
análise; 

 
# Os “Custos c/ pessoal” nos CF têm uma expressão relativa, no triénio, crescente e 

sempre acima de um terço do total (39%, 41,8% e 42,3%). De notar que estes encar-
gos concorrem, em 1997 e 98, para mais de 1/3 das Vendas (já que, em 1996, repre-
sentaram 62%) e para valores na ordem dos 50% das Prestações de serviços do INA-
TEL; 

 
Em sede de contraditório, a Direcção do INATEL vem afirmar, após concordar 
com o que se referiu, que 

“...não obstante o grande esforço que tem vindo a ser feito, continua a ser 
evidente um déficit de pessoal qualificado, designadamente nas áreas de 
informática, contabilidade, economia e engenharia, por exemplo.” 
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Por outro lado, 
“... não pode deixar de se ter em conta a redução do horário de trabalho de 
45 para 40 horas, o que, atenta a natureza da laboração, obrigou a um 
aumento significativo de recursos humanos.” 

 
# Os “Custos e perdas financeiros” apresentaram, nos CF, uma subida exponencial de 

1996 para 1997, quer em valor absoluto, quer em peso relativo, passando de 24,6% 
(263 contos) para 95,5% (83 502 contos), sofrendo apenas uma diminuição em 1998 
– 84,7% (76 061 contos); 

 
Esta subida justifica-se, segundo a Direcção 

“...em virtude de terem sido instalados POS Visa nas diferentes unidades e 
de terem começado a ser contabilizadas as respectivas comissões, o que 
foi completamente inovador.” 

 
# Os CF apresentaram, no triénio, valores de “Resultados operacionais” e “Resulta-

dos líquidos” sempre positivos (atingindo um máximo em 1997), ao contrário do ob-
servado no conjunto do INATEL. 
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V. CENTROS DE FÉRIAS AUDITADOS 

V.1. SELECÇÃO DOS CENTROS DE FÉRIAS A VISITAR 

 
No Quadro IX seguinte apresenta-se, de uma forma sintética, os elementos que contribuíram, 
em maior ou menor grau, para a análise e posterior selecção dos centros de férias a auditar. 
 

QUADRO IX: ELEMENTOS RELEVANTES PARA A SELECÇÃO DOS CF 

Albufeira "Um lugar
 ao Sol"

Foz do
 Arelho

Motel 
Continent

al
Lusitano Serra 

da Estrela
Quinta 

da Torre
Quinta do
 Castelo Cerveira Castelo 

de Vide

1996 22.391,0 1.163,0 38.628,0 11.188,0 13.045,0 132.335,0 10.171,0 6.448,0 17.322,0 6.820,0 28.610,0 288.121,0
1997 19.594,0 15.685,0 30.726,0 21.458,0 6.262,0 102.245,0 4.157,0 77.859,0 6.973,0 5.830,0 18.676,0 309.465,0
1998 32.075,0 319.325,0 131.494,0 12.203,0 5.326,0 5.105,0 11.981,0 23.865,0 6.116,0 17.289,0 20.155,0 584.934,0
1996 53,41 b) 53,89 43,95 55,24 b) 58,11 19,30 45,60 56,65 70,63
1997 54,60 b) 55,32 58,61 65,56 83,53 a) 56,09 21,38 51,49 67,88 69,53
1998 59,67 b) 56,44 70,29 66,22 77,49 51,96 20,59 62,87 71,65 67,02
1996 137.843 17.537 60.879 49.989 28.270 0 20.446 18.250 23.978 44.118 11.368 412.678
1997 144.337 5.060 58.716 62.835 32.457 37.688 16.185 15.509 20.839 41.543 11.419 446.588
1998 155.854 6.265 60.049 74.842 33.317 44.448 19.299 18.660 34.371 53.315 11.142 511.562

1996 495.366 68.849 218.258 186.923 98.283 13.937 69.274 83.521 90.371 149.723 48.001 1.522.506
1997 553.727 52.228 233.809 221.945 117.374 142.261 63.570 88.879 102.708 161.603 46.577 1.784.681
1998 577.969 50.833 22.512 224.548 129.485 167.117 73.023 128.396 110.871 176.515 47.130 1.708.399

a) Tx calculada desde Abril inclusivé
b) Fechado
Nota:Não foram incluídos os centros de férias, Infante Santo, Porto Santo e Santo da Serra
Fontes: Relatório e Contas 96/98, Mapa taxas de ocupação/quarto, Mapa de aumentos ao inventário geral em 31 de Dezembro 96/98

81 97 2270 77 48 10537 e 
2 vivendas308 127 138

Aumentos 
inventário
(em contos)

Refeições

Taxa 
Ocupação/ 
Quarto

Dormidas

N.º quartos

TOTAISPalaceDescrição ANO

Praia Termas Campo

 
 
A apreciação do quadro permite-nos ter a percepção clara da relação de grandeza entre os 
Centros de Férias e a respectiva evolução de valores no triénio em causa. 
 
Verificando-se que a tipologia dos centros de férias do INATEL apresenta três vertentes dis-
tintas, nomeadamente Praia, Termas e Campo, optou-se por seleccionar um centro repre-
sentativo de cada uma destas valências.  
 
Ponderados os diversos itens constantes do quadro e considerando, ainda, que: 
 

# Independentemente do grupo onde está representado, o INATEL Albufeira, com 
os seus 308 quartos, é o maior dos centros de férias, contrastando com o de Cas-
telo de Vide, que tinha, no período em análise, apenas 22 quartos; 

 
# Por outro lado, salienta-se o facto de que, no Relatório e Contas de 96, o centro 

de Castelo de Vide ter sido considerado pelo próprio INATEL “um modelo de 
excelência no âmbito dos equipamentos hoteleiros do INATEL”; 
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# No Relatório e Contas de 1997 destaca-se o facto da reabertura do centro Palace 
no referido ano, 

 
optou-se por seleccionar, como objecto de auditoria, os centros de Albufeira, S. Pedro do 
Sul (Palace) e Castelo de Vide. 
 
 

V.2. CARACTERIZAÇÃO 

 
Apresentam-se, seguidamente, os três centros seleccionados, de acordo com as seguintes ca-
racterísticas: 
 

# Características físicas; 
 
# Organização; 
 
# Administração; 
 
# Elementos financeiros (proveitos, custos e resultados). 
 
 
 

V.2.1. Caracterização Física 

 
Na caracterização física, conforme Quadro X, dá-se relevo à situação geográfica, aos servi-
ços disponibilizados, qualidades do alojamento, taxa de ocupação e número de dormidas e de 
refeições. 
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QUADRO X: CARACTERIZAÇÃO FÍSICA DOS CF VISITADOS 

D is tr ito F a ro P o r ta le g re

C o n c e lh o A lb u fe ira C a s te lo  d e  
V id e

S S S
B a r S i) S S
E s p la n a d a S S
S a lã o  d e  B a ile S

S S
S e lfs e rv ic e S

S S
S S

P a rq u e  In fa n til S S
S

A lu g u e r d e  B T T S S S

S
J a rd im S
B a b y S itt in g S
P is c in a S h )

S g )
S f)

e ) d ) c )

C a s a  d e
 b a n h o  

p r iva tiv a
S S S

A r
c o n d ic io n a d o S

A q u e c im e n to  
c e n tra l S S

T e le fo n e S S S
T e le v is ã o S S S

M ú s ic a S S
1 9 9 6 6 1 ,3 1 b ) 7 0 ,7 8
1 9 9 7 6 4 ,2 0 6 7 ,0 5 a ) 7 1 ,1 0
1 9 9 8 6 9 ,3 2 7 9 ,0 7 6 9 ,3 8
1 9 9 6 1 3 7 .8 4 3 0 1 1 .3 6 8 1 4 9 .2 1 1
1 9 9 7 1 4 4 .3 3 7 3 7 .6 8 8 1 1 .4 1 9 1 9 3 .4 4 4
1 9 9 8 1 5 5 .8 5 4 4 4 .4 4 8 1 1 .1 4 2 2 1 1 .4 4 4
1 9 9 6 4 9 5 .3 6 6 1 3 .9 3 7 4 8 .0 0 1 5 5 7 .3 0 4
1 9 9 7 5 5 3 .7 2 7 1 4 2 .2 6 1 4 6 .5 7 7 7 4 2 .5 6 5
1 9 9 8 5 7 7 .9 6 9 1 6 7 .1 1 7 4 7 .1 3 0 7 9 2 .2 1 6

F o n te s : R e la tó rio  e  C o n ta s  9 6 /9 8 , M a p a  d e  ta xa s  d e  o c u p a ç ã o /q u a rto
a )  T x . c a lc u la d a  d e sd e  A b r il in c lu s ivé
b ) F e c h a d o
c ) E s tã o  d is tr ib u íd o s  p o r d o is  e d ifíc io s , "J a rd im "  e  "S . P a u lo " , c o m  2 2  e  1 7  q u a rto s  re s p e c tiva m e n te .  
    O  e d ifíc io  "J a rd im " e n c o n tra -s e  e m  p le n o  fu n c io n a m e n to , o  e d ifíc io  "S . P a u lo " e s tá  e n c e rra d o .
d )  O s  q u a rto s  e s tã o  d is tr ib u íd o s  a p e n a s  p o r u m  e d ifíc io , d e n o m in a d o  "P a la c e ".
e )  E s tã o  d is tr ib u íd o s  p o r trê s  e d ifíc io s : "P r in c ip a l" , "P ra ia "  e  "T u r ism o " .
f)  P o s su i d o is  c a m p o s  d e  té n is , d o ta d o s  c o m  p a re d e  b a te -b o la s .
g )  E q u ip a d o  co m  b a n ca d a s  e  ilu m in a ç ã o , d e s tin a d o  à  p ra tic a  d e  d ive rs a s  m o d a lid a d e s  d e s p o rtiva s .
h )  P is c in a  s itu a d a  e m  lo c a l d e  zo n a  re se rva d a  e  a ja rd in a d a  c o m  b a r p r iva tivo .
i) T e m  3  b a re s , d is p e rs o s  p e lo s  "e d if íc io  p r in c ip a l"  e  "e d ifíc io  d a  p ra ia " .

P a rq u e  d e  E s ta c io n a m e n to

C a m p o  d e  T é n is

S a lã o /S a la  d e  J o g o s

C irc u ito  d e  M a n u te n ç ã o

P o s to  d e  V e n d a

C a m p o  P o liva le n te

N ú m e ro

T a x a  
O c u p a ç ã o

D o rm id a s

C
ar

ac
te

riz
aç

ão
 F

ís
ic

a

R e fe iç õ e s

Q u a r to s

D e s c riç ã o

S a la  d e  R e s ta u ra n te

S a la  p a ra  R e u n iõ e s

P ra ia

A lb u fe ira

3 0 8 3 97 7

V is e u
S . P e d ro

d o  S u l

T O T A ISP a la c e

T e rm a s C a m p o
C a s te lo  
d e  V id e
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V.2.2. Organização 

 
Na organização de um CF, tomando como exemplo o CF de Albufeira, encontram-se os se-
guintes serviços: 
 
 

# Contabilidade/Tesouraria – Serviço no qual se efectuam tarefas relacionadas 
com entradas e saídas de dinheiro e respectivo registo em folha de caixa, bem 
como a (pré)classificação de documentos a remeter à Sede para contabilização. 

 
# Reservas/Recepção - Serviço encarregado do acolhimento dos utentes e gestão 

das reservas efectuadas, funciona por turnos e é assegurado, em grande parte, por 
pessoal contratado. 

 
# Andares/Quartos –Serviço que tem a seu cargo as diversas limpezas e arruma-

ções a efectuar nas áreas de alojamento, e que é supervisionado por uma funcioná-
ria com a categoria de governanta. 

 
# Rouparia/Lavandaria – Serviço onde são tratadas todas as roupas utilizadas 

pelo centro e, ainda, roupas dos utentes a pedido destes. 
 
# Economato – Serviço que se ocupa das compras e recepção dos bens, bem como 

da gestão de stocks. 
 
# Cozinha/Copa – Serviço assegurado por diversas pessoas, sob a responsabilidade 

de um chefe de cozinha, o qual se preocupa com a requisição dos bens necessários 
à confecção das refeições a servir, controlo da respectiva confecção e controlo dos 
custos das ementas, tarefa esta que executa em parceria com o responsável pelas 
compras. 

 
# Restaurante – Serviço assegurado por diversos empregados de mesa e um chefe 

de mesa, aos quais compete o controlo do acesso ao mesmo, das bebidas consu-
midas e todas as tarefas necessárias ao funcionamento deste. 

 
# Bares – Este centro de férias tem quatro bares, dois no edifício principal, um no 

edifício da praia e um junto à piscina. 
 
 
Os serviços que integram a estrutura do Centro de Férias de São Pedro do Sul, não diferem 
muito daqueles que foram referidos no atrás exposto para o centro de férias de Albufeira. 
 
Nessas diferenças incluem-se a ausência de piscina, a existência de apenas um bar e, dada a 
menor dimensão, os serviços são assegurados por menos efectivos, muitos dos quais contra-
tados a termo. 
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Igualmente, no que ao CF de Castelo de Vide respeita, as principais diferenças derivam da 
reduzida dimensão do mesmo, a qual se reflecte no número de trabalhadores ao serviço, na 
respectiva polivalência e na simplificação de circuitos. 
 
 

V.2.3. Administração 

 
Todos os CF são dotados dos serviços e do pessoal necessários ao respectivo funcionamento, 
sendo geridos por um Administrador, cujas competências se encontram definidas no Regu-
lamento da Estrutura, Organização, Competência e Funcionamento dos serviços do INA-
TEL, a saber: 

 
# Assegurar a gestão dos estabelecimentos em termos que permitam a plena realização 

dos fins para que foram criados; 
 
# Contratar e dispensar pessoal, dirigi-lo e zelar pela sua conduta; 

 
# Manter a higiene e salubridade do equipamento e propor superiormente as reparações 

e demais aquisições que se afigurem necessárias; 
 
# Elaborar, em tempo, relatórios e outros indicadores de gestão. 

 
Quanto à aquisição de bens de equipamento, o Administrador apenas pode adquirir bens cujo 
procedimento seja passível de ajuste directo – isto é, quando o valor da despesa não ultrapas-
se o limite fixado por delegação de competências (no período em análise, 150.000$00) –, 
caso contrário, todo o processo é realizado na sede. 
 
 
 

V.2.4. Análise Comparativa de Proveitos, Custos e Resultados 

 
Nos quadros XI e XII comparam-se os proveitos, os custos e os resultados dos centros de fé-
rias visitados no decurso da auditoria (Albufeira, Palace e Castelo de Vide). 
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QUADRO XI: COMPARAÇÃO DOS PROVEITOS E DOS CUSTOS (ANOS 1996/98) – CF VISITADOS 

 

 

1996 % 1997 % 1998 % 97/96 98/97 98/96 96/97 97/98
Albufeira 66.819.046,0 9,3 73.561.641,0 9,0 79.129.251,0 9,3 10,1 7,6 18,4 6.742.595,0 5.567.610,0 
Palace 0,0 5.626.198,0 2,8 7.519.052,0 3,3 33,6 5.626.198,0 1.892.854,0 

Castelo de Vide 1.805.400,5 3,0 1.673.137,0 2,4 1.682.053,0 2,5 (7,3) 0,5 (6,8) (132.263,5) 8.916,0 
Albufeira 642.807.821,0 89,8 736.064.029,5 90,2 764.241.412,9 90,1 14,5 3,8 18,9 93.256.208,5 28.177.383,4 
Palace 18.852,0 5,2 187.262.172,5 92,5 217.596.236,0 96,5 993227,9 16,2 1154134,2 187.243.320,5 30.334.063,5 

Castelo de Vide 57.487.208,0 95,7 64.714.839,5 93,3 62.997.687,0 93,4 12,6 (2,7) 9,6 7.227.631,5 (1.717.152,5)
Albufeira 1.565.734,0 0,2 2.088.152,0 0,3 1.957.207,5 0,2 33,4 (6,3) 25,0 522.418,0 (130.944,5)
Palace 209.577,0 57,8 455.767,0 0,2 67.640,0 0,0 117,5 (85,2) (67,7) 246.190,0 (388.127,0)

Castelo de Vide 90.542,0 0,2 98.650,0 0,1 9.733,0 0,0 9,0 (90,1) (89,3) 8.108,0 (88.917,0)
Albufeira 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Palace 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Castelo de Vide 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Albufeira 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
Palace 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Castelo de Vide 0,0 0,0 2.680.000,0 4,0 0,0 2.680.000,0 
Albufeira 1.170.050,0 0,2 101.080,0 0,0 2.444.345,0 0,3 (91,4) 2318,2 108,9 (1.068.970,0) 2.343.265,0 
Palace 61.700,0 17,0 0,0 0,0 (100,0) (100,0) (61.700,0) 0,0 

Castelo de Vide 202.000,0 0,3 0,0 0,0 (100,0) (100,0) (202.000,0) 0,0 
Albufeira 2.916.298,0 0,4 2.316.263,3 0,3 255.310,1 0,0 (20,6) (89,0) (91,2) (600.034,7) (2.060.953,2)
Palace 36.698,0 10,1 364.798,0 0,2 213.180,0 0,1 894,1 (41,6) 480,9 328.100,0 (151.618,0)

Castelo de Vide 471.857,0 0,8 225.226,0 0,3 55.107,0 0,1 (52,3) (75,5) (88,3) (246.631,0) (170.119,0)
Albufeira 448.130,4 0,1 1.963.856,5 0,2 548.377,5 0,1 338,2 (72,1) 22,4 1.515.726,1 (1.415.479,0)
Palace 36.049,0 9,9 8.724.388,5 4,3 0,0 24101,5 (100,0) (100,0) 8.688.339,5 (8.724.388,5)

Castelo de Vide 0,0 2.684.832,0 3,9 0,0 (100,0) 2.684.832,0 (2.684.832,0)
Albufeira 715.727.079,4 100,0 816.095.022,3 100,0 848.575.904,0 100,0 14,0 4,0 18,6 100.367.942,9 32.480.881,7 
Palace 362.876,0 100,0 202.433.324,0 100,0 225.396.108,0 100,0 55685,8 11,3 62013,8 202.070.448,0 22.962.784,0 

Castelo de Vide 60.057.007,5 100,0 69.396.684,5 100,0 67.424.580,0 100,0 15,6 (2,8) 12,3 9.339.677,0 (1.972.104,5)
Albufeira 231.993.850,4 44,6 210.297.284,7 36,8 240.317.281,5 38,4 (9,4) 14,3 3,6 (21.696.565,7) 30.019.996,8 
Palace 550.547,5 1,0 48.267.654,5 27,4 54.594.164,0 30,2 8667,2 13,1 9816,3 47.717.107,0 6.326.509,5 

Castelo de Vide 19.100.129,0 27,7 18.050.465,0 22,4 18.199.149,0 20,5 (5,5) 0,8 (4,7) (1.049.664,0) 148.684,0 
Albufeira 97.188.408,2 18,7 96.370.785,5 16,9 94.876.132,7 15,2 (0,8) (1,6) (2,4) (817.622,7) (1.494.652,8)
Palace 7.230.340,0 12,8 36.713.191,0 20,8 30.658.620,2 16,9 407,8 (16,5) 324,0 29.482.851,0 (6.054.570,8)

Castelo de Vide 14.790.857,5 21,4 14.816.832,0 18,4 18.537.695,5 20,9 0,2 25,1 25,3 25.974,5 3.720.863,5 
Albufeira 562.912,0 0,1 40.158,0 0,0 0,0 (92,9) (100,0) (100,0) (522.754,0) (40.158,0)
Palace 66.448,0 0,1 0,0 0,0 (100,0) (100,0) (66.448,0) 0,0 

Castelo de Vide 107.215,0 0,2 50.000,0 0,1 0,0 (53,4) (100,0) (100,0) (57.215,0) (50.000,0)
Albufeira 189.356.095,0 36,4 230.403.486,5 40,4 256.193.830,5 41,0 21,7 11,2 35,3 41.047.391,5 25.790.344,0 
Palace 47.487.377,5 84,4 86.030.424,5 48,8 93.510.030,0 51,7 81,2 8,7 96,9 38.543.047,0 7.479.605,5 

Castelo de Vide 34.305.574,0 49,7 42.082.617,5 52,2 48.038.706,5 54,0 22,7 14,2 40,0 7.777.043,5 5.956.089,0 
Albufeira 0,0 0,0 1.674.708,0 0,3 0,0 1.674.708,0 
Palace 0,0 0,0 105.229,0 0,1 0,0 105.229,0 

Castelo de Vide 0,0 0,0 628.321,0 0,7 0,0 628.321,0 
Albufeira 730.299,0 0,1 0,0 0,0 (100,0) (100,0) (730.299,0) 0,0 
Palace 901.506,0 1,6 0,0 0,0 (100,0) (100,0) (901.506,0) 0,0 

Castelo de Vide 759.965,0 1,1 0,0 0,0 (100,0) (100,0) (759.965,0) 0,0 
Albufeira 50.610,0 0,0 33.700.814,0 5,9 32.156.007,8 5,1 66489,2 (4,6) 63436,9 33.650.204,0 (1.544.806,2)
Palace 7.050,0 0,0 5.145.102,7 2,9 1.751.196,3 1,0 72880,2 (66,0) 24739,7 5.138.052,7 (3.393.906,4)

Castelo de Vide 7.500,0 0,0 4.215.463,8 5,2 3.489.018,4 3,9 56106,2 (17,2) 46420,2 4.207.963,8 (726.445,4)
Albufeira 131.390,0 0,0 1,0 0,0 145.513,0 0,0 (100,0) 14551200,0 10,7 (131.389,0) 145.512,0 
Palace 32.854,0 0,1 0,0 325.000,0 0,2 (100,0) 889,2 (32.854,0) 325.000,0 

Castelo de Vide 0,0 1.429.024,0 1,8 0,0 (100,0) 1.429.024,0 (1.429.024,0)
Albufeira 520.013.564,6 100,0 570.812.529,7 100,0 625.363.473,5 100,0 9,8 9,6 20,3 50.798.965,1 54.550.943,8 
Palace 56.276.123,0 100,0 176.156.372,7 100,0 180.944.239,5 100,0 213,0 2,7 221,5 119.880.249,7 4.787.866,8 

Castelo de Vide 69.071.240,5 100,0 80.644.402,3 100,0 88.892.890,4 100,0 16,8 10,2 28,7 11.573.161,8 8.248.488,1 
Albufeira 195.713.514,8 245.282.492,6 223.212.430,5 25,3 (9,0) 14,1 49.568.977,8 (22.070.062,1)
Palace (55.913.247,0) 26.276.951,3 44.451.868,5 (147,0) 69,2 (179,5) 82.190.198,3 18.174.917,2 

Castelo de Vide (9.014.233,0) (11.247.717,8) (21.468.310,4) 24,8 90,9 138,2 (2.233.484,8) (10.220.592,6)
(a) - Em 1997 e 1998 não foram efectuadas amortizações, em virtude de a Direcção pretender que fossem feitos inventários em todos os CF, os quais constituiriam base correcta para tal cálculo.
Fonte: INATEL - Divisão de Contabilidade e Finanças
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QUADRO XII: COMPARAÇÃO DOS RESULTADOS (ANOS 1996/98) – CF VISITADOS 

(em contos)
Praia Termas Campo

Albufeira Palace Castelo 
de Vide

1996 192.531 (55.946) (9.479) 127.106 
1997 274.703 22.333 (8.513) 288.523 
1998 254.710 46.315 (18.034) 282.991 
1996 2.866 30 464 3.360 
1997 (31.385) (4.780) (3.990) (40.155)
1998 (31.901) (1.538) (3.434) (36.873)
1996 317 3 - 320 
1997 1.964 8.724 1.256 11.944 
1998 403 (325) - 78 
1996 195.713 (55.913) (9.014) 130.786 
1997 245.282 26.277 (11.248) 260.311 
1998 223.212 44.452 (21.468) 246.196 

Descrição TOTAISANO

Resultados Extraordinários

Resultados
Exploração

Resultados
Financeiros

Resultados
Líquidos

 
 
 
No cômputo geral, verifica-se que, no ano de 1996, apenas em Albufeira os proveitos se situ-
aram acima dos custos, conduzindo a um resultado líquido positivo de 195.713 contos. Ain-
da com referência a este ano, o resultado negativo de (-)55.913 contos do Palace é explicado 
pelo encerramento do centro. Os resultados líquidos negativos [(-) 9 014 contos] de Castelo 
de Vide revelam a fraca rendibilidade deste CF, devida, essencialmente, à reduzida dimensão 
do mesmo – já que, dos 39 quartos, apenas 22 se encontravam em funcionamento – o que 
não permite compensar os custos, nomeadamente os “custos com o pessoal”, equivalentes a 
cerca de 50% do total daqueles. 
 
Já em 1997, constata-se que existe uma alteração nos resultados líquidos no centro de férias 
“Palace”, pois estes deixam de ser negativos para passarem a ter um valor positivo de 26 277 
contos. Este efeito advém da reabertura do centro, a qual, só neste ano, provocou uma varia-
ção nas “prestações de serviços” na ordem dos 187 262 contos. Por outro lado, em Castelo de 
Vide, mantém-se o valor negativo dos resultados em questão: apesar de ter havido um au-
mento nos totais dos proveitos, estes não chegaram para cobrir a totalidade dos custos. 
 
Os resultados líquidos em 1998, em termos de sinal, mantiveram-se iguais ao ano transacto. 
Constata-se, também, que, em relação ao centro de férias de Albufeira, os totais dos provei-
tos tiveram uma variação positiva de 4%, mas, por outro lado, também se verificou um cres-
cimento nos custos, na ordem dos 9,6%, fazendo com que estes resultados diminuíssem. 
 
Ainda em 1998, em S. Pedro do Sul (Palace), nota-se que, relativamente ao ano anterior, os 
proveitos sofreram um aumento, em valor absoluto, de 22 963 contos, enquanto que os cus-
tos sofreram um acréscimo de apenas 4 788 contos; logo, esta relação vai influenciar os re-
sultados líquidos no sentido positivo, uma vez que, em 1997, estes mesmos resultados regis-
taram um valor de 26 277 contos e em 1998 passaram para 44 452 contos. 
 
Relativamente ao centro de férias de Castelo de Vide, constata-se que, não só os resultados 
líquidos se mantiveram negativos, como ainda agravaram o seu valor. Esta natureza de resul-
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tados é justificada pelo aumento dos custos nas rubricas de FSE e Custos com o Pessoal, cu-
jos montantes representavam 21% e 54%, respectivamente, do total dos custos. 
 

Segundo os responsáveis  
“a realização de Cursos de Formação, particularmente, na área de Organização e 
Gestão de Serviços de Restaurante, a criação e implementação, em curso do pri-
meiro Manual de Procedimentos do INATEL, para a área hoteleira, a criação de 
uma equipa de acompanhamento d controlo de gestão, autónoma da Divisão de 
Férias, no Departamento de Turismo, uma maior centralização das compras, o 
cumprimento das metas fixadas em Plano de Actividades, são medidas de aplica-
ção simultânea que irão contribuir para inverter a tendência negativa detectada.” 

 
Saliente-se, por último, o acentuado crescimento, de 1996 para 1997, dos custos e perdas fi-
nanceiros. 
 
 

V.2.5. Indicadores de gestão 

De acordo com os objectivos aprovados para a presente auditoria e a fim de permitir uma 
visão global da forma como decorre a gestão dos CF, construiu-se, como instrumento auxili-
ar da análise, o seguinte painel de indicadores que, embora simplificado, se pretendeu adap-
tado à realidade da indústria hoteleira: 
 

# PESSOAL 
! N.º de trabalhadores 
! Regime contratual 
! Custo por trabalhador 
! Grau de utilização dos recursos humanos 

 
# PRODUTIVIDADE 

! Valor acrescentado por trabalhador 
! Valor acrescentado por trabalhador versus custo por trabalhador 

 
# RENDIBILIDADE 

! Margem bruta 
! Estadas versus resultados brutos 

 
# OUTROS 

! Taxa de ocupação hoteleira 
! Quota de mercado no total dos CF 

 
 
A inexistência de valores fiáveis relativos aos activos dos CF inviabiliza o cálculo de outros 
indicadores que seria importante conhecer, como seja, por exemplo, o da relação entre acti-
vos afectos e resultados. 
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V.2.5.1. PESSOAL 

 
Ao longo do triénio 1996-98, observou-se um aumento dos efectivos ao serviço do INATEL, 
como seguidamente se demonstra: 
 

GRÁFICO XI: N.º MÉDIO DE TRABALHADORES 
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Como igualmente se pode concluir da observação dos dados acima, a evolução do número de 
pessoas ao serviço dos CF auditados acompanha a tendência verificada para o Instituto. De 
facto, os CF de Albufeira e Castelo de Vide apresentam, no triénio, acréscimos neste indica-
dor de cerca de 17% e de 16%, respectivamente, enquanto que o de S. Pedro do Sul regista 
um aumento de 155%, resultante da reabertura em 1997. 
 
No total do INATEL, o volume de contratação a termo por áreas funcionais foi, em 1998, a 
seguinte: 
 

Centros de Férias e Parques de Campismo 454
Restantes serviços 237

 
Verifica-se uma grande subida na contratação a termo. A situação nos CF visitados, reporta-
da a 31 de Dezembro de cada ano em análise, consta do Gráfico XII. 
 

Refira-se que os responsáveis, nas suas alegações, vêm afirmar que, actualmente, 
“... verifica-se uma redução lenta e sustentada da contratação a termo, sem prejuí-
zo do carácter sazonal da actividade desenvolvida nos Centros de Férias e conse-
quente peso daquela.” 
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GRÁFICO XII: PESSOAL DOS CF – REGIME CONTRATUAL 
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Em 1997, ano da reabertura do centro de férias de S. Pedro do Sul, os funcionários com con-
trato sem termo (do quadro) representavam, em valores relativos, 36,7%, enquanto que, em 
valores absolutos, se mantinham os 22 funcionários. No que se refere aos contratados a ter-
mo, verifica-se que, em termos relativos, estes representavam 63,3%, ou seja, eram em nú-
mero de 38 os trabalhadores que se encontravam nesta circunstância. 
 
Tal como demonstra o gráfico, no centro de férias de S. Pedro do Sul e no ano de 1998, o 
número total de funcionários manteve-se igual ao do ano transacto, independentemente do 
tipo de contrato. 
 
Por outro lado, em Albufeira verifica-se, no triénio, o aumento do número dos contratos a 
termo, acompanhado de um decréscimo dos sem prazo. 
 
O caso do CF de Castelo de Vide contraria a tendência geral, já que, a uma diminuição de 
pessoal efectivo, no triénio, acompanhada de um aumento do número de contratados a termo, 
correspondeu, no mesmo período, um incremento dos custos por trabalhador. Esta aparente 
anomalia pode encontrar explicação na dificuldade de contratação de mão-de-obra especiali-
zada na região, o que justificaria algum empolamento dos custos respectivos. 
 
Refira-se, por último, que, considerando o total dos 3 CF, a percentagem de pessoal efectivo 
em relação ao contratado a termo tem vindo a diminuir ao longo do triénio, passando de 
89%, em 1996, para 43%, em 1998. 
 
 
Verifica-se, ao longo do triénio, que os custos com o pessoal do INATEL mostraram uma 
evolução semelhante à do número de trabalhadores, como se expressa no gráfico seguinte: 
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GRÁFICO XIII: CUSTO POR TRABALHADOR (CT) 8- INATEL 
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No que aos custos com os trabalhadores dos CF que se auditaram respeita, foi a seguinte a 
evolução observada: 
 
 

GRÁFICO XIV: CUSTO POR TRABALHADOR – CF VISITADOS 
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Ao analisar estes custos, verifica-se, no centro de férias de S. Pedro do Sul – encerrado ao 
público em 1996 e, por consequência, dotado, nesse período, apenas com os 20 funcionários 
do quadro – um decréscimo abrupto do ano de 1996 para 97. Tal fica a dever-se à admissão 
de pessoal em regime de contrato a termo, logo menos oneroso. 
 

                                                 
8

 
resTrabalhado de Médio N.º

Pessoalc/  Custos de Total=CT  
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No que diz respeito ao CF de Albufeira, a par de o número de trabalhadores ter evoluído de 
forma positiva ao longo de triénio em análise, constata-se uma oscilação no mesmo sentido 
em relação aos custos por trabalhador, já que estes registaram valores de 1.423,7 contos em 
1996, 1.536,0 contos no ano de 1997 e 1.642,3 contos em 1998, representando um acréscimo 
de 15% no triénio. 
 
No centro de férias de Castelo de Vide constata-se que o custo por trabalhador cresce de 
1996 para 1997, isto é, o seu valor absoluto sofre uma subida de 130,8 contos, bem como no 
último ano do triénio em estudo, passando este para 1.656,5 contos, observando-se um cres-
cimento de 10% por ano. 
 
De um modo geral, pode dizer-se que existe uma tendência de convergência deste indicador 
para os 3 CF considerados. 
 
Outro indicador que é possível calcular pode ser designado como “Grau de utilização dos 
recursos humanos” 9 e está retratado no Gráfico XV. 
 

GRÁFICO XV: GRAU DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS 
DORMIDAS REFEIÇÕES 
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Quanto a este indicador, que visa avaliar a ocupação produtiva dos recursos humanos, verifi-
ca-se que os CF de Albufeira e de S. Pedro do Sul (este desde 1997, ano da reabertura) apre-
sentam valores muito próximos, denotando, até, uma convergência de 1997 para 1998. 
 
A situação comparativamente anómala observada em Castelo de Vide deriva da sua pequena 
dimensão, já que apenas dispunha, no período em análise, de 22 quartos, o que não lhe per-
mitia ser tão rendível quanto os outros dois centros, porquanto existe um número mínimo de 
trabalhadores indispensável ao funcionamento de um estabelecimento desta natureza, inde-
pendentemente da respectiva dimensão. 
 
É previsível a alteração desta situação aquando da entrada em funcionamento do novo edifí-
cio (S. Paulo), o qual acrescentará 17 quartos (ou 77%) à capacidade instalada deste CF, sem 
que tal implique uma variação proporcional dos efectivos ao serviço. 
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V.2.5.2. PRODUTIVIDADE 

 
Na sequência da análise, veja-se agora a evolução, no triénio, do valor acrescentado bruto 
por trabalhador 10, com referência aos CF auditados: 
 
 

GRÁFICO XVI: VALOR ACRESCENTADO BRUTO POR TRABALHADOR (VAT) – CF 
VISITADOS 
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Observa-se que, globalmente, este indicador apresenta, no triénio, uma tendência crescente, 
embora com um pico em 1997. O valor negativo de S. Pedro do Sul em 1996 deve-se, tão-só, 
à respectiva reentrada em funcionamento no decurso de 1997. 
 
A diferença entre estes valores e os custos por trabalhador, anteriormente apresentados, tem a 
seguinte expressão gráfica: 
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 Ou seja: (Vendas + Prestações de Serviços + Proveitos Suplementares + Trabalhos para a Própria Empresa 
+ Outros Proveitos Operacionais – CMVC – FSE – Outros Custos Operacionais) / N.º Médio de Trabalha-
dores. 
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GRÁFICO XVII: VAT - CT 
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O valor fortemente negativo apresentado pelo CF de S. Pedro do Sul em 1996 deve-se, natu-
ralmente, ao facto da não laboração deste centro nesse ano. A não contabilização na conta 
“75-Trabalhos para a própria empresa” dos trabalhos realizados pelos funcionários durante 
esse período - já que todos eles executaram todo o tipo de tarefas consideradas úteis e 
necessárias, tais como jardinagem, tratamento do mobiliário, decoração, etc. -, influencia 
também, em certa medida, este indicador. 
 
Os valores sistematicamente negativos atingidos no CF de Castelo de Vide reflectem a falta 
de dimensão deste CF para que se possa tornar rendível. 
 
 
V.2.5.3. RENDIBILIDADE 

 
Uma indicação de rendibilidade pode ser colhida, na falta de outros indicadores, no que se 
pode designar como “Margem bruta”, considerando nos inputs apenas o CMVC e os FSE 11. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GRÁFICO XVIII: MARGEM BRUTA 
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Este indicador demonstra, em todos os casos, um nível entre os 0,43 e 0,62, sendo que, pelas 
razões já aduzidas, o CF de Castelo de Vide apresenta os valores mais baixos. Não se refere 
o valor de 1996 correspondente a S. Pedro do Sul, já que o indicador em causa não tem sen-
tido, face à situação de encerramento verificada nesse ano. 
 
De notar que em dois casos (Albufeira e Castelo de Vide) se assiste a uma quebra neste indi-
cador de 1997 para 1998, ficando o respectivo valor, no entanto, acima do de 1996. 
 
 
Ainda no que toca à avaliação da rendibilidade, veja-se agora o cotejo do número de estadas 
verificadas (vd. ponto V.2.1) com os resultados líquidos obtidos (vd. ponto V.2.4): 
 

GRÁFICO XIX: ESTADAS VS. RESULTADOS LÍQUIDOS 

0

20.000

40.000

60.000

80.000

100.000

120.000

140.000

160.000

180.000

A
lb

uf
ei

ra

S.
Pe

dr
o 

do
Su

l
C

as
te

lo
 d

e
Vi

de

A
lb

uf
ei

ra

S.
Pe

dr
o 

do
Su

l
C

as
te

lo
 d

e
Vi

de

A
lb

uf
ei

ra

S.
Pe

dr
o 

do
Su

l
C

as
te

lo
 d

e
Vi

de

N
.º 

Es
ta

da
s

-100.000

-50.000

0

50.000

100.000

150.000

200.000

250.000

300.000

C
on

to
s

E s tadas Res ultados  Líquidos

1996 1997 1998

Fonte: INA TEL -  Div is ão de Contabilidade e Finanç as

 
 
Mais uma vez se pode observar a constância da ocorrência de resultados negativos no CF de 
Castelo de Vide, situação agravada em 1998. 
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Pelo contrário, S. Pedro do Sul apresenta resultados líquidos positivos (à excepção, natural-
mente, de 1996) e crescentes, em consonância com o número de estadas. 
 
Já no que toca ao CF de Albufeira, verifica-se, apesar de uma subida constante no número de 
estadas, um decréscimo dos resultados de 1997 para 1998. 
 
 
V.2.5.4. OUTROS 

 
A taxa de ocupação hoteleira 12 é um indicador que permite inferir da relação entre a oferta 
turística e a procura. 
 

GRÁFICO XX: TAXA DE OCUPAÇÃO HOTELEIRA 
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Como se pode observar no Gráfico XX, este indicador de desempenho, que relaciona as es-
tadas efectivas com as potenciais, não sofre grandes variações no triénio, excepção feita a S. 
Pedro do Sul em 1996, dado o respectivo encerramento nesse ano. 
 
Do gráfico apresentado ressalta a evolução positiva, no triénio, deste indicador, com a única 
excepção de Castelo de Vide em 1998, o qual, no entanto, evidencia, nos outros dois anos 
(1996-97), as taxas de ocupação mais elevadas dos 3 CF analisados. 
 
As taxas de ocupação variaram, no triénio, entre os 61,3% de Albufeira em 1996 e os 79,1% 
relativos a S. Pedro do Sul em 1998, valores apreciáveis, mormente se se tiver em conta que 
este indicador só teoricamente ou em períodos limitados do ano será passível de atingir os 
100%. 
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 100*
365*camas de N.º

dormidas de N.º  Onde N.º de camas = N.º de quartos * 2. 
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O peso relativo da procura de cada um dos CF é aferido pelo indicador Quota de Mercado 13. 
Assim: 
 
 

GRÁFICO XXI: QUOTA DE MERCADO NO TOTAL DOS CF 
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O CF de Albufeira apresenta uma quota de mercado que, ao longo do triénio, tem vindo a 
decrescer - enquanto que, como se viu, a taxa de ocupação hoteleira cresceu no mesmo perí-
odo -, situação que deriva, muito provavelmente, do aumento da oferta. Saliente-se, no 
entanto, que pertence a este centro a maior quota do mercado dos CF do INATEL (sempre 
acima dos 30%). 
 
Por outro lado, e apesar de se ter verificado, em S. Pedro do Sul e no ano de 1998, uma taxa 
de ocupação hoteleira de 79,1%, em termos de quota de mercado este CF representa apenas 
8,7%, situação que se deve a duas causas distintas: a este Centro, apesar da área de que dis-
põe, não possuir um número elevado de quartos, e também ao facto de a sua capacidade pro-
dutiva não estar, em 1997 e 1998, a ser totalmente utilizada. 
 
No que diz respeito ao CF de Castelo de Vide, a quota de mercado tem vindo a diminuir li-
geiramente ao longo dos anos pelos motivos já expostos. 
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 100* 
CF no Estadas de N.º

CF no Estadas de N.º
∑
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V.3. TRABALHO DE CAMPO NOS CF 

 

V.3.1. Áreas de incidência 

 
Tendo em conta a natureza e os objectivos da auditoria, seleccionaram-se, no programa de 
trabalhos superiormente aprovado, as seguintes áreas sobre as quais incidiria a análise: 
 

# Compras 
 

# Gestão de stocks 
 

# Pessoal 
 

# Imobilizado 
 

# Vendas/Prestações de serviços 
 

# Tesouraria 
 

# Contabilidade 
 

# Qualidade dos serviços prestados. 
 
Para cada uma destas áreas e tendo em conta a especificidade respectiva, foram utilizadas as 
técnicas de auditoria que permitissem compreender quais as tarefas executadas e respectiva 
forma de realização. Assim, de acordo com o “Manual de Auditoria e Procedimentos, volu-
me I” do Tribunal de Contas, utilizaram-se técnicas tais como: 
 

# Inspecção 
 

# Observação 
 

# Entrevista 
 

# Testes: 
 

! De procedimento 
 

! De conformidade 
 

! Analíticos. 
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V.3.2. Circuitos relevantes comuns 

Por se entender revestir-se de interesse para o melhor entendimento da análise do sistema de 
controlo interno a que se procede no ponto seguinte, apresenta-se seguidamente, sob forma 
esquemática, a descrição de alguns circuitos, comuns aos CF visitados. 
 

GRÁFICO XXII: CIRCUITO DAS RESERVAS 
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a) Para o Centro de Férias de Albufeira, os pedidos de reserva para os meses de Julho e Agosto só são 

aceites através de impresso próprio, enviado por fax ou por via postal. 
b) A efectivação da reserva dá-se com a entrega do montante correspondente a dois dias no regime de 

Alojamento e Pequeno Almoço, no prazo de 10 dias consecutivos após a comunicação para o efeito. 
Esta entrega monetária poderá ser feita em numerário, cheque, vale postal ou telegráfico, à ordem do 
INATEL e endereçado ao centro de férias respectivo. 
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GRÁFICO XXIII: TRAMITAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE DESPESA (CF) 
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a) O carimbo é colocado antes da apresentação das facturas e respecti-
vo cheque ao administrador. 
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Concluído o processo de realização da despesa com o respectivo pagamento, o CF envia à 
Sede, capeada por Folha de Caixa, toda a documentação inerente, para efeitos de verificação 
da legalidade e da regularidade dessa despesa, seu tratamento contabilístico e posterior 
reconstituição do fundo de maneio em poder do CF. 
 

GRÁFICO XXIV: TRAMITAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE DESPESA (CF – SEDE) 
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V.4. AVALIAÇÃO DO CONTROLO INTERNO 

 
Sucintamente, e para cada uma das áreas analisadas, é de referir o seguinte 14: 
 

V.4.1. Área Compras/Gestão de stocks 

 
Ainda que mencionadas separadamente – por força da incompatibilidade, em termos de con-
trolo interno, destas funções –, em termos de programa de trabalhos, afigura-se mais correcto 
abordar estas duas áreas em conjunto, já que, na prática, elas assim funcionam e em total de-
pendência. 
 
 
V.4.1.1. OBSERVAÇÕES 

 
V.4.1.1.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  As tarefas inerentes a estas áreas são asseguradas por três pessoas, duas que se ocu-

pam da compra e recepção dos bens, e outra que se ocupa da gestão de stocks em ter-
mos administrativos, ou seja, de todo o registo informático da entrada e saída dos 
bens. 

 
  A pessoa a quem, normalmente, compete a realização das compras, é a mais antiga no 

serviço. 
 

  As notas de encomenda, numeradas, são elaboradas com base nas ementas e nas re-
quisições internas efectuadas ao armazém. Estas últimas são elaboradas na presença 
do responsável pelas compras, em virtude de o único livro de requisições se encontrar 
em seu poder. 

 
  No que respeita aos custos de produção das refeições, verificou-se serem estes calcu-

lados com base na discriminação dos géneros, efectuada, nas ementas, pelo Chefe da 
cozinha. 

 
  Um dos bares efectua diariamente compras directas - de bolos frescos - telefonica-

mente, sem emissão, portanto, de nota de encomenda. 
                                                 
14

 A Direcção, nas suas alegações, afirma:  
“Considerando que a auditoria promovida pelo Tribunal de Contas teve por objecto os anos de 1996 a 1998, 
e tendo a noção da pertinência do apontado na maior parte dos casos referidos, importa referir que em 1999 
e 2000 foram introduzidos nos Centros de Férias em particular e na gestão do Departamento de Turismo em 
geral novos procedimentos...” 
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  Os fornecedores são seleccionados tendo em conta os preços e qualidade dos artigos, 

sendo esta selecção da competência do administrador e do responsável das compras. 
É este quem normalmente discute os preços, atitude necessária dadas as elevadas 
quantidades que são adquiridas. Não foi, no entanto, observada evidência documental 
desta selecção. 

 
  A recepção e o controlo de quantidade e qualidade, efectuados, em princípio, com 

base na guia de remessa, são também da responsabilidade da pessoa que decide o que 
comprar. 

 
  O responsável das compras tem na sua posse a chave dos armazéns onde se encon-

tram guardados os diversos bens. 
 

  Na ausência daquele responsável, essa chave pode ser utilizada por um dos outros 
técnicos que com ele trabalham, ou seja, pelo ajudante ou pela pessoa que executa as 
tarefas administrativas de controlo dos bens. A este último compete, também, assegu-
rar todas as tarefas das compras na ausência do responsável, e, ainda, elaborar infor-
maticamente diversos documentos que servem de base à elaboração dos relatório e 
balancete a enviar à sede mensalmente. 

 
  No que respeita ao armazenamento dos diferentes bens a consumir, pode dizer-se que 

os mesmos estão razoavelmente armazenados, as instalações são boas (distribuindo-
se por três zonas: bebidas, conservação em frio e geral) e a principal separação de 
tipo de bens também se verifica; poderia, no entanto, para facilidade de arrumação 
dos diversos artigos, proceder-se a uma divisão do armazém principal, utilizando para 
o efeito paredes amovíveis ou estantes adequadas e funcionais. 

 
  Não foi detectada evidência da realização de contagens físicas periódicas. 

 
 
V.4.1.1.2 CENTRO DE FÉRIAS DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
  Estas áreas são asseguradas, normalmente, por duas pessoas: uma - detentora da cate-

goria de fiel de armazém - que se ocupa principalmente das compras e outra da gestão 
de stocks. Na ausência daquele, a pessoa que actualmente se ocupa da gestão de 
stocks substitui-o nas suas funções. 
 
Extraordinariamente, o encarregado do restaurante exerce funções de gestão de stocks 
e de compras. 

 
  Os dois técnicos partilham o mesmo espaço físico, o mesmo equipamento e a respon-

sabilidade pelo controlo físico dos bens. 
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  A movimentação física dos bens envolve, no entanto, diversas outras pessoas, desi-
gnadamente o pessoal da cozinha, que levanta o que necessita do armazém, registan-
do a saída do bem numa designada ficha de movimentos, documento que se encontra 
no economato. 

 
  No que concerne à selecção dos fornecedores, só são efectuadas consultas ao merca-

do na eventualidade de aquisição de novos produtos; as poucas consultas efectuadas 
são-no telefonicamente, não existindo documentação comprovativa das mesmas. Por 
regra, a selecção é feita de entre os fornecedores que se apresentam e deixam as suas 
tabelas de preços, isto porque a política do centro de férias nesta matéria é, desde que 
os bens a adquirir mantenham a qualidade e não sofram aumentos significativos, con-
servar os mesmos fornecedores ao longo dos anos. 

 
  A decisão de comprar o quê e quando é, normalmente, do ecónomo, o qual se baseia 

nas ementas e em mapas que lhe chegam diariamente, obtidos através do programa 
New Hotel, contendo informação sobre o número de refeições a servir. 

 
  Não são emitidas notas de encomenda (ou documento semelhante) aos fornecedores, 

sendo estes que as elaboram. 
 

  Quem compra recepciona a mercadoria e procede à respectiva conferência. 
 

  A gestão de stocks é feita informaticamente, utilizando o programa New F & B, pro-
grama que, embora contendo algumas deficiências, não está a ser utilizado na íntegra, 
por falta de tempo do técnico da área. 

 
A principal deficiência que o programa F & B apresenta é o não abatimento automá-
tico às existências dos bens consumidos nos diversos serviços. Assim, apenas se ob-
tém o valor existente em armazém através do registo das entradas (efectuado através 
da factura ou guia de remessa) e das saídas (com base nas requisições internas efectu-
adas pelos diversos sectores), o que implica a inexistência de controlo dos bens em 
poder dos vários sectores. 

 
  A informação obtida neste sector, nomeadamente os outputs do programa anterior-

mente referido e a imputação da mão de obra utilizada nos diversos sectores, é utili-
zada pelo administrador, não só na gestão do centro de férias, como para produção 
dos relatórios a enviar à sede. 

 
  As condições de armazenamento são, em geral, boas, existindo separação de armaze-

namento por tipo de produtos, encontrando-se os produtos com maior risco de serem 
objecto de furto, tais como certas bebidas, em local de mais difícil acesso. 

 
  As contagens físicas são realizadas pelos próprios responsáveis por estas áreas, não 

tendo, no entanto, sido detectada evidência documental da respectiva realização. 
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V.4.1.1.3 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  Neste centro de férias as compras e a gestão de stocks são asseguradas por uma só 

pessoa, a qual tem a categoria de despenseiro, facto que, só por si, elimina qualquer 
possibilidade de controlo numa área em que os riscos são frequentes. Acresce, ainda, 
que a mesma pessoa é responsável pela manutenção dos vários equipamentos e do 
próprio edifício, dada a inexistência de um serviço com essa finalidade. 

 
  As compras são realizadas tendo como base as ementas e o número de refeições que 

se prevê virem a ser servidas, decisão que, com base na experiência já adquirida, é, 
normalmente, da competência do despenseiro, intervindo o administrador sempre que 
necessário. 

 
  A escolha dos fornecedores recai sobre aqueles que apresentam preços compatíveis 

com a qualidade dos produtos a adquirir, de acordo com informação dada pelo des-
penseiro, inexistindo prova documental da selecção dos fornecedores, já que os con-
tactos são efectuados telefonicamente. 

 
  Também neste CF as notas de encomenda são emitidas pelos fornecedores; porém, 

segundo informação do despenseiro, este é um dos documentos que vai ser introduzi-
do, a curto prazo, no sector. 

 
  Depois de recepcionadas as mercadorias, verificando quantidades e qualidade, estas 

são arrumadas de acordo com a disposição considerada mais apropriada, tanto no que 
respeita à conservação dos produtos, como ao seu manuseamento. 

 
  A gestão dos stocks é efectuada informaticamente, utilizando o mesmo programa que 

nos outros dois centros de férias, tendo o administrador acesso directo, no seu compu-
tador, à informação obtida neste sector, como, por exemplo, ficha por produto, mapa 
diário com o custo das refeições, inventários, etc.. 

 
  O controlo das existências em armazém, da competência do despenseiro, tem a sua 

realização condicionada pela disponibilidade de tempo deste funcionário. 
 
 
Do que se expôs e das verificações efectuadas é possível retirar as seguintes conclusões e 
recomendações: 
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V.4.1.2. CONCLUSÕES 

 
V.4.1.2.1 COMUNS 

 
  Não existe segregação de funções, uma vez que as funções das pessoas que controlam 

estas duas áreas quase se sobrepõem, substituindo-se os funcionários mutuamente, 
consoante as necessidades, chegando, mesmo, num caso (S. Pedro do Sul), a obser-
var-se a colaboração eventual do encarregado do restaurante. No CF de Castelo de 
Vide existe apenas uma pessoa encarregada de todas as tarefas inerentes a estas áre-
as15. 

 
 

Informam os responsáveis: 
“Apesar da organização estrutural de alguns Centros de Férias, sobretudo 
os de menor dimensão, determinar a necessidade de grande polivalência 
dos empregados, alguns problemas de ausência na desejável e necessária 
segregação de funções foram equacionados e resolvidos com a entrada 
em vigor do Manual de Procedimentos para os Centros de Férias. 
... 
No caso apresentado, e na impossibilidade de existir um empregado para 
as compras e outro para recepcionar mercadorias, foi estabelecido que es-
tas fossem recepcionadas conjuntamente pelo funcionário responsável 
pelo economato e pelo chefe da secção requisitante.” 

 
 
V.4.1.2.2 ESPECÍFICAS 

 
 
V.4.1.2.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
  Não é emitido qualquer documento comprovativo da requisição dos bens a adquirir. 

 
  Os bens levantados para a cozinha não são objecto de requisição interna. 

                                                 
15

 No mesmo sentido, refere-se no já citado Relatório de Revisão Limitada às contas de 1997, efectuado pela 
Sociedade de Revisores Oficiais de Contas Pereira Rosa, Vítor Ladeiro: 

“Tanto quanto conseguimos apurar, não estão instituídos procedimentos de inventariação, que 
garantam o apuramento das respectivas quantidades em armazém no fim de cada período conta-
bilístico, por pessoas independentes das que diariamente controlam esses activos. 
Nestes termos, não conseguimos concluir acerca da validade do saldo desta rubrica nem dos ine-
rentes consumos do exercício, o que é particularmente relevante na actividade dos Centros de Fé-
rias, enquanto instrumento privilegiado de controlo de operações de hotelaria.”, 

afirmação que é repetida ipsis verbis em idêntico Relatório com referência a 1998. 
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  A aplicação utilizada na gestão de stocks, apesar de não ser utilizada totalmente, 

apresenta a limitação de não proceder automaticamente ao abate dos bens consumi-
dos. 

 
 

A este propósito, informa a Direcção que, desde a entrada em vigor do Manual de 
Procedimentos 

“... todas as compras são efectuadas de acordo com o impresso de ‘Pedido 
de Compra’, aí previsto, após ter sido devidamente preenchido e autoriza-
do.” e 
... todos os artigos entregues pelo economato, o são em contrapartida de 
‘requisição interna’ devidamente preenchida e autorizada.” 

 
 
V.4.1.2.2.2 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  As mercadorias não se encontram devidamente armazenadas: os produtos de higiene 

e limpeza estão arrumados junto dos produtos alimentares, situação que se deve, em 
grande parte, à falta de condições de armazenamento. 

 
  O despenseiro trabalha em condições muito precárias, envolvendo mesmo algum ris-

co, já que o piso do compartimento onde desempenha a sua função apresenta fraca es-
tabilidade; acresce, ainda, o problema da falta de climatização daquele espaço que 
fica, assim, sujeito a grandes amplitudes térmicas. 

 
 
V.4.1.3. RECOMENDAÇÕES 

 
V.4.1.3.1 COMUNS 

 
  Deverá efectuar-se uma definição clara das tarefas específicas e dos seus responsá-

veis, separando, na medida do possível, funções incompatíveis, recorrendo, se neces-
sário, à rotação de pessoal e a um controlo mais estreito das operações. 

 
  Deverá proceder-se, com base, nomeadamente, na experiência adquirida, a uma ade-

quada previsão de aquisições, a consubstanciar em plano anual, a apreciar pelos res-
ponsáveis da unidade orgânica da sede que superintende na gestão dos CF, do qual 
deveria constar indicação de stocks mínimos e máximos, bem como do ponto de en-
comenda de cada bem. 

 
  A selecção dos fornecedores deverá encontrar-se devidamente justificada e documen-

tada. 
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  Todas as aquisições deverão ser autorizadas pelo Administrador ou seu substituto. 
 

  Deverão efectuar-se contagens físicas periódicas (incluindo, sempre, a do final do 
ano) e seu confronto com os registos de existências, bem como o estabelecimento de 
procedimentos em caso de apuramento de desvios  

 
Situação “regularizada com a implementação das normas previstas no Manual de 
Procedimentos”, segundo a Direcção do INATEL. 

 
 
V.4.1.3.2 ESPECÍFICAS 

 
 
V.4.1.3.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  Todos os responsáveis dos serviços deverão possuir um livro de requisições internas, 

previamente numerado, bem como todas as aquisições deverão ser tituladas por nota 
de encomenda. 

 
  Deverá manter-se registo dos documentos que acompanham os fornecimentos. 

 
 
V.4.1.3.2.2 CENTRO DE FÉRIAS DE SÃO PEDRO DO SUL 

 
  Todas as aquisições deverão ser tituladas por nota de encomenda ou documento equi-

valente. 
 

  O abastecimento da cozinha deverá ser titulado por requisição interna, assinada pelo 
responsável respectivo. 

 
  Deverá potenciar-se a utilização da aplicação informática para gestão de stocks. 

 
 
V.4.1.3.2.3 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  Todas as aquisições deverão ser tituladas por nota de encomenda. 

 
  Deverá manter-se registo dos documentos que acompanham os fornecimentos. 

 
  Deverão ser criadas condições de higiene e segurança no trabalho adequadas ao exer-

cício das funções em causa. 
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V.4.2. Área Pessoal 

 
V.4.2.1. OBSERVAÇÕES 

 
V.4.2.1.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  Esta área é da responsabilidade do administrador, o qual conta, para este efeito, com 

o apoio de uma funcionária com a categoria de recepcionista, que desempenha igual-
mente funções inerentes à categoria. 

 
  A maior parte do pessoal é contratado a termo certo, existindo um impresso designa-

do ficha de inscrição, o qual serve de apoio ao recrutamento. 
 
  Os contratos são elaborados de acordo com minutas aprovadas pela sede, à qual são 

enviados para serem assinados e autenticados, ficando o original na sede, uma cópia 
no centro de férias e outra na posse da pessoa contratada. 

 
  Todos os documentos necessários à contratação são também elaborados e tratados 

pelo centro de férias - preenchimento de impressos e envio para os respectivos orga-
nismos públicos, ficha de pessoal etc. -, sendo os respectivos originais remetidos à 
sede. 

 
  O controlo do trabalho realizado é da competência dos diversos responsáveis por 

cada sector, informação que é transmitida por escrito e tratada pela pessoa atrás men-
cionada, a qual elabora informaticamente as folhas de ponto do pessoal efectivo e 
contratado, das quais constam todas as ausências verificadas, justificadas e injustifi-
cadas, e que, após visadas pelo administrador e enviadas à sede, servem de base para 
o processamento, por esta, dos ordenados. 

 
 
V.4.2.1.2 CENTRO DE FÉRIAS DE S. PEDRO DO SUL 

 
Os procedimentos adoptados são muito idênticos aos atrás indicados para o centro de fé-
rias de Albufeira; no entanto, não será demais referir o seguinte: 

 
  O centro de férias de São Pedro do Sul tem ao seu serviço pessoal que não detém, em 

muitos casos, a categoria correspondente às funções que desempenha. 
 

  Grande parte do pessoal ao serviço encontra-se na situação de contratado a termo, si-
tuação que não se afigura a mais correcta, uma vez que a procura deste centro não é 
grandemente afectada pela sazonalidade. 

 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 89 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

  Os procedimentos administrativos, tanto no que respeita à contratação de pessoal 
como ao controlo do trabalho realizado, assentam nas orientações da sede e na expe-
riência da pessoa responsável por esta área. 

 
 
V.4.2.1.3 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  O pessoal, efectivo e contratado a termo, ao serviço deste centro de férias é em núme-

ro diminuto, dadas as reduzidas dimensões do mesmo. 
 

  Em termos administrativos, os procedimentos adoptados são semelhantes aos já refe-
ridos para os outros dois centros. 

 
  Pese embora a reduzida dimensão deste CF (única razão pela qual o sistema vigente 

funciona), no que respeita ao controlo de trabalho realizado verifica-se a sua inade-
quação, já que não existe supervisão da respectiva realização e correspondente regis-
to. 

 
  A Folha de Ponto, a enviar à sede para efeitos de processamento de vencimentos, é 

elaborada por um dos recepcionistas. 
 
 
V.4.2.2. CONCLUSÕES 

 
V.4.2.2.1 COMUNS 

 
  A sede centraliza, quer a documentação original relativa à contratação, quer o proces-

samento dos vencimentos. 
 
  Falta de pessoal qualificado, com formação nas áreas contabilística, económica e in-

formática. 
 
 
V.4.2.2.2 ESPECÍFICAS 

 
V.4.2.2.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  Dada a variação da actividade deste CF, derivada da sazonalidade da procura e da 

grande dimensão do mesmo, constata-se o recurso sistemático à contratação de pes-
soal a termo certo. 
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V.4.2.2.2.2 CENTRO DE FÉRIAS DE S. PEDRO DO SUL 

 
  Apesar da pouca variação sazonal que se verifica na actividade deste CF, constata-se 

o recurso sistemático à contratação de pessoal a termo certo. 
 

A propósito desta afirmação, informa a Direcção que: 
“No que concerne ao peso da contratação a termo no Centro de Férias de 
S. Pedro do Sul é importante reter que estamos perante uma unidade que 
esteve encerrada durante largo período de tempo, ..., e que apenas reabriu 
em 1997, altura em que, em face das novas realidades e serviços a dispo-
nibilizar aos utentes, foi necessário redimensionar os efectivos. 
 
Nesse momento, por opção que teve a ver com o facto de estarmos peran-
te pessoal extremamente jovem e a receber formação, ..., recorreu-se à 
contratação a termo certo por ser aquela que melhor se adequava aos ob-
jectivos pretendidos e aos superiores interesses do INATEL, sendo certo 
que a esta data ... já está em curso o processo de integração das pessoas 
nos quadros de pessoal do INATEL.” 

 
 
V.4.2.2.2.3 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  Não existe um sistema fiável de controlo do trabalho realizado. 

 
 
V.4.2.3. RECOMENDAÇÕES 

 
V.4.2.3.1 ESPECÍFICAS 

 
V.4.2.3.1.1 CENTRO DE FÉRIAS DE S. PEDRO DO SUL 

 
  Deverá ponderar-se, considerando todos os seus efeitos – nomeadamente, a nível da 

eficiência, em vista de maior especialização e estabilidade e menores tempos de for-
mação – a utilidade de recrutamento de pessoal efectivo. 

 
 
V.4.2.3.1.2 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  Deverão criar-se condições que permitam um efectivo controlo do trabalho realizado, 

bem como do respectivo registo, supervisionados regularmente pelo administrador, 
mormente face à perspectiva de aumento da dimensão do CF. 
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V.4.3. Área Imobilizado 

 
V.4.3.1. OBSERVAÇÕES 

 
V.4.3.1.1 COMUNS 

 
  Nos termos do n.º 1 do art.º 50º do DL n.º 61/89, de 23/02 

 
“Todos os bens do património mobiliário e imobiliário de que o INATEL 
seja detentor, a qualquer título, serão registados em inventário anual 
reportado a 31 de Dezembro de cada ano, nele se discriminando a natureza 
jurídica do título de afectação definitiva ou temporária”. 

 
Na senda deste normativo, a Ordem de Serviço n.º 12/95, sobre o património – in-
ventário, afirma que 

 
“Nos termos do art.º 13º do Regulamento da Estrutura, Organização, Com-
petência e Funcionamento dos Serviços do INATEL, compete à Divisão de 
Contabilidade e Finanças organizar e manter actualizado o inventário ge-
ral dos bens patrimoniais através da Secção de Património.” 

 
Ainda, em reunião de 95/06/07, acta n.º 2375, a Direcção deliberou o seguinte: 

 
“Aprovar o classificador geral do cadastro e inventário dos bens patrimo-
niais. 
 
Aprovar os impressos para o cadastro e inventário dos bens móveis e imó-
veis, (...), e modelo de auto de abates de bens inventariados. 
 
Determinar a realização por todos os serviços do INATEL de uma “conta-
gem física” intercalar dos bens móveis, com duração útil presumível supe-
rior a um ano, respeitando-se os seguintes procedimentos: 

 
! (...) 

 
! A contagem física intercalar dos bens móveis contará com o apoio 

técnico da Secção de Património da Divisão de Contabilidade e Fi-
nanças. 
 

! A partir de 1 de Janeiro de 1996, todos os bens entrados nos diferen-
tes centros de custo, depois de registados na Divisão de Contabilida-
de e Finanças, serão obrigatoriamente etiquetados no local a que se 
destinam com etiqueta fornecida pelos serviços centrais.”16 

                                                 
16

 Destaques nossos. 
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O quadro abaixo mostra quais os centros de férias que elaboraram inventários ao lon-
go do triénio: 

 
1996 1997 1998

Albufeira
Caparica
Castelo de Vide s s s
Cerveira
Entre-os-Rios s s
Feira
Foz do Arelho
Infante Santo s
Luso s
Manteigas
Madeira
Oeiras
Porto Santo
S. Pedro do Sul s  

 
 

  Observou-se que em nenhum centro visitado os bens entrados e os já existentes nos 
diferentes centros de custos foram etiquetados, não cumprindo assim a Ordem de 
Serviço primeiramente citada. 

 
  Constata-se, ainda, que apenas dois centros (Castelo de Vide e S. Pedro do Sul) ti-

nham feito inventário em 1998, apesar de não terem os seus bens etiquetados. 
 

  A necessidade de adquirir novos equipamentos é constatada, muitas vezes, pelo pes-
soal, seja porque o equipamento existente já não responde às necessidades sentidas 
pelo seu utilizador, ou porque a avaria destes é de tal forma grave que não justifica a 
reparação. Estas e outras razões possíveis são normalmente dadas a conhecer pelos 
diversos responsáveis ao administrador, quer em reuniões, quer em contactos direc-
tos, quer, ainda, por meio de requisições emitidas pelo chefe de manutenção ou do 
economato (caso do CF de Albufeira). Compete ao administrador a decisão de adqui-
rir ou pedir à sede para comprar; os processos de aquisição são todos enviados à sede. 
 

  Não são feitos levantamentos físicos, controlo necessário quando se pretende a con-
firmação da existência dos bens e da respectiva permanência na posse do INATEL. 
 
 

A este propósito, informam os actuais responsáveis: 
“... apesar de o património ainda não estar completamente informatizado, 
tem havido um esforço recente de inventariação de todas as situações pa-
trimoniais quer do ponto de vista da actualização dos registos quer dos da-
dos contabilísticos. 
... 
Acresce que apesar da adopção estatutária do POC a verdade é que o 
INATEL não efectuou quaisquer amortizações do seu imobilizado até 1995, 
sendo que os custos operacionais até essa data não podiam ter qualquer 
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realismo, pela falta de inclusão dos custos associados à depreciação do 
diverso património. 
... 
Assim, embora tendo consciência da necessidade de efectuar um inventá-
rio rigoroso que permita apurar e eventualmente regularizar situações, ... 
só este ano essa tarefa será empreendida, nos exactos termos em que é 
recomendado pelos Srs. auditores. 
... 
Importa ainda chamar a atenção para o facto de estar neste momento em 
fase de preparação o lançamento de procedimento de contratação pública 
para intervenção neste domínio, visando: 

1. A inventariação de todo o activo imobilizado ... 
2. Constituição de um cadastro actualizado; 
3. Celebração de um contrato de gestão contínua de imobilizado.” 

 
 

V.4.3.1.2 ESPECÍFICAS 

 
V.4.3.1.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  No que respeita a esta área, verificou-se que o centro de férias de Albufeira não faz 

inventário do seu imobilizado. 
 
  A única informação, aliás incompleta, sobre o imobilizado deste CF é a existente na 

sede, constante de fichas manuscritas e cuja valorização é efectuada com base nas 
facturas dos fornecedores. 

 
 
V.4.3.1.2.2 CENTROS DE FÉRIAS DE S. PEDRO DO SUL E CASTELO DE VIDE 

 
  Verifica-se a elaboração de um inventário anual, o qual é enviado à sede, onde é con-

ferido e rectificado se necessário, sendo estas rectificações, posteriormente, transmi-
tidas ao centro de férias, prática que, aliás, sempre foi seguida. Acontece, porém, em 
Castelo de Vide, que nem todos os itens se encontram valorizados, já que, tendo o 
INATEL adquirido o edifício juntamente com o recheio, não foi feita a distinção dos 
respectivos valores. Actualmente, com base nas aquisições e abates anuais fazem-se 
as alterações ao inventário do ano anterior. 

 
  No entanto, os bens não se encontram identificados, não se procedendo à respectiva 

verificação física. 
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V.4.3.2. CONCLUSÕES 

 
  Insuficiência ou, mesmo, inexistência (CF Albufeira) de controlo dos bens do imobi-

lizado a nível dos CF. 
 
  O controlo destes bens pela Sede mostra-se insuficiente e inadequado, não contem-

plando o respectivo controlo físico. 
 
 
V.4.3.3. RECOMENDAÇÕES 

 
  Deverá providenciar-se pela elaboração e manutenção de um inventário valorizado de 

todos os bens afectos aos CF, bem como proceder-se à identificação desses mesmos 
bens 17. 

 
  A validação desse inventário, com recurso a contagens físicas, deverá ser efectuada 

numa base periódica (pelo menos, no final de cada exercício) e com a intervenção de 
elemento(s) da sede, permitindo o confronto com os dados contabilísticos, devendo 
também ser estabelecidos procedimentos para casos de desvios. 

 

                                                 
17

 Com relevância nesta área, e em sintonia com o que conclui e se refere neste relatório, o já por diversas 
vezes citado Relatório de Revisão Limitada a 31 de Dezembro de 1997 salienta o seguinte quanto a 
imobilizações corpóreas: 

“No âmbito das nossas análises às rubricas relativas a imobilizações constatámos diversas situa-
ções anómalas, que vão da respectiva valorização ao controlo e manutenção destes dados conta-
bilísticos, passando pelo apuramento do valor das correspondentes amortizações. 
.... 
... dada a ausência de registos auxiliares de imobilizado que permitam o controlo físico e contabi-
lístico desses bens, não é possível avaliar da razoabilidade dos saldos destas rubricas. 
Desde já notamos a necessidade de proceder-se à inventariação dos activos fixos do Instituto, 
atribuindo-lhes os respectivos valores de aquisição ou, no caso de bens incorporados e doados, 
identificando os respectivos valores de realização/alienação, mediante avaliações independentes. 
Ao mesmo tempo deverá proceder-se ao registo destes dados no sistema auxiliar de controlo do 
património, reconstruindo-se as amortizações, de um modo individual ou por grupos homogéneos 
de bens.” 

O correspondente Relatório, relativo a 1998, reafirma textualmente os primeiro e terceiro parágrafos 
antes citados. 
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V.4.4. Área Vendas/Prestações de Serviços 

 
V.4.4.1. OBSERVAÇÕES 

 
V.4.4.1.1 COMUNS 

 
  A principal receita inscrita nestas rubricas, como não poderia deixar de ser, é o valor 

referente à utilização dos alojamentos e às refeições servidas. 
 
  Assim sendo, aquilatou-se da consistência da aplicação das Condições Gerais de Uti-

lização (CGU) dos centros de férias - aprovadas, anualmente, pela sede - tendo por 
base a verificação de um conjunto de processos desta área (de notar que, no CF de S. 
Pedro do Sul, a análise incidiu sobre alguns processos recentes, uma vez que os refe-
rentes aos três anos em estudo já haviam sido destruídos, por decisão da anterior ad-
ministradora). Desse exame resultou que, de um modo geral, são respeitadas aquelas 
CGU, bem como a tabela de preços superiormente aprovada. 

 
  O processo de registo inicia-se com uma ficha de reserva, base a partir da qual se ela-

boram os subsequentes documentos, tais como: ficha de cliente, ofícios, factura e 
respectivos recibos. 

 
  A decisão sobre qualquer situação extraordinária relativamente às CGU é da compe-

tência do administrador. 
 
  No que respeita ao alojamento de grupos, aos quais poderão ser concedidas facilida-

des especiais, as respectivas reservas podem ser efectuadas junto do centro de férias, 
através das diversas delegações do INATEL ou da sede. Quando efectuadas por via 
da sede ou das delegações, o centro de férias emite uma nota de transferência em 
nome da delegação ou serviço da sede que enviou o grupo, sendo da responsabilidade 
destes a respectiva facturação. 

 
  Saliente-se, por último, a utilização regular de software informático para todo o pro-

cesso, quer de reservas, quer de facturação ao utente. 
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V.4.4.1.2 ESPECÍFICAS 

 
V.4.4.1.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  Da análise desenvolvida sobre os circuitos desta área, resulta apenas de salientar o es-

tabelecimento, face à elevada procura verificada, de regras próprias para a reserva e 
utilização nos meses de Julho e Agosto. 

 
 
V.4.4.2. CONCLUSÕES 

 
  Trata-se, esta, de uma área na qual se verifica, de modo geral, um satisfatório cum-

primento das normas existentes (CGU), bem como o recurso a aplicações informáti-
cas comerciais adequadas à indústria hoteleira. 

 
 
V.4.4.3. RECOMENDAÇÕES 

 
  Manutenção da documentação em arquivo por um período de, pelo menos, 10 anos, 

por ser este o prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade financeira 
reintegratória, nos termos do art.º 70º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 

 
 

V.4.5. Área Tesouraria/Contabilidade 

 
Tal como ocorre na área Compras/Gestão de stocks, também aqui se afigura mais correcto 
abordar estas duas áreas em conjunto, já que, na prática, elas assim funcionam, ainda que ha-
jam sido mencionadas separadamente, em termos de programa de trabalhos, por virtude da 
respectiva incompatibilidade, em termos de controlo interno. 
 
 
V.4.5.1. OBSERVAÇÕES 

 
V.4.5.1.1 COMUNS 

 
  Actualmente, os CF dispõem de uma conta bancária, sediada localmente, destinada 

a cobrir os pagamentos a efectuar aos fornecedores, sendo provida, pela Sede, por 
reembolso dos montantes despendidos e devidamente comprovados (funcionando, 
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pois, esta conta como um Fundo de Maneio). As verbas arrecadadas pelos CF, por 
sua vez, deverão ser depositadas, diariamente, em conta bancária da Sede. 

 
  No âmbito dos pagamentos a fornecedores, verifica-se que, quando a tesoureira ou o 

administrador se ausentam, por motivo de gozo de férias ou outro, é habitual fica-
rem alguns cheques assinados pelo ausente na posse do outro. 

 
  Ainda no mesmo âmbito, constata-se que a tesoureira preenche e assina os cheques, 

procedendo, igualmente, ao pagamento aos fornecedores. 
 

  No que concerne à contabilidade, as tarefas executadas resumem-se, conforme já 
descrito no diagrama constante do Gráfico XXIII, ao seguinte: 

 
  Pré-classificação, de acordo com o POC, dos documentos a registar na folha de 

caixa, a qual era mensal, e que, de acordo com orientações recentes da sede, pas-
sou a ser semanal; 

 
  Elaboração das referidas folhas de caixa. 

 
 
V.4.5.1.2 ESPECÍFICAS 

 
V.4.5.1.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  O trabalho relativo a esta área foi, até há pouco tempo, executado por uma só pes-

soa, com a categoria de tesoureira; actualmente, esta conta com a colaboração de 
uma recepcionista estagiária. 

 
  No que respeita aos meios monetários, verifica-se o seguinte: 

 
  O fecho das caixas é efectuado diariamente, ao final da tarde, de duas formas dis-

tintas: na Recepção, a tesoureira, na presença de um dos recepcionistas, procede à 
contagem do dinheiro e conferência dos outros valores, elabora a respectiva fita 
de detalhe - documento em que fica discriminado o tipo de valor e total a deposi-
tar - à qual se agrafam as fitas retiradas da caixa registadora e do multibanco; em 
relação aos outros postos de venda, os fechos são efectuados num computador 
que se encontra na secretaria, sendo os valores a depositar entregues à tesoureira 
em envelope fechado, juntamente com os talões de depósito. Este último proce-
dimento implica o não controlo do fundo fixo atribuído a estes POS; 

 
  A tesoureira procede diariamente ao depósito dos valores arrecadados em conta 

bancária da sede; 
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  A tesoureira não dispõe de nenhum fundo de maneio, possuindo apenas uma pe-
quena verba que é usada para suportar despesas diminutas, a qual é proveniente 
dos montantes designados por “sobras”, ou seja, aqueles valores em excesso que 
resultam da conferência dos montantes das diversas caixas registadoras. Estes são 
guardados no cofre e, ao atingirem um valor que se considere excessivo para as 
possíveis necessidades, é efectuado o respectivo depósito bancário; 

 
  No caso de necessidade de aquisições com carácter de urgência, constata-se o re-

curso a verbas cobradas pela Recepção e, até mesmo, a entrega de cheques em 
branco assinados a quem vá proceder à compra. Na primeira situação, a qual só 
pode ocorrer na circunstância de ausência simultânea do administrador e da tesou-
reira, apenas pode ser adiantado o montante máximo de 5 000$00; 

 
  Outra tarefa da tesoureira é efectuar pagamentos. Para tal, emite e assina os che-

ques, remetendo-os, com as facturas correspondentes já carimbadas, ao adminis-
trador para este proceder à sua conferência e autorizar o respectivo pagamento, 
rubricando as facturas a pagar e assinando, igualmente, os cheques; 

 
 
V.4.5.1.2.2 CENTRO DE FÉRIAS DE S. PEDRO DO SUL 

 
  Neste centro de férias as funções de tesoureira e de escriturária de contabilidade são 

da competência de uma funcionária com a categoria de recepcionista. 
 
  Os procedimentos na função de tesouraria também não divergem muito dos já referi-

dos para o CF anterior; assim: 
 

  Os pagamentos a fornecedores são efectuados por cheque, os quais necessitam de 
duas assinaturas, sendo uma do administrador e outra da “tesoureira”; a conferên-
cia das facturas a pagar também é da competência do administrador; 

 
  Os fechos de caixa (bar, restaurante e recepção) - procedimento a que se assistiu - 

são efectuados no final do dia pela recepcionista da noite; esta elabora uma fita de 
detalhe e um talão de depósito por cada caixa, os quais são guardados em cofre; 

 
  A receita e respectivos documentos são conferidos pela “tesoureira” no dia se-

guinte, sendo efectuado o depósito numa conta bancária da sede; 
 

  Também aqui se verifica que a “tesoureira” não tem fundo de maneio, apenas a 
recepção, bar e restaurante possuem um fundo fixo de caixa, o qual é utilizado 
simplesmente para efectuar trocos. 
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V.4.5.1.2.3 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  Esta área é assegurada por uma pessoa com a categoria de 3º Oficial, a qual trabalha 

com base na experiência e nas orientações recebidas do administrador. 
 
  São da sua competência as seguintes tarefas: pagamentos a fornecedores, depósito 

das receitas diárias e elaboração das folhas de caixa; em caso de necessidade, presta 
ainda colaboração na recepção. 

 
  Do trabalho realizado nesta área, foi dado observar o seguinte: 

 
  Os fechos de caixa são efectuados no final do dia pela recepcionista; esta elabora 

uma fita de detalhe e um talão de depósito por cada caixa, os quais são guardados 
em cofre. 

 
  As verbas cobradas não são totalmente depositadas, verificando-se o pagamento 

de pequenas despesas com a receita da recepção. 
 

  Existia total desconhecimento quanto à obrigatoriedade de conhecer a situação 
dos fornecedores perante o Estado [conforme art.º 11º do Decreto-Lei n.º 411/91, 
de 17 de Outubro, e art.º 17º, alínea b) do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29 de Março, 
este com correspondência, hoje, no art.º 33º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 
Junho]. 

 
 
V.4.5.2. CONCLUSÕES 

 
V.4.5.2.1 COMUNS 

 
  O circuito para emissão de cheques não cumpre os requisitos inerentes a um adequa-

do sistema de controlo, uma vez que o preenchimento, a assinatura e a entrega (pa-
gamento) do cheque são efectuados com intervenção da mesma pessoa. 

 
  O procedimento de deixar cheques assinados por um dos responsáveis que se ausente 

não configura um controlo eficaz no que se refere à salvaguarda do património finan-
ceiro do INATEL. 

 
  Não existe um montante fixo, em numerário (fundo de maneio), para fazer face a pe-

quenas despesas inadiáveis. 
 
 

De acordo com o informado pelos responsáveis, passou a existir: 
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“Na maioria dos centros de férias ... um funcionário administrativo, o qual 
emite, entrega e, normalmente, também assina os cheques, fazendo-o, 
contudo, conjuntamente com o Administrador, a quem compete a primeira 
responsabilidade nos pagamentos.” 
 
“...na recepção de cada unidade um ‘fundo de maneio’ de montante variá-
vel em razão do respectivo movimento, que é normalmente utilizado para o 
pagamento de pequenas despesas. Contudo, só é permitido o pagamento 
em dinheiro de despesas inferiores a 5000$00...” 

 
Afirmam também:  

“Como é óbvio, não é correcto o procedimento descrito quanto ao assinar 
de cheques em branco, pelo que serão de imediato tomadas as medidas 
para correcção de tal situação.” 

 
 
V.4.5.2.2 ESPECÍFICAS 

 
V.4.5.2.2.1 CENTRO DE FÉRIAS DE ALBUFEIRA 

 
  Na ausência de um fundo de maneio em numerário, são efectuados pagamentos de 

baixo valor com base em montantes arrecadados em excesso que, para tal, são manti-
dos em cofre, ao invés de serem imediatamente depositados. 

 
  Igualmente, pelo mesmo motivo e para os mesmos efeitos, se recorre às importâncias 

cobradas na Recepção e à entrega de cheques em branco assinados. 
 
 

Quanto a estes aspectos, alegam os responsáveis que 
“os montantes eventualmente arrecadados em excesso, ... deverão ser de 
imediato depositados. Todas as caixas dispõem de ‘fundo de maneio’, não 
podendo contudo, com excepção da recepção, fazer pagamentos.” 

 
 
V.4.5.2.2.2 CENTRO DE FÉRIAS DE S. PEDRO DO SUL 

 
  O fecho da caixa da recepção é efectuado por uma única pessoa (a própria recepcio-

nista). 
 
  A caixa da recepção resume-se a uma gaveta, não existindo, por conseguinte, prova 

dos diversos movimentos de caixa, nem oferecendo as desejáveis condições de segu-
rança. 

 
  O quadro de pessoal não dispõe da categoria de tesoureira, função indispensável em 

qualquer centro de férias. 
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A propósito da primeira situação descrita, informa a Direcção que 

“...deve-se ao facto de à hora do fecho da caixa da recepção não se en-
contrar ao serviço mais ninguém que a ele possa assistir. Contudo, com a 
introdução do ‘night auditor’ (recepcionista da noite), prevista no Manual de 
Procedimentos, tal deixará de existir.” 

 
Quanto à segunda  

“Com a instalação do sistema informático New Hotel e respectivos POS, 
todos os movimentos de caixa serão registados.” 

 
 
V.4.5.2.2.3 CENTRO DE FÉRIAS DE CASTELO DE VIDE 

 
  Recorre-se a importâncias cobradas na Recepção para pagamento de pequenas despe-

sas. 
 

  Não é exigida, aquando do pagamento dos fornecimentos, comprovação de que os 
beneficiários desses pagamentos tenham a sua situação regularizada perante o Estado. 

 
 
V.4.5.3. RECOMENDAÇÕES 

 
  Apesar de a maioria das despesas ser paga por cheque, é desejável a constituição de 

um fundo de maneio em numerário, da responsabilidade do tesoureiro, para fazer face 
apenas a despesas inadiáveis de pequeno montante, cujo valor (fixo) seria determina-
do em função das necessidades e reconstituído com periodicidade, no máximo, men-
sal. 

 
  O preenchimento dos cheques deverá ser efectuado por pessoa distinta das que o ve-

nham a assinar, procedendo estas, apenas, à respectiva conferência e assinatura. 
 
  A movimentação das contas bancárias tituladas pelos CF deverá poder ser efectuada 

por dois de três funcionários, incluindo, necessariamente, o administrador e a tesou-
reira, intervindo o terceiro elemento apenas na ausência de um deles. 

 
  Os CF devem dispor de informação permanentemente actualizada das contas corren-

tes com os bancos correspondentes às suas contas de Fundo de Maneio. 
 

  Deverá ser escrupulosamente respeitado o disposto no art.º 33º do Decreto-Lei n.º 
197/99, de 8 de Junho, bem como, se aplicável, no art.º 11º do Decreto-Lei n.º 
411/91, de 17 de Outubro (CF Castelo de Vide). 
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V.4.6. Área qualidade dos serviços prestados 

 
V.4.6.1. OBSERVAÇÕES 

 
V.4.6.1.1 LIVRO DE RECLAMAÇÕES 

 
O Livro de Reclamações foi criado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 189/96. 
 
Este livro constitui uma forma de reclamação ao dispor do utente, quando a satisfação dos 
seus direitos seja, total ou parcialmente, posta em causa. 
 
Da análise efectuada aos livros de reclamações respeitantes aos Centros de Férias visitados, 
verificou-se que todos os centros de férias têm dado cumprimento à Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 189/96, embora de forma algo deficiente por incumprimento do disposto no 
respectivo n.º 3, uma vez que a divulgação do livro aos utentes não está a ser efectuada de 
forma visível. 

 
Em Castelo de Vide o livro de reclamações não continha nenhuma reclamação. Em relação 
aos restantes CF, não tem expressão o número de reclamações apresentadas. 
 
 
V.4.6.1.2 INQUÉRITOS DE OPINIÃO 

 
Nas instalações “alvo” do INATEL, verificou-se da existência de um boletim de inquérito de 
opinião, o qual o sócio é convidado a preencher, a fim de expressar a sua opinião sobre a es-
tada, em função de questões com resposta de escolha múltipla, nas vertentes de Recepção, 
Quarto, Restaurante, Bar, Animação e Informações Gerais. 
 
Poderá, ainda, numa segunda parte do mesmo impresso, apresentar sugestões que possam 
contribuir para o melhoramento da situação existente. 
 
Estes inquéritos são remetidos pelo correio para a sede - para o departamento respectivo -, 
tendo já os portes pagos. Depois de analisados pelo departamento, são novamente enviados 
para cada um dos administradores, para que possam, também eles, tomar conhecimento das 
opiniões dos sócios sobre a sua estada no centro de férias. 
 
De uma forma geral, os inquéritos de opinião não têm “feed–back”, ou seja, os utentes só 
recebem resposta nos casos em que tal seja determinado. 
 
Relativamente aos inquéritos lidos, as principais (mais frequentes) observações formuladas 
pelos utentes podem sintetizar-se como segue: 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 103 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

 
a) No que respeita ao centro de férias cuja característica se insere na tipologia praia (Albu-

feira), verifica-se que a reclamação primordial dos seus utentes incide na climatização 
dos quartos, isto é, no facto de a temperatura ambiente se apresentar demasiado elevada. 
A má imagem da televisão e a necessidade de serem disponibilizados mais canais de te-
levisão, são também apontadas como outras das características negativas e, consequen-
temente, a carecer de solução. Ainda na temática dos quartos, refere-se que, em relação a 
anos anteriores, se registou uma diminuição da limpeza, e que é também necessário um 
maior isolamento acústico. Por outro lado, salientam-se as más condições do parque de 
estacionamento. 

 
b) Em relação às termas (S. Pedro do Sul), observa-se que as preocupações recaem, sobre-

tudo, na falta de pegas na parede do “poliban”, e na mudança brusca da temperatura da 
água do banho. Outras opiniões menos favoráveis prendem-se sobretudo com certas ca-
racterísticas pouco funcionais do edifício, tais como: não existência de elevador numa 
das alas onde se encontram alguns quartos e impossibilidade de acesso à esplanada por 
parte de alguns deficientes. 

 
c) Quanto ao CF de Castelo de Vide (tipologia campo), as preocupações dos sócios são de 

algum modo diferentes, dado que uma das principais queixas, no que diz respeito aos 
quartos, se relaciona com os ruídos externos, o que poderá ser explicado pela localização 
das instalações junto a uma via rodoviária de intenso tráfego. Por outro lado, a falta de 
pega no “poliban” é também outra das inquietações. 

 
Nos três centros visados, constata-se que existe, embora com diverso grau de relevância, a 
mesma queixa em relação à falta de isolamento acústico. 
 
 
V.4.6.2. CONCLUSÕES 

V.4.6.2.1 LIVRO DE RECLAMAÇÕES 

 
  O número de reclamações consignadas neste livro é irrelevante. 

 
  Incumprimento do disposto no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

189/96. 
 
V.4.6.2.2 INQUÉRITOS DE OPINIÃO 

 
  Apesar da existência de bastantes reclamações de vária ordem, são também expressas 

outras opiniões que contrariam toda e qualquer eventual falta. De facto, dos inquéri-
tos consultados verificou-se que um número significativo de utentes opinou da sua 
total satisfação, quer com as instalações, quer com os serviços prestados, concluindo 
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do seu interesse no usufruto deste tipo de “turismo social”, sendo, mesmo, no caso do 
CF de Castelo de Vide, as referências elogiosas mais numerosas do que as críticas. 

 
  Igualmente positiva é, em termos gerais, a impressão colhida junto dos utentes con-

tactados pessoalmente nos três CF visitados. 
 
 
V.4.6.3. RECOMENDAÇÕES 

 
  Cumprimento do disposto no n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 

189/96, publicitando adequadamente a existência do Livro de Reclamações. 
 
 

V.5. REMODELAÇÃO DO CF DE S. PEDRO DO SUL 

 
Face à situação de encerramento do CF de S. Pedro do Sul no ano de 1996 – exercício que 
integrava o triénio objecto de estudo – por motivo de obras de grande remodelação, optou-se 
por analisar o processo relativo a essa empreitada. Dos resultados dessa análise se dá, sinteti-
camente, conta neste ponto. 
 
 

V.5.1. Empreitada inicial 

O INATEL procedeu à reconstrução do Palace Hotel de S. Pedro do Sul para, assim, remo-
delar o Centro de Férias (aí instalado), lançando uma empreitada de obras públicas, nos ter-
mos da legislação aplicável. 
 
Tal resulta, aliás, do Anúncio do Concurso publicado no DR – III série, n.º 137, em 14/06/93, 
e no jornal Correio da Manhã de 03/06/93. 
 
O concurso público respeitou, por isso, a disciplina contida no artigo 49º do Decreto-Lei n.º 
235/86, de 18 de Agosto, e no art.º 5º, n.º 2, alínea a) do Decreto-Lei n.º 211/79, de 12/07, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 227/85, de 04/07, e ficou ainda sujeito ao regime de revisão de 
preços constante do Decreto-Lei n.º 348-A/86, de 16 de Outubro. 
 
Nos termos do n.º 9 do anúncio do concurso a empreitada é estipulada “por série de preços”, 
como modo de retribuição do empreiteiro, de acordo com os artigos 6º e 17º e seguintes, do 
principal diploma aplicável. 
 
O preço-base da empreitada a envolver com a execução da obra foi de 285.000.000$00, com 
exclusão do IVA (vd. Inf. N.º SPS – 222 e Despacho do Presidente do INATEL de autoriza-
ção de abertura do concurso, com data de 20/05/93). 
 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 105 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

O prazo dessa execução seria de 270 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. 
 
Em matéria de penalidades, segundo o art.º 5º do contrato escrito deveria reger supletivamen-
te a disciplina legal (art.º 177º do Dec.Lei n.º 235/86). 
 
Apareceram vinte e uma empresas concorrentes a este concurso e os critérios de apreciação 
das propostas (n.º 13 do anúncio) foram os seguintes, por ordem decrescente da sua impor-
tância: 
 

! capacidade financeira e técnica; 
! garantia de execução e qualidade técnica; 
! prazo; 
! preço. 

 
A Comissão de Análise das Propostas (CAP), após a sua reunião para o efeito, elaborou uma 
informação de serviço com data de 16/07/93 e n.º SPS 224, que deu origem, em 19/07/93, a 
um aditamento, com base em iniciativa e despacho do Presidente do INATEL. A referida in-
formação tem por signatários: 
 

! Presidente: Eng.º ..................; 
! Vogal: Eng.º ............... (do DPIM - Departamento de Projectos do INA-

TEL); 
! Membro: Um elemento do Gabinete do Contencioso do INATEL (que não as-

sinou). 
 
Sobre essas vias foram exarados Despachos do Presidente do INATEL, respectivamente, de 
19/07/93 e 21/07/93, daí resultando que foi considerado como critério principal o valor mé-
dio das propostas apresentadas, calculado nos termos do art.º 93º do D.L. n.º 235/86 e Porta-
ria n.º 995/92, de 22/10, excluídas as propostas que apresentaram o valor mais baixo e mais 
elevado, apurando-se, assim, o valor de: 321.418.691$00, o qual, deduzido de 15%, corres-
ponde a: 273.205.886$00. 
 
A Construção Moderna – Construção Civil, SA veio a apresentar como valor da sua proposta 
279.803.000$00, acrescentando, na oportunidade, que possui alvará para construir até 
2.000.000 contos e executava já empreitadas de obras públicas, nomeadamente na Câmara 
Municipal do Porto – factos salientados pela CAP; situa-se, entretanto, aquele montante no 
valor mais baixo próximo da média, após a exclusão daquelas propostas que apresentaram 
valores a0normalmente baixos. 
 
Neste ponto, importa notar que, segundo a lei, seria de considerar como critério ponderado 
de avaliação o prazo de execução da obra. Afigura-se, porém, não ter o mesmo sido levado 
em conta pela CAP, já que vem a ser suprido esse item apenas pela Construção Moderna (fu-
tura adjudicatária) em compromisso assumido perante o dono da obra (cfr. Aditamento de 
19/07/93 à Informação n.º SPS 224). 
 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 106 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

Aliás, após esse compromisso que, por assim dizer, vem regularizar parte dos procedimentos 
do concurso (em plena desigualdade com os outros concorrentes) dá-se a adjudicação da em-
preitada – Deliberação da Direcção do INATEL, de 21/07/93, reproduzida na Acta n.º 2277, 
dessa data. 
 
O INATEL notifica, em 27/07/93, por fax, a empresa Construção Moderna de que lhe foi ad-
judicada a obra, pelo valor que a empresa propôs e junta a minuta do contrato requerendo os 
elementos indispensáveis para a sua celebração. 
 
O contrato foi celebrado em 23/08/93, tendo sido praticamente respeitadas as condições ob-
jectivas fixadas no art.º 106º do D.L. n.º 235/86, salvo no tocante à matéria concernente à 
classificação orçamental da dotação por onde seria satisfeito o encargo total do contrato no 
ano económico da sua celebração. 
 
O Auto de Consignação da Obra (art.º 128º do D.L. n.º 235/86) foi lavrado em 22/09/93 e, na 
ocasião, foi referido pela adjudicatária que aceitava as condições existentes, não fazendo 
menção de nada mais. 
 
De notar, no entanto, que no dito Aditamento à Informação n.º SPS – 224 se realça que a 
empresa havia chamado a atenção para a inexistência de previsão, no projecto, de trabalhos 
exteriores (nomeadamente nas fachadas) que, a seu ver, terão que ser efectuados (aspecto que 
se pode enquadrar no n.º 2 do art.º 135º, parte final). 
 
No tocante ao Plano de Trabalhos e ao Cronograma Financeiro (art.º 137º), o empreiteiro faz 
a sua apresentação definitiva, dentro do prazo, o que merece a aprovação do Presidente do 
INATEL em 22/11/93. 
 
Segundo se lê na Informação n.º SPS – 225, de 16/11/93, sobre a qual foi exarado o dito des-
pacho de aprovação, os trabalhos já se encontram em atraso por 2 semanas e o Coordenador 
da execução da obra, por parte do INATEL, faz reparo “ao curto espaço de tempo total para 
a realização da globalidade dos trabalhos”. 
 
Todavia, posteriormente, por causa das demoras na execução da obra são apresentados novos 
planos de trabalho e respectivos cronogramas financeiros, a par com prorrogação graciosa do 
prazo. 
 
Assim, por Despacho de Autorização de 27/04/94, é prorrogado o prazo de execução, tendo 
o INATEL já tido conhecimento de novo plano de trabalhos em 13/04/94 18. 
 
A prorrogação faz face já a um atraso de 4 meses no andamento dos trabalhos e a Direcção 
do INATEL disciplina que serão cominadas sanções, caso o empreiteiro não cumpra. 
 

                                                 
18

 3º Plano de Trabalhos este, pois o primeiro foi apresentado na base da proposta e o segundo, definiti-
vo, em 12/11/93. 
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O referido plano de trabalhos insere o decurso da execução da obra de Outubro de 1993 a 
Outubro de 1994. 
 
O INATEL, por Despacho do seu Presidente, de 15/02/95 (cfr. ofício n.º SG – 30, de 
15/02/95, dirigido à empreiteira e também Ofício n.º 7739, de 08/05/95) estabelece mais uma 
prorrogação de prazo, com a data limite de 15/06/95. 
 
E, por último, o dono da obra faz mais uma prorrogação de prazo à Construção Moderna, 
para esta concluir a obra até 29/09/95. 
 
Até esta nova data limite, a Construção Moderna gastou os 270 dias do prazo contratual e vê 
repetidamente concedidas prorrogações de prazo num total de 467 dias, pelo que o total de 
dias empregue pela empreiteira na execução da obra perfaz 737. 
 
A adjudicatária invocou, na maior parte das vezes, para este tipo de situações, a ausência de 
um projecto adequado e preciso, as sucessivas quantidades de trabalhos não previstos e, 
sobretudo, as dificuldades de recrutamento de pessoal especializado (cfr. Informação n.º SPS 
– 322, de 19/10/95). 
 
A este propósito, convém acentuar o seguinte: 
 
As prorrogações sucessivas do prazo de execução da obra e a reformulação do plano de tra-
balhos têm enquadramento nos artigos 171º e 138º do diploma principal aplicável. 
 
No entanto, há que equacionar os factores do atraso da execução: 
 
a) o primeiro, é o facto de o empreiteiro invocar a imprecisão do projecto, o que não consti-

tui um tema consequente, pois, como se viu, o empreiteiro, no auto de consignações, não 
reclamou (art.º 129º) e, aparentemente, aceitou as condições, tanto mais que (como tam-
bém se viu já) devia mencionar o facto dos adicionais, pois estava senhor dele. 

 
De toda a maneira, o que seria mais aceitável, da parte do dono da obra, (art.º 163º) era 
determinar a suspensão dos trabalhos. 

 
b) outro aspecto, considerado como mais provável para tantas demoras, é a necessidade de 

reforço de infra-estruturas por razões climatéricas ou de tipo conjuntural, mas, tendo lu-
gar a dilação, deveria haver limites ou soluções de continuidade (veja-se Informação n.º 
SPS – 239: [a prorrogação deve ser considerada] “a título excepcional” [diz aí o dono da 
obra]. E, por outro lado, deveria a empreiteira ficar sujeita às cominações da lei (Infor-
mação n.º SPS – 239 e Despacho do Presidente de 27/04/94). 

 
c) por último, a razão invocada de a empresa ter dificuldade de encontrar mão-de-obra es-

pecializada, não é bem evidente. 
 

Dos raros relatórios de progresso – da autoria do coordenador e fiscal do dono da obra – 
ressalta a afirmação de que a adjudicatária não tinha aplicado na obra número suficiente 
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de trabalhadores, o que faz concluir que a obra, devido à escassez de mão-de-obra que 
lhe impunha a empresa, atrasava-se até nos trabalhos normais. 

 
Não obstante, importa referir que, em termos de avaliação sobre este tipo de problemas, 
o INATEL menciona na Informação n.º SPS – 329, de 13/04/94: 

 
[a feitura da obra] “nos prazos previstos já se traduzia em graves prejuízos 
económicos sociais“ daí que “a prorrogação solicitada não produza mais re-
flexos nos custos a suportar pelo INATEL”. 

 
Mesmo após 29/09/95, a execução da obra é prolongada até à rescisão do contrato, que se 
dá na data de 12/07/96 (Acta n.º 2432, da Direcção), pelo que o facto mais notório e grave é 
este: 
 
Uma obra adjudicada por nove meses, nem sequer fica concluída, pela adjudicatária, 
em cerca de três anos. 
 
 
Em síntese, cumpre referir, no tocante ao controlo do projecto, e com a obra consignada à 
Construção Moderna, que, relativamente às sucessivas prorrogações de prazo e à repetida 
reformulação do plano de trabalhos, foi posto em causa um indicador básico no contrato 
administrativo da empreitada de obras públicas, a saber: ofensa ao princípio da pontualidade 
no seu cumprimento, o mesmo é dizer, falta de cumprimento do objectivo no tempo devido. 
 
Assim, residem como principais substractos negativos aos factos, na gestão e execução da 
obra: 
 

! não consideração como factor de ponderação, na análise das propostas concorren-
tes, do prazo de execução; 

 
! planeamento não adequado do projecto inicial; 

 
! exagerado e inconsequente tempo dado à execução da obra, em prejuízo dos 

objectivos a alcançar (urgência média pedida: 9 meses); 
 

! não utilização pelo dono da obra dos meios que obrigassem a acelerar os traba-
lhos e correlativa situação de perda de garantias; 

 
! não cumprimento do contrato e cumprimento defeituoso, que levam à sua resci-

são; 
 

! não accionamento imediato pelo dono da obra da aplicação de quaisquer penali-
dades. 

 
Quanto a estas conclusões e em sede de contraditório, os membros da Direcção 
em funções até 20 de Fevereiro de 1996 alegam, designadamente, que 
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“A Direcção teve o claro e confessado propósito de salvaguardar a conclu-
são das obras e o apetrechamento do edifício a tempo de o Centro poder 
funcionar no Verão do ano seguinte ... 
A empreitada era de uma enorme complexidade e volume e de difícil pla-
neamento e orçamentação ... 
O empreiteiro era comprovadamente experiente nesse tipo de empreitadas 
... 
A Direcção ponderou seriamente e por mais de uma vez a possibilidade de 
rescindir o contrato ... 
A opção pela rescisão implicava custos incalculáveis e um indeterminável 
arrastamento das obras ... 
Os Serviços Técnicos do INATEL apontaram sempre a maior conveniência 
em se transigir...”. 

 
Mau grado as justificações apresentadas, o anteriormente alegado pelos ex-
responsáveis do INATEL não põe em causa o referido pelo Tribunal quanto aos 
custos e demoras verificados na conclusão da obra (cfr. V.5.3.3). 
 
Segundo informação comprovada da actual Direcção 

“... encontra-se em curso uma acção judicial, em sede de pedido recon-
vencional, no âmbito da qual o INATEL reclama da Construção Moderna 
uma indemnização por danos emergentes e lucros cessantes no valor de 
250.153.139$00, mais o que se venha a determinar em execução de sen-
tença.” 

 
Este pedido reconvencional surge em sede de contestação a uma acção movida 
pela Construção Moderna, SA contra o INATEL, na qual aquela empresa reclama 
o pagamento de uma dívida acumulada no valor de 175.019.794$00, acrescida de 
juros. 

 
 

V.5.2. Conclusão da obra 

 
V.5.2.1. EMPREITADA COM A EDIFER 

 
Após a rescisão do Contrato de Empreitada com a Construção Moderna, pelo ofício 
n.º 1840, de 07/08/96, o INATEL, para dar cumprimento ao art.º 213º do Dec.-Lei 
n.º 235/86, de 18/08, informa o Governador Civil do Distrito de que vai tomar posse dos tra-
balhos em curso com a obra. 
 
De seguida, mediante uma proposta fundamentada do Vice-Presidente, é tomada em reunião 
da Direcção a deliberação do lançamento de um ajuste directo (conforme se lê na Informação 
DPIM-SPS 387- de 07/08/96) para a conclusão da empreitada de remodelação, para o qual 
foram convidados a apresentar proposta 6 empreiteiros. Essa deliberação consta da Acta n.º 
2435, de 01/08/96, do Livro de Actas das reuniões da Direcção. 
 
Todavia, a autorização da despesa no valor pré-orçamentado de 148.500.000$00, pertencia 
ao Ministro da Tutela, por força do art.º 7º do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29 de Março. Nesse 
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sentido, a proposta de celebrar o contrato de empreitada por ajuste directo foi apresentada ao 
Gabinete do Ministro da Solidariedade e da Segurança Social em 02/08/96 – of. n.º GD/332. 
 
Não obstante, decorria da disciplina do Decreto-Lei n.º 405/93, de 18 de Agosto [art.º 52º, 
n.º 2, alínea c)] o procedimento próprio do ajuste directo, sendo que a fundamentação apre-
sentada supunha a imprevisibilidade de toda a situação, gerada com a necessidade e a urgên-
cia de concluir a obra. 
 
Neste particular, o Gabinete do MSSS entendeu de ouvir o Ministro das Finanças, para obter 
autorização conjunta no lançamento do dito ajuste directo. 
 
Efectivamente, com base, quer na fundamentação, dada pelo INATEL, na urgência da obra, 
quer ainda nos prejuízos sociais e financeiros que adviriam do não reinício urgente das obras, 
a Senhora Secretária de Estado do Orçamento dá, em 30/09/96, anuência à realização da des-
pesa em causa por ajuste directo. 
 
Pelo que o anterior Despacho do MSSS, de 02/08/96, a autorizar a despesa que se fundamen-
tava nos argumentos invocados pelo INATEL, veio, assim, a ter eficácia e a preencher os re-
quisitos legais – quer no tocante à autorização para realizar a despesa, quer permitindo o lan-
çamento da empreitada por ajuste directo. 
 
A constituição da Comissão de Abertura das Propostas consta da Inf. N.º DPIM – SPS – 388, 
de 13/08/96. 
 
A Acta de Abertura das Propostas é lavrada no dia 10/09/96. 
 
Por sua vez, a Comissão de Análise das Propostas – in Inf. n.º DPIM – SPS 394 – 13/09/96 – 
elabora o seu Relatório Técnico, vertido no Auto de Apreciação de Propostas, de 13/09/96 
(data esta, inserida em pé de página). 
 
Daí retira-se que apenas 4 das 6 empresas convidadas apresentaram propostas, mas só três 
regularizaram os procedimentos até à realização deste evento, pelo que assim se ordenaram 
os concorrentes: 
 

 
EMPRESA 

 

VALOR DA PRO-
POSTA PRAZO 

EDIFER – Construções Pires Coelho & Fernandes, S.A. 119.486.149$00 180 dias (6 meses) 
Edificadora – Luz & Alves, L.da 175.747.286$00 6 meses 
MSF – Moniz da Maia, Serra & Fortunado, S.A. 270.173.234$00 180 dias (6 meses) 

 
O critério de apreciação, de acordo com o Programa de Consulta, é o da proposta economi-
camente mais vantajosa, atendendo ao qual se propôs a adjudicação à EDIFER pelo valor de 
119.486.149$00, acrescida do IVA, sendo o modo de retribuição o da série de preços e pelo 
prazo de 180 dias. 
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Esta proposta veio a ser aprovada em reunião da Direcção do INATEL e consta da Acta 
n.º 2441, de 04/10/96, sendo, assim, adjudicada a obra à EDIFER, naqueles termos. 
 
A adjudicação é notificada à EDIFER pelo ofício n.º 23497 – 07/10/96/DPIM/ INATEL. 
 
É prestada pela empresa a garantia bancária de 5.974.308$00 (B.B.I.) em 11/10/96. 
 
Elaborada minuta de contrato escrito, foi a mesma apresentada à empresa para se pronunciar, 
para efeitos do art.º 13º do D.L. n.º 55/95, de 29/03, tendo igualmente sido apresentada ao 
Senhor Ministro da Tutela. 
 
No entanto, o Gabinete, sendo de parecer que a autorização ministerial apenas seria de dar se 
houvesse dispensa de contrato escrito (cfr. art.º 12º, n.º 2, do Decreto Lei n.º 55/95), expõe, 
também, que a aplicação do dito art.º 13º poderia abrir pendência ou sindicância, nomeada-
mente a da sujeição ao visto do Tribunal de Contas, da minuta do contrato; pois que se o Mi-
nistro tivesse que dar autorização, frustar-se-iam os objectivos de celeridade e rapidez na 
execução das obras que motivaram o ajuste directo da mesma. 
 
Daí que o Gabinete faça a remissão para o entendimento de que o INATEL é a verdadeira 
parte outorgante do contrato com a adjudicatária, ficando à sua responsabilidade a celebração 
do contrato escrito para garantir certeza e segurança nas relações inter-partes. 
 
Vem, realmente, a ser celebrado o Contrato Escrito de Adjudicação desta Empreitada em 
15/10/1996. No global, a sua elaboração respeita o art.º 110º do D.L. n.º 405/93, de 10 de 
Dezembro, mas devia especificar, nos termos do n.º 1, alínea e), a classificação orçamental 
da dotação por onde haveria de ser satisfeito o encargo da obra. 
 
O Auto de Consignação da Obra à EDIFER foi celebrado em 21/10/96. 
 
Consta também do processo, em função de um mapa apresentado pela EDIFER, o acréscimo 
de custos por trabalhos a mais no valor de 12.358.016$00 mais IVA (Informação n.º SPS – 
441 de 15/07/97). 
 
Este valor, após dedução dos trabalhos a menos, representa 5% de acréscimo relativamente 
ao valor da adjudicação, o que dá um adicional de 6.246.656$00, acrescido do IVA. 
 
Deste modo, a Direcção do INATEL, em 15/07/97 (Acta n.º 2484), autoriza a despesa e 
aprova a minuta do contrato adicional, sendo o preço a pagar pela modalidade “série de pre-
ços”, de acordo com a relação dos trabalhos discriminados. 
 
De acordo com a disciplina do art.º 26º do Decreto-Lei n.º 405/93, o contrato adicional está 
intimamente ligado ao contrato inicial (não é técnica ou economicamente dele separável, sem 
inconveniente grave ou, embora separável, é estritamente necessário, como tal, ao acabamen-
to da obra). 
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Há aqui um fraccionamento do custo total da despesa, mas cremos haver sido respeitada a 
regra contida nos n.ºs 3 e 4 do art.º 10º do D.L. n.º 55/95 (o adicional não pode ir além de 
5%, para se considerar competente a entidade que autorizou a despesa) e igualmente foi res-
peitada a disciplina do art.º 12º do referido diploma legal para observância de contrato escrito 
(vd. Parecer n.º 29/95-GE, pág. 54 e 55). 
 
Do próprio articulado do contrato adicional resulta a integração no contrato inicial. Parece, 
no entanto, que deveria ser invocada a delegação de poderes do INATEL, nos termos do n.º 4 
do art.º 9º do DL n.º 55/95, para efeitos da celebração deste contrato adicional.  
 
Assim, no concernente à obra com a conclusão da empreitada do CF de S. Pedro do Sul, cor-
responde o valor pago de 125.732.805$00, acrescido de IVA. 
 
 
V.5.2.2. FISCALIZAÇÃO DA EMPREITADA 

 
Devido à falta de uma equipa especializada por parte do INATEL para proceder ao controlo e 
fiscalização da empreitada a cargo da EDIFER, e ao sítio onde decorre a obra, o INATEL 
(Informação DPIM – SPS – 402,de 04/10/96) lança um procedimento, com esse objectivo, 
por negociação, sem publicação prévia de anúncio – nos termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 
32º do D.L. n.º 80/96, de 21/06, estimando-se o valor dessa prestação de serviços em 5.000 
contos. 
 
O procedimento foi autorizado em 09/10/96 pelo Presidente da Direcção e, da documenta-
ção do processo, consta a Acta da abertura das propostas. 
 
Foram convidados a apresentar propostas 3 firmas, por deterem experiência no ramo: 
 
 

! PLANIVIS – Gestão e Planeamento de Empreitadas, L.da; 
 

! FBO – Consultores, SA; 
 

! ECG – Consultoria e Gestão de Empreendimentos, L.da. 
 
No entanto, a Comissão de Análise das Propostas só aprecia duas, pois que a empresa FBO – 
Consultores, SA não apresentou proposta. 
 
Os critérios de avaliação são, por ordem decrescente de importância: 
 

1 – Preço da Proposta; 
 
2 – Plano de mobilização de meios e tempos de afectação; 
 
3 – Curricula dos concorrentes. 
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De acordo com a Cláusula 14 do Programa do Concurso, a adjudicação será feita à proposta 
economicamente mais vantajosa, actuando em função daqueles factores. 
 
Da discussão das propostas (art.º 90º do D.L. n.º 55/95, de 29/03, alterado pelo referido D.L. 
n.º 80/96), resultou, nomeadamente, alteração dos valores fixos e globais constantes em am-
bas as propostas: 
 

Empresa Redução Valor final proposto 
(s/ IVA) 

E.C.J. 10% 9.675.000$00 
PLANIVIS 20% 7.484.000$00 

 
O modo de retribuição dos trabalhos é por preço global. 
 
A prestação de serviços foi adjudicada à PLANIVIS, pelo dito valor da sua proposta, em 
reunião da Direcção do INATEL de 30/10/96 (Acta n.º 2445). 
 
De realçar que, na motivação desta decisão, se releva agora para a empreitada com a conclu-
são da obra, os prazos de execução muito apertados, os valores em causa, eventuais prémios 
a atribuir ao empreiteiro, bem como a necessidade de manter uma fiscalização multidiscipli-
nar e exigente (proposta do Presidente aprovada em reunião da Direcção em 30/10/96). 
 
A obra foi adjudicada, como se disse, por 7.484.000$00+IVA, sendo a caução de 5% desse 
valor (374.200$00), reforçada com o desconto de 5% em cada pagamento (of. n.º 25197 – 
DPIM, de 05/11/96). 
 
O contrato escrito data de 12/11/96 e, quanto a prazo, tem como início a data de assinatura 
do contrato e como termo da sua validade a efectiva prestação de todos os serviços. 
 
Em matéria de penalidades prevê-se a aplicação supletiva do art.º 181º do D.L. n.º 405/93, de 
10/12, e das disposições específicas contidas no Caderno de Encargos. Também se prevê, no 
contrato, a remissão para o caderno de encargos da disciplina sobre trabalhos a mais, se os 
houver. 
 
Entretanto, a PLANIVIS, tendo por objectivo do contrato de prestação de serviços o controlo 
e fiscalização da empreitada de conclusão na obra do Centro de Férias de S. Pedro do Sul, 
faz o seu trabalho controlando através de relatórios de fiscalização dos Autos de Medição da 
obra executada, agora na sua conclusão, quer a cargo da EDIFER, quer de outra empreiteira 
(Meliobra) adjudicatária para o fornecimento de móveis e expositores (cfr. carta da PLANI-
VIS, de 12/06/97). 
 
Do total facturado pela PLANIVIS resulta o valor de 7.284.000$00 
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V.5.3. Análise económico-financeira da obra 

 
V.5.3.1. EMPREITADA COM A CONSTRUÇÃO MODERNA, S.A. 

 
Como se verifica pelo atrás exposto, são de sublinhar os dois problemas principais: os traba-
lhos a mais e o não cumprimento do prazo estipulado no contrato e respectivas prorrogações. 
 
No que se refere aos trabalhos a mais, estes ascendem a 37,5% do valor efectivo dos traba-
lhos previstos, como se pode verificar pelos valores inscritos do seguinte quadro: 
 
 

QUADRO XIII: REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO DE SÃO PEDRO DO SUL - TRAB. PREVIS-
TOS/TRAB. A MAIS 

(escudos) 

AUTO DE MEDIÇÃO TRABALHOS PREVISTOS TRABALHOS A MAIS 

N.º Valor Valor Valor acumulado Valor Valor acumulado 

I 11.209.801,00 11.209.801,00 11.209.801,00 0,00 0,00 

II 8.693.080,00 8.693.080,00 19.902.881,00 0,00 0,00 

III 11.483.458,00 11.483.458,00 31.386.339,00 0,00 0,00 

IV 15.715.949,00 15.715.949,00 47.102.288,00 0,00 0,00 

V 7.601.339,00 5.724.491,00 52.826.779,00 1.876.848,00 1.876.848,00 

VI 4.692.800,00 4.692.800,00 57.519.579,00 0,00 1.876.848,00 

VII 4.345.640,00 2.812.482,00 60.332.061,00 1.533.158,00 3.410.006,00 

VIII 4.139.979,00 2.468.751,00 62.800.812,00 1.671.228,00 5.081.234,00 

IX 7.519.059,00 7.519.059,00 70.319.871,00 0,00 5.081.234,00 

X 14.328.056,00 5.852.606,00 76.172.477,00 8.475.450,00 13.556.684,00 

XI 23.663.206,00 16.508.316,00 92.680.793,00 7.154.890,00 20.711.574,00 

XII 34.863.870,00 31.868.836,00 124.549.629,00 2.995.034,00 23.706.608,00 

XIII 27.092.652,00 23.540.111,00 148.089.740,00 3.552.541,00 27.259.149,00 

XIV 19.261.488,00 11.365.679,00 159.455.419,00 7.895.809,00 35.154.958,00 

XV 20.206.091,00 14.455.687,20 173.911.106,20 5.750.403,80 40.905.361,80 

XVI 20.323.608,00 16.378.557,80 190.289.664,00 3.945.050,20 44.850.412,00 

XVII 18.973.464,00 17.661.655,00 207.951.319,00 1.311.809,00 46.162.221,00 

XVIII 18.114.418,00 12.189.855,00 220.141.174,00 5.924.563,00 52.086.784,00 

XIX 13.630.672,00 10.412.629,00 230.553.803,00 3.218.043,00 55.304.827,00 

XX 13.293.942,00 12.249.130,00 242.802.933,00 1.044.812,00 56.349.639,00 
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AUTO DE MEDIÇÃO TRABALHOS PREVISTOS TRABALHOS A MAIS 

N.º Valor Valor Valor acumulado Valor Valor acumulado 

XXI 12.825.578,00 3.936.502,00 246.739.435,00 8.889.076,00 65.238.715,00 

XXII 13.038.213,00 10.425.221,00 257.164.656,00 2.612.992,00 67.851.707,00 

XXIII 12.044.570,00 8.755.585,00 265.920.241,00 3.288.985,00 71.140.692,00 

XXIV 12.342.474,00 4.062.277,00 269.982.518,00 8.280.197,00 79.420.889,00 

XXV 6.162.796,00 2.882.772,50 272.865.290,50 3.280.023,50 82.700.912,50 

XXVI 7.481.745,00 2.399.076,00 275.264.366,50 5.082.669,00 87.783.581,50 

XXVII 5.737.047,00 0,00 275.264.366,50 5.737.047,00 93.520.628,50 

XXVIII 7.265.942,00 4.261.615,00 279.525.981,50 3.004.327,00 96.524.955,50 

XXIX 3.093.835,00 1.140.180,00 280.666.161,50 1.953.655,00 98.478.610,50 

XXX 6.670.593,00 0,00 280.666.161,50 6.670.593,00 105.149.203,50 

TOTAL 385.815.365,00 280.666.161,50 280.666.161,50 105.149.203,50 105.149.203,50 

 
O valor de adjudicação da obra foi de 279.803.000$00, e o total dos trabalhos previstos foi 
de 280.666.161$50, como se constata por este quadro, situação que, ainda, se agrava devido 
ao facto de a obra ter ficado por concluir, tarefa que, como se viu, veio a ser realizada por 
outra firma, após rescisão do contrato com a Construção Moderna. 
 
Se a este montante se adicionar o valor dos trabalhos a mais, obter-se-á o total de 
385 815 365$00. 
 
Ainda respeitante a esta empreitada, foram adquiridos materiais que não se encontram inclu-
ídos nos autos de medição, e houve lugar a revisão de preços no que concerne aos primeiros 
quinze autos, sendo a imputação a seguinte: 
 

N.º da Factura N.º dos Autos Valor da Revisão de preços 
0387 Autos 1 e 2 676.698$00
0015 Autos 1 a 4 924.780$00
0047 Autos 1 a 8 1.234.282$00
0128 Autos 1 a 15 1.171.953$00

 
Adicionando ao valor total dos autos de medição o valor de aquisição de materiais 
(1.718.034$00) e o valor acumulado das revisões de preços (4.007.713$00), o total de custos 
com esta empreitada ascende a 391.541.112$00. 
 
Comparando os valores pagos em cada exercício, com os valores inscritos nos respectivos  
orçamentos de investimentos para a remodelação deste centro de férias, verificamos não ter 
sido, sempre, respeitado o estipulado (art.º 18º) na lei do enquadramento orçamental (Lei n.º 
6/91, de 20 de Fevereiro): em 1995, a verba paga ultrapassou o valor orçado, como se pode 
verificar pelos valores apresentados no quadro seguinte: 
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ANO ORÇAMENTADO FACTURADO 
1993 100.000.000$00 20.579.579$00 
1994 330.000.000$00 157.605.069$00 
1995 100.000.000$00 203.592.035$00 
1996 50.000.000$00 9.764.428$00 

 
A comparação entre valores orçamentados e facturados pela Construção Moderna é apenas 
um primeiro passo na análise dos custos com esta obra, como se pode verificar pelo ponto 
seguinte. 
 
 
V.5.3.2. OUTROS CUSTOS INERENTES À REMODELAÇÃO 

 
Além dos custos com a Construção Moderna, ocorreram outros custos, a saber: 
 
a) Após rescisão do contrato com a Construção Moderna foi adjudicada a conclusão da obra 

a firma EDIFER; 
 
b) Foi contratada a empresa PLANIVIS, para proceder à fiscalização da obra; 
 
c) Foram, ainda, celebrados contratos com outras empresas para aquisição de bens e servi-

ços específicos, tais como: substituição dos elevadores, remodelação da cozinha, decora-
ções diversas, etc. 

 
Os custos incorridos com a continuação e conclusão da obra foram os seguintes: 

QUADRO XIV: REMODELAÇÃO DO EDIFÍCIO DE SÃO PEDRO DO SUL – OUTROS CUSTOS 

EMPRESAS CONTRATADAS VALOR PAGO 

EDIFER 125.732.805$00
PLANIVIS 7.284.000$00
Meliobra 998.452$00
Tecnozim 26.774.460$00
Otis Elevadores, S.A. 7.138.977$00
Sopinote-Soc. Com. Prod. Ind. e Dom., L.da 9.174.300$00
Guida Garcia 6.280.308$50
Tricana 2.296.022$00
Campuslai 358.400$00
Lage & Santos, L.da 3.494.400$00
Egídio N. Vicente 968.000$00
Deko-51 – Tecidos decorativos, L.da 2.548.716$00
Val di taro 1.774.280$00
Moviflor 480.624$00
F. Branco 14.264.513$00
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EMPRESAS CONTRATADAS VALOR PAGO 

Gravura 11 1.663.678$00
D’Alpoim Aranha 220.515$00
Argreipe 14.051.920$00
Seldex 3.939.081$00
Casa Xadrez 37.700$00
Gillamp 1.234.158$00
Henriques & Rodríguez, L.da 10.049.497$00
Joaquim M. S. Barros 791.331$00
Vega, L.da 10.985.631$00
Manter 272.094$00
Anidas 1.506.000$00
Vilda 25.124.187$50
Alcatel 4.574.500$00
Telecom 167.500$00
TOTAL 284.186.050$00

 
 
V.5.3.3. CUSTOS TOTAIS 

 
Do atrás exposto pode concluir-se que o valor acumulado dos trabalhos de construção civil 
inerentes à remodelação totalizou, pelo menos, o montante de 524.557.917$00 
(= 391.541.112$00 + 125.732.805$00 + 7.284.000$00), valor que ultrapassa, quase o dupli-
cando, o inicialmente previsto para a obra (285.000 contos + IVA, valor base do concurso). 
 
Se adicionarmos a este valor o das restantes despesas com a remodelação, conforme quadro 
no ponto anterior (151.169.245$00), obtém-se o montante de 675.727.162$00. 
 
No que se refere aos valores orçamentados, pode concluir-se que o total dos custos apurados 
não ultrapassa aqueles, como se pode observar: 
 

De 1993 a 1996 580.000.000$00
1997  152.000.000$00
1998  40.000.000$00
Total 772.000.000$00

 
 
V.5.3.4. CUSTOS DE ESTRUTURA E RECEITA NÃO REALIZADA 

 
Os atrasos verificados na remodelação acarretaram custos elevados para o INATEL, como 
atrás se referiu. 
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A estes custos com a remodelação há que somar os que resultam da inactividade do Centro. 
Assim, considerando que, durante mais de três anos de encerramento deste, foram pagas des-
pesas com pessoal no valor médio anual estimado de 45.000 contos, a que há que adicionar o 
resultado que seria possível obter se o CF estivesse em funcionamento e que, considerando 
dados de 1998, se estima em 46.000 contos anuais (Vendas + Prest. Serviços – CMVC – FSE 
– Custos c/ Pessoal = 46.352.474$00), pode concluir-se que o “custo de inactividade” atingi-
rá um valor quase tão elevado como o preço base da empreitada inicial. 
 
 
 

V.5.4. Irregularidades verificadas 

 
 
V.5.4.1. REGIMES DE REALIZAÇÃO DE DESPESAS PÚBLICAS 

 
O incumprimento generalizado dos regimes sobre realização das despesas públicas, quer na 
vigência do DL n.º 211/79, de 12/07, quer na do DL n.º 55/95, de 29/03, relativamente às 
aquisições e adjudicações efectuadas, deveu-se ao entendimento perfilhado pela anterior Di-
recção do Instituto de que, face à sua natureza empresarial, o mesmo não estaria sujeito a es-
ses diplomas, nos termos enunciados no ponto III.2.2. 
 
Ora, tratando-se de um instituto público, o INATEL sempre esteve sujeito ao regime jurídico 
aplicável à realização das despesas públicas, nomeadamente ao estabelecido naqueles diplo-
mas legais, bem como no regime de empreitadas e obras públicas. Assim sendo, é possível 
inventariar as seguintes irregularidades cometidas 19: 
 
 
 

A. Processo de empreitada celebrado entre o INATEL e a Construção Moderna, S.A. 
para remodelação do Centro de Férias de S. Pedro do Sul: 

 
 

1- Foi aberto concurso público, nos termos do art.º 49º do Decreto-Lei n.º 235/86, 
de 18/08, e do art.º 5º/2-a), do Decreto-Lei n.º 211/79, de 12/07, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 227/85, de 04/07. 

 
O preço base do concurso foi de 285 000 000$00, com exclusão do IVA. Face ao 
valor, a realização da despesa deveria ter sido autorizada pelo Ministro da Tutela, 

                                                 
19

 Não pode, no entanto, deixar de se tomar em consideração que, como já foi referido no ponto III.2.2, a Di-
recção em funções à época dos factos se encontrava convicta da correcção da sua actuação, face à existência 
de um parecer, que veio a merecer despacho de concordância do Secretário de Estado da Segurança Social 
em 22 de Março de 1995, cujas conclusões apontavam para a inaplicabilidade da legislação sobre a realiza-
ção de despesas públicas ao INATEL. 
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nos termos do art.º 20º/2-f), do DL n.º 211/79, entidade também competente para 
aprovar a minuta do respectivo contrato, nos termos do art.º 104º/1, do Decreto-
Lei n.º 235/86. 
 
A violação das regras sobre autorização de despesas preenche o tipo de infracção 
financeira de natureza sancionatória, punível com multa, previsto na alínea b) do 
n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89, em vigor à data dos factos e, actualmente, na 
alínea b), do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 98/97, de 26/08.  
 
No caso concreto, não haveria lugar a procedimento por eventual responsabilida-
de sancionatória por força da prescrição, nos termos conjugados da alínea a) do 
n.º 2 do art.º 69º e n.º 1 do art.º 70º, ambos da Lei n.º 98/97, regime aplicável por 
ser o mais favorável. Mesmo que assim se não entendesse, também não haveria 
lugar a procedimento por responsabilidade sancionatória por a mesma se encon-
trar amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99, de 12/05. 
 
 

2- Não se retira da documentação existente no processo que a despesa autorizada 
com a execução da obra tenha tido prévia cabimentação (art.º 22º do DL n.º 
155/92, de 28/07, e art.º 18º da Lei n.º 6/91, de 20/02). Com efeito, no aditamen-
to à Inf. n.º SPS-224 onde é tomada a deliberação da Direcção do INATEL, com 
data de 21/07/93 (autoriza a adjudicação da empreitada), não consta a informa-
ção do cabimento.  
 
O contrato celebrado não menciona a classificação orçamental da dotação por 
onde irá ser satisfeito o encargo do contrato de empreitada no ano económico da 
sua celebração, contrariando o disposto na alínea g) do art.º 12º do DL n.º 
211/79, de 12/07, e a alínea d) do n.º 1 do art.º 106º do DL 235/86, de 18/08. 
 
A violação das normas referidas preenche o tipo de infracção financeira sancio-
natória, punível com multa, previsto na alínea b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 
86/89, em vigor à data dos factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º 
da Lei n.º 98/97. A eventual responsabilidade financeira sancionatória, decorren-
te da infracção, encontra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei 
n.º 29/99. 

 
 

B. Trabalhos de decoração adjudicados à firma Guida Garcia: 
 
 

3- Foram adjudicados pelo montante global de 37 954 474$00 + IVA, através de 
ajuste directo com consulta a três entidades. Face ao valor da adjudicação, o pro-
cedimento adoptado deveria ter sido o do concurso público, salvo se a sua dis-
pensa tivesse sido solicitada e obtida, nos termos conjugados dos artigos 5º e 7º 
do DL n.º 211/79, com as alterações introduzidas pelo DL n.º 227/85. 
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Não foi celebrado contrato escrito, nem obtida a sua dispensa, contrariando o dis-
posto no art.º 8º/1-b), do DL n.º 211/79. 
 
Em Fevereiro de 1996, o montante total adjudicado (62 052 893$00) ultrapassa-
va largamente o valor da proposta inicial, quase o dobro. Refira-se que nesse 
montante se incluem pagamentos efectuados por bens e serviços fornecidos di-
rectamente pela Guida Garcia, bem como outros pagamentos efectuados a outras 
firmas contactadas através daquela. 

 
Cada violação normativa referida preenche um tipo de infracção financeira de na-
tureza sancionatória previsto nas alíneas b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89 e 
b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 98/97. Contudo, as eventuais responsabilidades 
financeiras daí decorrentes são amnistiáveis nos termos da alínea a) do art.º 7º da 
Lei n.º 29/99. 
 
 

C. Fornecimento de vários artigos de marcenaria pela Firma Carpintaria e Marcenaria 
Mecânica Vega, L.da: 

 
 

4- A adjudicação, no valor total de 5 180 00$00, foi efectuada sem que o procedi-
mento adoptado tivesse sido o do concurso público, conforme se impunha face 
ao montante referido, nos termos do art.º 5º/2-b), do Decreto-Lei n.º 211/79, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 227/85. 

 
A violação daquela norma preenche o tipo de infracção financeira prevista nas 
alíneas b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89 e b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 
98/97. Contudo, a eventual responsabilidade sancionatória daí decorrente encon-
tra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99. 

 
 

5- Foram adjudicados, separadamente, vários trabalhos de marcenaria e carpintaria 
à mesma firma (VEGA) que totalizaram um montante global de 11 257 850$00, 
o que configura um fraccionamento de encargos, proibido nos termos do art.º 29º 
do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29/03. 

 
A violação daquela norma configura uma infracção financeira prevista na alínea 
b), do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89 e na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei 
n.º 98/97. A eventual responsabilidade sancionatória daí decorrente encontra-se 
amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99. 
 
 

D. Do relatório da IGMTS, referido no ponto III.2.2, constam, ainda, situações de in-
cumprimento do DL n.º 55/95, de 29 de Março, passíveis de subsunção no conceito 
de infracção financeira. A violação dessas normas verificou-se nos seguintes casos: 
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6- Na adjudicação à firma Silva & Moura, L.da relativa a Mão de Obra e Assenta-

mento de Carpintaria, no valor de 495 000$00 + IVA, em 4 de Outubro de 1995, 
o procedimento adoptado não foi o exigido pela alínea c) do n.º 1 do art.º 32º. 

 
A violação dessa norma preenche o tipo de infracção financeira sancionatória, 
punível com multa, previsto na alínea b) do n.º 1 do art.º 48º, da Lei n.º 86/89, 
em vigor à data dos factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei 
n.º 98/97. A eventual responsabilidade financeira sancionatória, decorrente da in-
fracção, encontra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 
29/99. 

 
 

7- Na adjudicação, em 14 de Junho de 1995, à CARPINTARIA E MARCENARIA 
MECÂNICA VEGA, L.da de um tecto falso em madeira para o Bar, no valor de 
1 310 000 + IVA, não foram cumpridas as disposições constantes dos art.s 85º e 
87º. 

 
A violação dessas normas preenche o tipo de infracção financeira sancionatória, 
punível com multa, previsto na alínea b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89, em 
vigor à data dos factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 
98/97. A eventual responsabilidade financeira sancionatória, decorrente da in-
fracção, encontra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 
29/99. 

 
 

8- Aquisição de rodapé e corrimão de madeira, no valor de 152 800$00, à firma 
VEGA, autorizada em reunião da Direcção de 20 de Setembro de 1995, sem que 
tivesse sido dado cumprimento ao procedimento previsto na alínea c) do n.º 1 do 
art.º 32º. 

 
A violação dessa norma preenche o tipo de infracção financeira sancionatória, 
punível com multa, previsto na alínea b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89, em 
vigor à data dos factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 
98/97. A eventual responsabilidade financeira sancionatória, decorrente da in-
fracção, encontra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º, da Lei n.º 
29/99. 
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V.5.4.2. DOCUMENTAÇÃO CONTABILÍSTICA 

 
E. Outras situações: 

 
Os documentos relativos às aquisições às firmas subcontratadas pela Guida Garcia 
revelam várias deficiências, tal como relatado pela IGMTS, no relatório referido 
no ponto III.2.2. 
 
Embora essa matéria em concreto não tenha sido objecto desta auditoria, uma vez 
que são relatadas várias irregularidades de natureza financeira, foram as mesmas 
analisadas a partir das observações efectuadas por aquele órgão de controlo interno 
e, em sequência, solicitados elementos justificativos aos membros da Direcção em 
funções à data da ocorrência dos factos. Apreciados os elementos remetidos, resta 
de referir apenas a falta de documentos comprovativos do recebimento dos materi-
ais relativos à aquisição de tecidos decorativos à firma DEKO 51, no total de 
2 449 716$00+IVA. 
 
A ausência desses documentos configura uma situação de infracção financeira de 
natureza sancionatória prevista nas alíneas b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89 
e b) do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 98/97, sendo, porém, as eventuais 
responsabilidades financeiras daí decorrentes amnistiáveis, nos termos da alínea a) 
do art.º 7º da Lei n.º 29/99; configuraria também, eventualmente, uma situação de 
pagamentos indevidos de que decorreria responsabilidade financeira, de natureza 
reintegratória, nos termos precisos do art.º 59º da Lei n.º 98/97, regime aplicável 
por ser o mais favorável. 
 
Contudo, segundo o afirmado nas alegações dos responsáveis pela gestão do INA-
TEL à época, estes tecidos foram aplicados na confecção de toalhas, saias de mesa 
e coxins de cadeiras do restaurante do CF, o que poderia ser comprovado local-
mente, caso este Tribunal o decidisse. 

 
 
VI. EMOLUMENTOS 

 
São devidos emolumentos, nos termos do n.º 1 do art.º 10º e do art.º 2º do Regime Jurídico 
dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de 
Maio, conjugado com a Portaria n.º 29-A/98, de 16 de Janeiro, a suportar pelo INATEL em 
proporção do tempo despendido, no valor de 2 900 000$00. 
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VII. DECISÃO 

 
Os Juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 2.ª Secção, nos termos da alínea a) do n.º 
2 do art.º 78.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, deliberam: 

 
a) Aprovar o presente relatório; 

 
b) Ordenar que o mesmo seja remetido: 
# Ao Ministro do Trabalho e da Solidariedade; 
# À Direcção do INATEL; 
# Às entidades que foram ouvidas de acordo com o exercício do contraditório; 

 
c) Determinar a sua remessa ao Ministério Público junto deste Tribunal, em 

cumprimento do disposto no n.º 4 do art.º 54.º, em conjugação com o estabelecido 
nos n.º 2 do art.º 55.º e n.º 1 do art.º 57º, todos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto; 

 
d) Fixar os emolumentos a pagar conforme constante do ponto VI; 

 
e) Após notificação nos termos das alíneas anteriores, colocar o presente relatório à dis-

posição dos órgãos de Comunicação Social, acompanhado dos respectivos anexos I e 
II, incluindo as respostas das entidades ouvidas na fase do contraditório, bem como 
proceder à respectiva divulgação via Internet, para o que se aprova o sumário execu-
tivo previsto no n.º 2 da Resolução n.º 3/00-PG. 

 
 
Tribunal de Contas, em        de Dezembro de 2000. 
 
 

O Conselheiro Relator 
 
 
 

(Manuel Henrique de Freitas Pereira) 
 
 

Os Conselheiros Adjuntos 
 
 
 

(José Alves Cardoso) 
 
 
 

(Carlos Manuel Botelheiro Moreno) 
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ANEXO I 

 
 

Entidade 
 

Publica-
ção Documento Sumário 

 
Presidência do Conselho 

 
DR n.º 134 
35/06/13 

 
DL 25 495 

 
Cria a Fundação Nacional para a Alegria 
no Trabalho 
 

 
Presidência do Conselho 

 
DR n.º 30 
40/12/28 

 
DL 31 036 

 
Promulga os Estatutos da Fundação Na-
cional para a Alegria do Trabalho 
 

 
Presidência do Conselho 

 
DR n.º 96 
50/05/24 

 
DL 37 836 

 
Promulga os Estatutos da Fundação Na-
cional para a Alegria do Trabalho 
(F.N.A.T) criada pelo DL 25 495 – Re-
voga o DL n.º 31 036 
 

 
Ministério do Trabalho 

 
DR n.º 78 
75/04/03 

 
DL 184/75 

 
Altera a designação do organismo, de 
F.N.A.T. para I.N.A.T.E.L. 
 

 
Ministérios dos assuntos Soci-
ais e do Trabalho 
 

 
DR n.º299 
79/12/29 

 
DL n.º 519-
J2/79 

 
Aprova novos Estatutos 

 
Ministério do Emprego e da 
Segurança Social 

 
DR n.º 45 
89/02/23 

 
DL 61/89 

 
Revoga o DL n.º 519-J2/79, de 29 De-
zembro, e os Estatutos aprovados pelo 
referido diploma 
 

 
Ministério do Emprego e da 
Segurança Social 

 
DR n.º 42 
91/02/20 

 
DL 83/91 

 
Aprova a Lei orgânica do Ministério do 
Emprego e da Segurança Social. 
 

 
Ministério do Emprego e da 
Segurança Social 

 
DR n.º 127 
91/06/04 

 
Desp. 
255/91 
26 Abr 

 
Delegação de competência do Ministro 
do Emprego e da Segurança Social no 
Secretário de Estado do Emprego e For-
mação Profissional. 
 

 
Ministério do Emprego e da 
Segurança Social 

 
DR n.º 298 
91/12/27 

 
Desp. 
787/91 
4 Dez 

 
Delegação de competências do Ministro 
do Emprego e Segurança Social no Se-
cretário de Estado Adjunto do Ministro 
do Emprego e Segurança Social. 
 



 
 

Tribunal de Contas 
  

 

– 125 – 
 

M
od

. T
C

  1
99

9.
00

1 

 
Entidade 

 

Publica-
ção Documento Sumário 

 
Ministérios das Finanças e do 
Emprego e da Segurança Soci-
al 

 
DR n.º 181 
92/08/07 

 
Desp. Conj. 
A-43/92-XII 
16 Jul 
 

 
Fixa as remunerações dos membros da 
direcção do INATEL. 

 
Ministério das Finanças e do 
Emprego e da Segurança Soci-
al 

 
DR n.º 300 
93/12/27 

 
Desp. 
840/93 
7 Dez 

 
Delegação de competências do Ministro 
do Emprego e da Segurança Social, no 
Secretário de Estado da Segurança Social 
 

 
Ministério das Finanças e do 
Emprego e da Segurança Soci-
al 

 
DR n.º 143 
94/06/23 

 
Desp. 
146/94 
21 Mai 

 
Delegação de competências do Ministro 
do Emprego e da Segurança Social, no 
Secretário de Estado da Segurança Social 
 

 
Ministérios das Finanças e do 
Emprego e da Segurança Soci-
al 

 
DR n.º 46 
95/02/23 

 
Desp. Conj. 
31 Jan 

 
Nomeação dos membros da comissão de 
fiscalização do Instituto Nacional para o 
Aproveitamento dos Tempos Livres 
 

 
Ministério da Solidariedade e 
Segurança Social 
 

 
DR n.º 102 
96/05/02 

 
DL 35/96 

 
Estabelece a Lei Orgânica do Ministério 
da Solidariedade e Segurança Social. 
 

 
Presidência do Conselho de 
Ministros 

 
DR n.º 118 
97/05/22 

 
Res. CM 
25/97 

 
Autoriza o INATEL a adquirir um prédio 
urbano, em Porto Santo, Madeira, pelo 
preço de 500 000 000$ 
 

 
Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade 

 
DR n.º 90 
98/04/17 

 
Desp. 
6 374/98 
27 Mar 

 
Delegação de competência do Ministro 
do Trabalho e da Solidariedade, na direc-
ção do Instituto Nacional para o Aprovei-
tamento dos Tempos Livres. 
 

 
Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade 
 

 
DR n.º 102 
98/05/05 

 
DL 115/98 
4 Mai 

 
Aprova a Lei Orgânica do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade 
 

 
Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade 

 
DR n.º 95 

 
Desp. 
8 163/99 

 
Determina a alteração ao disposto no 
Regulamento sobre Estrutura, Organiza-
ção, Competência e Funcionamento dos 
Serviços do INATEL. 
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ANEXO II 
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ANEXO III 

 
IRREGULARIDADES FINANCEIRAS 

 
 

FACTO/NORMA VIOLADA 
 

 
NORMA SANCIONATÓRIA 

A. Processo de empreitada celebrado entre o INATEL e a CONSTRUÇÃO MODERNA, S.A. para re-
modelação do Centro de Férias de S. Pedro do Sul 

 
Face ao valor base do concurso 
(285 000 000$00, com exclusão do IVA) a reali-
zação da despesa deveria ter sido autorizada pelo 
Ministro da Tutela, nos termos do art.º 20º/2-f), 
do DL n.º 211/79, entidade também competente 
para aprovar a minuta do respectivo contrato, nos 
termos do art.º 104º/1, do Decreto-Lei n.º 
235/86. 
 

 
A violação das regras sobre autorização de despesas preen-
che o tipo de infracção financeira de natureza sancionatória, 
punível com multa, previsto na alínea b) do n.º 1 do art.º 
48º da Lei n.º 86/89, em vigor à data dos factos e, actual-
mente, na alínea b), do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 98/97, de 
26-08. 

 
No caso concreto, não haveria lugar a procedimento por 
eventual responsabilidade sancionatória por força da pres-
crição, nos termos conjugados da alínea a), do n.º 2, do art.º 
69º e n.º 1, do art.º 70º, ambos da Lei n.º 98/97, regime 
aplicável por ser o mais favorável. Mesmo que assim se não 
entendesse, também não haveria lugar a procedimento por 
responsabilidade sancionatória por a mesma se encontrar 
amnistiada nos termos da alínea a), do art.º 7º da Lei n.º 
29/99, de 12-05. 
 

 
Não se retira da documentação existente no pro-
cesso que a despesa autorizada com a execução 
da obra tenha tido prévia cabimentação (art.º 22º 
do D.L. n.º 155/92, de 28/07, e art.º 18º da Lei 
n.º 6/91, de 20/02). 
 
 
Falta de classificação orçamental da dotação por 
onde será satisfeito o encargo do contrato de em-
preitada no ano económico de celebração do 
mesmo – contrariando o art.º 12º do D.L. n.º 
211/79, de 12/07, e o art.º 106º, n.º1, alínea d), 
do D.L. n.º 235/86, de 18/08. 
 

A violação das normas referidas preenche o tipo de infrac-
ção financeira sancionatória, punível com multa, previsto na 
alínea b), do n.º 1 do art.º 48º, da Lei n.º 86/89, em vigor à 
data dos factos e, actualmente, na alínea b), do n.º 1 do art.º 
65º da Lei n.º 98/97. A eventual responsabilidade financeira 
sancionatória, decorrente da infracção, encontra-se amnisti-
ada nos termos da alínea a), do art.º 7º, da Lei n.º 29/99. 

B. Trabalhos de decoração adjudicados à firma Guida Garcia 

 
Foram adjudicados pelo montante global de 
37 954 474$00 + IVA, através de ajuste directo 
com consulta a três entidades. Face ao valor da 
adjudicação, o procedimento adoptado deveria 
ter sido o do concurso público, salvo se a sua 

 
Cada violação normativa referida preenche um tipo de in-
fracção financeira de natureza sancionatória, previsto nas 
alíneas b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89 e b) do n.º1 
do art.º 65º da Lei n.º 98/97. Contudo, as eventuais respon-
sabilidades financeiras daí decorrentes são amnistiáveis nos 
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dispensa tivesse sido solicitada e obtida, nos ter-
mos conjugados dos artigos 5º e 7º do DL n.º 
211/79, com as alterações introduzidas pelo DL 
n.º 227/85. 
 

Não foi celebrado contrato escrito, nem obtida a 
sua dispensa, contrariando o disposto no art.º 8º 
/1-b), do DL n.º 211/79. 
 

termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99. 
 

C. Fornecimento de vários artigos de marcenaria pela Firma Carpintaria e Marcenaria Mecânica 
Vega, L.da 

 
A adjudicação do fornecimento de vários artigos 
de marcenaria, ainda àquela empresa, no valor 
total de 5 180 00$00, foi efectuada sem que o 
procedimento adoptado tivesse sido o do concur-
so público, conforme se impunha face ao 
montante referido, nos termos do art.º 5º/2-b) do 
Decreto-Lei n.º 211/79, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 227/85. 
 

 
A violação daquela norma preenche o tipo de infracção fi-
nanceira prevista nas alíneas b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei 
n.º 86/89 e b) do n.º 1 do art.º65º da Lei n.º 98/97. Contudo, 
a eventual responsabilidade sancionatória daí decorrente 
encontra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º7º da 
Lei n.º 29/99. 
 

 
Foram adjudicados, separadamente, vários traba-
lhos de marcenaria e carpintaria à mesma firma 
(CARPINTARIA E MARCENARIA MECÂNI-
CA VEGA, L.da) que totalizaram um montante 
global de 11 257 850$00, o que configura um 
fraccionamento de encargos, proibido nos termos 
do art.º 29º do Decreto-Lei n.º 55/95, de 29/03. 
 

 
A violação daquela norma configura uma infracção finan-
ceira prevista na alínea b), do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 
86/89 e na alínea b), do n.º 1 do art.º 65º da Lei n.º 98/97. A 
eventual responsabilidade sancionatória daí decorrente en-
contra-se amnistiada nos termos da alínea a) do art.º 7º da 
Lei n.º 29/99. 

D. Factos relatados pela Inspecção-Geral do Ministério do Trabalho e da Solidariedade 
D.1. Incumprimento do DL n.º 55/95, de 29/03 

 
Na adjudicação à firma Silva & Moura, L.da 
relativa a Mão de Obra e Assentamento de 
Carpintaria, no valor de 495 000$00 + IVA, em 4 
de Outubro de 1995, o procedimento adoptado 
não foi o exigido pela alínea c) do n.º 1 do art.º 
32º.  

 
A violação dessa norma preenche o tipo de infracção finan-
ceira sancionatória, punível com multa, previsto na alínea b) 
do n.º 1 do art.º 48º, da Lei n.º 86/89, em vigor à data dos 
factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º da 
Lei n.º 98/97. A eventual responsabilidade financeira sanci-
onatória, decorrente da infracção, encontra-se amnistiada 
nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99. 
 

 
Na adjudicação, em 14 de Junho de 1995, à 
mesma empresa de um tecto falso em madeira 
para o Bar, no valor de 1 310 000 + IVA, não 
foram cumpridas as disposições constantes dos 
arts. 85º e 87º. 
 

 
A violação dessas normas preenche o tipo de infracção fi-
nanceira sancionatória, punível com multa, previsto na alí-
nea b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89, em vigor à data 
dos factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º 
da Lei n.º 98/97. A eventual responsabilidade financeira 
sancionatória, decorrente da infracção, encontra-se amnisti-
ada nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99. 
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Aquisição de rodapé e corrimão de madeira, no 
valor de 152 800$00, à já mencionada empresa 
VEGA, autorizada em reunião da Direcção de 20 
de Setembro de 1995, sem que tivesse sido dado 
cumprimento ao procedimento previsto na alínea 
c) do n.º 1 do art.º 32º. 
 

 
A violação dessa norma preenche o tipo de infracção finan-
ceira sancionatória, punível com multa, previsto na alínea b) 
do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89, em vigor à data dos 
factos e, actualmente, na alínea b) do n.º 1 do art.º 65º da 
Lei n.º 98/97. A eventual responsabilidade financeira sanci-
onatória, decorrente da infracção, encontra-se amnistiada 
nos termos da alínea a) do art.º 7º, da Lei n.º 29/99. 
 

D.2. Falta de documentação contabilística 

 
Faltam documentos comprovativos do recebi-
mento dos materiais relativos à aquisição de teci-
dos decorativos à firma DEKO 51, no total de 
2 449 716$00+IVA. 
 

 
A ausência desses documentos configura uma situação de 
infracção financeira de natureza sancionatória prevista nas 
alíneas b) do n.º 1 do art.º 48º da Lei n.º 86/89 e b) do n.º 1 
do art.º 65º da Lei n.º 98/97, sendo, porém, as eventuais 
responsabilidades financeiras daí decorrentes, amnistiáveis 
nos termos da alínea a) do art.º 7º da Lei n.º 29/99. Igual-
mente configuraria, eventualmente, uma situação de paga-
mentos indevidos de que decorreria responsabilidade finan-
ceira, de natureza reintegratória, nos termos precisos do 
art.º 59º da Lei n.º 98/97, regime aplicável por ser o mais 
favorável. 
 
Contudo, segundo o afirmado nas alegações dos responsá-
veis pela gestão do INATEL à época, estes tecidos foram 
aplicados na confecção de toalhas, saias de mesa e coxins 
de cadeiras do restaurante do CF, o que poderia ser com-
provado localmente, caso este Tribunal o decidisse. 
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